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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 260, de 28 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Iraceminha, 
Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 s;t: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da.c; Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos c 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2- Portaria n11 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no municipio de João Pinheiro- MG; 

7 - Portaria n2 178, de n de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n2 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauini - AM; 

9 - Portaria n2 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueli.<;e de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, 10- Portaria n11 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitári.a Rádio 
Itatí~ no município de Itati - RS; 

l1 - Portaria n11 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG~ 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nq 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no murucípio de Aloândia- GO; 

17- Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comurutária de Betim, no municipio de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria n12 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para. o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 111 de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n12 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n>t 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28 - Portaria n2. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba- SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no municfpio de Garibaldi - RS; 

32- Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; . 

33- Portaria nº- 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour9s- RN; 

34 - Portaria n12 24 7, de 7 de agosto de 201 3 - Associação Cultural Guaruj~ no 
município de Guarujá do Sul- SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no municipio de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria nº 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins -TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 



/ 

EM n2 00125/2013 MC 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, i 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de 
Iraceminha, no Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.053470/2011 que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



. PORTARIA Nº 260 , DE 28 DElrrSIO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053470/2011-01, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Nova Comunitária 
FM de Iraceminha, com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n°, Centro, Município de Iraceminha, 
Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 49' 22" S e longitude em 53° 16' 36" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciara execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ci[ :5 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nllli 128, de 2005; 17, ~~ 

1 ,;>.l,J,:l 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373, 375, 384, 385, 428, ~·O 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243,247\ 248, ,249,250,260,261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 'í 

Atenciosamente, 

! /t ~ ./(J c__/'\) ·, i 
. fALolzro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefd da Casa Civil 
da Presidência da Jiepública 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

SIGLA 

SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N' 53<XX}05347012011-01 

A VISO DE HABILITAÇÃO N' 10 DE 22/9/2011 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA 
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I I 69 I I 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



:tv1Th1STÉR10 DAS CO!villl'11CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Vóluine 

Aos 20 dias do mês de outubro de 2011 procedemos a abertura deste volume n° 1 do 
processo no 53000.053470/2011-01 que se inicia com a folha n° 1. Para constar, eu, Antonio Pereira 

,.... ) Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

O 9 SET 2013 
v-) 

... ·.:.:..: .· .. , 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Nova comunitária FM de Iraceminha, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nQ 12.983.828/0001-96, com sede na comunidade de Alto Biguá, na cidade de 
Iraceminha, Estado Santa Catarina, CEP 89891 -000, Telefone OXX(49)36651122, correio eletrônico 
radiointegracaofmcomunitaria@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. Exa. delegado 
substituto regional do ministério das comunicações em Florianópolis, sr Marcelo José Dudeque, em 
atendimento ao A viso de habilitação numero 1 O de 22 de setembro de 2011, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Iraceminha, 26 de setembro de 2011. 

Nelcir Dal 'Agnol 
representante legal 

Nome do representante da entidade: Nelcir Dall'Agnol 
CPF: 023316819-29 

I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

. MINI8T~RI O b/l.B COMUNICAÇÚEB 
BI\ASfLIA. DF 

53000 053470/20·11-~H 

ORP.IIle 94 

20/10i201i -iS :i3 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 
Mini stério da Fazenda - CNPJ/MF 

SE_fMC? ~l~O ~ t!l )c 
,. ... , ""'~ a~· ~ ~ieeç6- . '"''.. .· . 

r 2 - Estatuto Social, devidamente registrado im Não 

I 0~Z013 x 

I 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada · ---" ~im Não ~ . ... .. ~ --~· .. . .I 
. .. 

X 

I 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídica 
Sim Não 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

6 - Pr ova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede Sim Não 
da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X 

I O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

I I -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer. serv•iço d~ ,' 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como· X 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
_Q_!!_t"!:_<!._enti~-ª.9~ deten_1:_g_ra de outorga para e~~-~o de qual~.!: ~_Q~~~rviços -~~'!c.::.-io=-=n.:.:a=-=d=-=o-=-s _ _ __ _J 

I2- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 
emissora, se houver 

X 

'!~ POBl.ICC Ff~1 
13 Declaração, assinada pelo representan r~r, "'<feeoqu~ ' u "IUC"<1l retendido para a Sim 

instalação do sistema irradiante possibilita o atend mento do disposto no su item 18.2.7. I ou X 
I 8.2.7. 1.1 da Norma Complementar no I/2004 

" u :3 vtf LUij 

14 - Declaração, assinada por profissiona habilita~por repn sentante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, ~(W'.::adr9n PS-SAD~ 9 ou WGS 84, e o 

X endereço proposto _para instalação do sistema irradiante - ' · · · ·- • 

I 5 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade ·apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar .nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

X 

I 6 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 
X 

li-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 161 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 719 

sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

!Não 

I 

Não 
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3 - Manifestação de apoio apresentada entidades associativas comunitárias, Sim 
wl"'\ / p-: 

por e Não ~ }un'l)l.o 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço áa sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) X 
e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 49 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembleia Geral, convocada especiahnente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembleia Geral 12 

. ... _ ..... 

Ili -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

dJin ÇQ.Jj ·~J 
Nelcir Dal!' A oi 

representante legal 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema in iante.,_ 
9
de ~SfmT 

1
od 

20
o 

1
a

3
gilizar 

andamento do processo. U ~ 

Endereço para correspondência: Rua Dona Paulina, 780 na cidade de lracem 
CEP 89891-000, 
Telefone para contato: OXX-49-36651122; ou 49-99665494. 
Correio eletrôf!iC:(.) (e-mail) radiointegracaofmcomunitaria@hotmail.com, 

seu cadastro e 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Getulio Vargas s/n Centro Iraceminha CEP 89891-000, de 
coordenadas geográficas: 26° 49' 22,1"8 de latitude e 53° 16' 36,7"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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RADIO INTEGRACAO FM 
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L~30-8 -00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE MARAVILHA 
SERVIÇOS REGISTRAIS 
DIVAN~S BRUSCATO 

Oficial 
MARCIA POTT TURCATTO 

Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que revendo o 

acervo de Registro de Pessoas Jurídicas existente em cartório e arquivo, a cargo de 

seu Titular Divanês Bruscato, deles, verifiquei constar sob o registro número 01750 

do livro A-3 , folha 289 em 06 de dezembro de 201 O o(a) Estatuto do( a) Associação 

de Radiodifusão Nova Comunitaria FM de lraceminha, Santa Catarina. 

Maravilha, 18 de outubro de 2011 

r í L ' J;5> l 2 C• •• I .Q..:-:{3 C)'\,e ~ 
DIVANÊS BRUS7ATO 

Oficial 

orir lCJ RE;('' ISTRO c·· r',. • . ~ ~-<;ERAI.OII • • •. \., ( J ~ I • 'V 1L J..ISB;ADO~ 
r ' - • , . - , · · DE!WITACATAAJHA 

r,TU LuS E DUC~J~IFNTOS - PESSOAS JUR( • 
Dl VANES ERUSC!\TO- OFiCL\L 

MARCIA POlT T:.'!~CAITO · ESCREVENTE 
Custas: 

. . íí' . 

Or:vOIJ 

AV. ~N fTA GAR!!3/\LD!. 279 -CEP H<i8íH10!~~~ ~-
f•IAR.-\VfU !A - :~•.r-n., C.'>.T•'!lli'!t; ~ ~..,:> • Emolument o s_ .. . .. . .. .. .. R$ 6 , 50 

Selo Fiscal. .... .. .. ... . R$ 1, 20 
To tal .... ... . ... . .... .. . R$ 7 ,7 0 

Av. Anita Garibaldi, 279- Centro- Maravilha/Se. CEP: 89.874-000. Fone: (49) 3664-1730 
cartoriobruscato@mhnet com.br 
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ASSOGf~ÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
. IRACEMINHA SANTA CATARINA 

ESTATUTO SOCIAL 
primeira alteração 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l o - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
IRACEMINHA SANTA CATARINA, doravante denominada ARADCOMIR, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Iraceminha, Estado Santa Catarina, com sede, na Rua .Getulio Vargas s/n Centro. Com 
data de fundação 02 de-Dezembro de 2010. 

(1. Parágrafo Unico - A ARADCOMIR utilizará como denominação fantasia RADIO INTEGRAÇÃO 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

L 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
IRACEMINHA SANTA CATARINA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de fW~~~ :-;:~.-.;,;..:..;~ 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

de conformidade com a legislação profissional vigente; · '' 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expres ão d~f~rsp,_ ~rjs ace sível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: - .. · W, 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difer nl;es interpEetações relativas 
aos fatos noticiados; \. r • • . r 

t Lil//ta~~ ~ &J 
Tltlta M.--rra;J R...._. 

/ ~~rvW' 
Advoo::~rb "' · 
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§3° Qualquer cidadão & -~'Ômunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
IRACEMINHA SANTA CATARINA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Os associados poderão de 
forma voluntaria, desde que, em dia com as obrigações estabelecidas, deixar o quadro de associados. 

Art. 6° - A ARADCOMIR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata .de 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Asse bléiagC§esrt 
1013 

Art. 8° - São direitos e deveres dos;associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
a~~ diretiY.Qª, esde que ......... .... . -.. ,..~ 

b) para ter o direito de concorrer a eleição da diretoria o associado devera ter menos de 3 (tres) faltas 
em assembleias, e ter a contribuição em dia. 

c) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
d) Dever de colaborar nas possíveis promoções que a entidade vier a promover como tambem 

participar de encontros diversos que tenham como finalidade assuntos relacionados ha 
Associação de Radiodifusão Nova Comunitaria fm de Iraceminha Santa Catarina. 

e) O associado deve justificar a ausencia por meio de oficio, em assembleia extraordinaria e 
ordinarias, com antecedencia de 24 horas do horario marcado para inicio da assembleia. 

f) O associado que não justificar e mesmo justificado a auxencia nas assembleias não tem direito de 
reclamar as decisoes tomadas na mesma. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

r-... /,.· . 

~--4~· Jl ij . ·.t'_; I TiuJa~ . . 'f ·~ 
/ Advogada · · 
OAB-S«: 22 353 
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~".~;ft-tt'_.. _ .<:';<H-1·r<~ P,.,..-t<o<H!<1..-. 

·~ ~-. 
\ <ill . -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

- São orgão . ARADCOMIR: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 -A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARADCOMIR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 13 do mês de Novembro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 ° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARADCOMIR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocaÇão somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda -convocação, trinta minutos ' . er número de 
associados aptos a votar, respeitadas as qisposições dispostas no § 1°. 11, . ""'""'POBtJco FEDER.Ar 

·. llllllfSt.,,IV QIJt. ,...~~. 
1""\_, . .. • ... • ~ 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis 8u óveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ante edêngig. SfP'~~erará onforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaç es sociais :9J:íados a p lo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 o. ~ 

Art. 12 - A Diretoria da ARADCOMIR, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ARADCOMIR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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Art. 13 - São atribui ' · ... ,. ... , •• m ..... : ~ '""'"'"~e'""'"'·'""'""" 

I ) Da Diretoria: <:)<:·-'~c • o~ 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

1 
Rs. {.o ~ 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . ~ 

c) Representar a ARADCOMIR. em atos públicos ou internos. ~a~l) 0 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARACOMIR ~~,}:/ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) 
h) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARADCOMIR, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARADCOMIR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os ·livros, atas e pareceres ·da ·entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria·e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a yScrituração do movimento econômico financeiro da entidar:".'·---

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todas r~~~;-::· ~~~-.... 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente ~~·Mts~. l a1s, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar . os recursos · advindos de pat cínio sob forma de 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim nio 'll?&s~çlçrado no ~ 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a inte ação aã é'Sr'náQJfuade om o 
serviço prestado; ~ 

---.:. · ... ···:. , ;..:;..~ .... 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Di toria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

~~~; ;i)u dll( 
Tiaia ~ifrà w 

Advogada 
OAB-S~ 22 353 
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\ u~ \ IV- DAS ELEIÇOES Jun-.»· 
Art. 15 - As chapas para a

0Jiru :1:oria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no rrúnimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembleia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
A1i. 17 - O. Patrimônio e Receita da ARADCOMIR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações; auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a· conta patrimonial, por_ valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único -Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 19° - A disssolução da ARADCOMIR ocorrerá segundo decisão e- · O:Ssem.bléia Geral, 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congê 
definida na Assembléia. 

VIII - DA FAIXA DE FRONTEIRA 

Art.20° A responsabilidade e a orientação intectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 21 o O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 
I I 

Art. 22° A entidade não poderá efetuar alteração do seu Estatuto Social se~torização da \ 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 'k::.tt#L_ r;) 11 \ 

Thia ~~ã~ ~tt__.l 
Arh·l"ot.--...1 - ~ 
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~'f\ IX- DISPOSIÇÚES FINAIS ~ 
Art. 23 o - Os casos omissos ne estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a Assémbleia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24 o - O presente estatuto foi alterado e aprovado na Assembleia Geral de sete de Setembro de 
20 11 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Art. 25° Os socios fundadores são: 

Nelcir Dall'Agnol - diretor geral, solteiro, jornalista, residente na linha Avante interior de Iraceminha, 
Estado de Santa Catarina. 
Fernando Frank - diretor de operações, funcionaria publico casado, residente da rua açucena s/n 
município de Iraceminha Estado de Santa Catarina. 
Ricardo Jose Torres -diretor administrativo, funcionaria publico, solteiro residente na rua machado 
de Assis numero 600, minucipio de iraceminha Santa Catarina. 
Itacir Manica 
Sirlene Schneider 
Silvandro Vivian 
Renato Bolfe 
Rodrigo Bolfe 
V aldomiro Werner 
Carlos luiz Bernardi 
Jean Carlos Nyland 
Alan Reichert 

Iraceminha 7 de Setembro de 2011 
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Recibo N': 4185 

lracomlnha/SC, 14/09/2011 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA 

A TA DE ASSEMBLÉiA GERAL '- l_ 

Aos três dias do mês de agosto de 20 11, às 18:00 horas, no Auditório da C amara 
de Vereadores localizada na Rua Dona Paulina 780, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação de Radiodifusão nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, com 
a -finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta:- entidade; que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; na Rb!a~etulio Vargas Centro 
~/n de modo a atender a toda comunidade· envolvtda, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes, na ocasião foi discutido e apresentado os documentos a serem 
entregues ao ministério da comunicações, tan1bém todos os associados se mostraram dispostos a 
colaborar com a iniciativa de instalar uma r(ldio comunitária na localidade de Iraceminha Santa 
Catariana, o presidente apresentou a todos os presentes o projeto técnico elaborado pela empresa 
Engetelco de Porto Alegre Rio Grande do Sul e assinado pelo engenheiro Breno Banda Junior. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de tftú.los "é,4ocumentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reuni~o ~s '-J2 :30 horas do dia 03 de agosto de 2011 e " u 
Fernando Frank, na função de secretário da reurli~9·,:~I~Q esta ata. ~-

0 

Nome e assinatura do associado: Nelcir Dall 'Agnol :~;:!!;,:~...1 M wJ9ás'V\~ ~< ~~· .~ 
~:~:~~~n~:::e~~~~3c~mplemento Cc<sa CEP: 89891.000 ~ :' \;l,~l 
Nome e assinatura do associado: Fernando Frank /~ 4 }?::~ 
N° da Identidade: 4303260 
Endereço Rua Machado de Assis s/n completo: casa CEP: 89891-000 

Nome e assinatura do associado: Itacir Manica _________ ,_ __ 
N° da Identidade: 1836239 O 9 SfT 1013 
Endereço Linha Avante complemento: casa CEP: 89891 -000 \.,-/ 

Nome e assinatura do associado: Sirlene Schneider fl~~ 
N° da Identidade 3456502 1 

Endereço Rua Getulio Vargas Centro s/n complew: casa Ç_!;P.: -&-9891-000 

Nome e assinatura do assoçiado Rodrigo ~~- 1 
N° da Identidade: 5010678 /- G:~~ . .J -~ ~ ~ ~ ü> 

Endereço Rua Professora Maria Olmda Hermann Bai o Industrial s/n completo : casa~~ 'f ,i J 
CEP: 89891-000 ~~~ ~~ 

& :~~ ~~ 
Nome e as:3inatura do associado: Renato Bolf~ lvA~o /JtJ 1/L ~i~ ! S 
N° da Identidade: 5217712 OFIC STRO UVIL, , ; ü: .E _F a 
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E~c,tf.tis'ço Rua ProfessoraMari~ ~linda Hen'nann, Bairro Industrial s/n completo:casa 

CEP: 89891-000 '. · (} . ~ 

Nome e assinatura do associado: Alan Reicher h (2 ~i t l.j f-~ 
N° da Identidade: 3668996 
Endereço Rua Dom Pedro s/n completo: casa 
CEP: 89891-000 

Nome e assinatura do associado: Va!domiro We~­
N0 da Identidade3456853 
Endereço Rua Senador Nereu Ramos 2040 complemento: casa 

CEP: 89891-000 . /_ .... -·f 
Nome e assinatura do associado: Silvandro VivianC:::: '~ 
N° da Identidade: 3299358 ~· 
Endereço Rua Getulio Vargas Centro s/n completo: casa 
CEP~ 89891-000 

Nome e assinatura do associado: Jean Carlos Nyland -'ff--H~=---------­
N0 da Identidade: 4479638 
Endereço Rua Vilson Assoni completo: casa 
CEP: 89891-000 

/ . / 
Nome e assinatura do associado: Carlos Luiz Bernardi .,---h--';.'--:z~-<-~~V---4-rk""'-'-A:'"--., --'""'""t:"";__.~~'--"'·&::__~_,;;,j,_•"'_:::_< 
N° da Identidade: 770678 
Endereço Linha Alto Biguá completo: ea:sa : ..... . ' 
CEP: 89891-000 
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Reg.:RJ 43.40 FRJ' RJ VLFRJ Selo:RJ 1,20 Totai:R$ -44,60 
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SERVIÇOS REGISTRAIS 
DIVAN~S BRUSCATO 

Oficial 
MARCIA POTT TURCATTO 

Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que revendo o 
acervo de Registro de Pessoas Jurídicas existente em cartório e arquivo, a cargo de 

seu Titular Divanês Bruscato, deles, verifiquei constar sob o registro número 01750 

do livro~ , folha 289 em 06 de dezembro de 201 O o( a) Estatuto do( a) Associação 

de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lracemin~a. Santa Catarina. 

Maravilha, 06 de dezembro de 2010 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, 
. SANTA CATARINA ~"'c · o"í? _r., ~ 

Q ~ 

ESTATUTO SOCIAL I Fb. t'b . 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 'E!l 
Art. I o- A associação de radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, doravante denominada 
ARADCOMIR, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por n'!mero ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, com sede na comunidade de Linha Alto Biguá, Município de 
Iraceminha, Estado de Santa Catarina, e com data de fundação no dia 02 de dezembro de 2010. 

Parágrafo Único- A ARADICOMIR reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Radiodifusão Nova Comuilitária FM de Iraceminha, Santa Catarina 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão ·de ideias~ elementos ·de· cultura, tradições e hábitos sociais da 

com~idade; , , · · · ··. . · ; · · 

b) oferecer mecanismos à formação .. e.integráÇão dcf comunidade,- estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; . 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da in . · ~ ~ a 

comunidade atendida· in'istéri:l dar. ':'._,...w-&.. 
' ~~p . . ~ 

? . c) ..) . ?? respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favor cendo · a integração 
:::.~~~ 
'2 ~ ~ ;:_ <-d) 
2 -:<C,~?;: 
"-.. ee: 00 ~ 

3~~2~ 
r::c~u~ 

membros da comunidade atendida; 0 9 SET 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, conv cção pohtlco?~Jiológ' 
partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ 

fê''. u 
~CP~< • - ' · 
Q 6 ~ ~ ~§ 1 o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
~:;~§<·filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados· 
c~--< ' 

~ -~: ~ ~ ;, 
~- ~ ?2 ~ =:§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
~ 2S S ~ ;na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
j ~ ~ aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em1t1r opmwes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsáyel pela Rádio omunitária. /n 

· _f~ ARCO /TJ:2) 
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Art. 3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsi ~nte, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, Santa 
Catarina será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

r '• Art. 6° - A ARADCOMIR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos .... · .,~, .. ·. · · 
III - Honorários 

. ·• ) --.... ·. ' . ~ ..... 

Art. 7o - As contribuições dos associados serão regulá:das' em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Para ter o direito de com correr a eleição da diretoria o associado deverá ter menos de (3 tres) 

faltas em assembleias, e ter a contribuição em dia. 
c) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
d) Dever de colaborar nas possíveis promoções que a entidade vier a promover como tambem 

participar de encontros diversos que tenham como finalidade asstfiifM~~~'-!~~l!~ 
de radio difussao Nova Comunitaria fm de Iraceminha, Santa Cat 

e) O associado deve justificar a aussencia por meio oficio, e 
ordinarias, com com antecedencia de 24 horas do horario marca 

f) O associado que nao justificar e mesmo justificado a auxencia n 
reclamar as decisões tomadas na mesma . 

para inicio da ass'em leia. 
assQSEm~mo te direito de 

., Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
2 ~ g justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
::::> 1--o 

2 ;t <mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
~ t3 ~~~la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
<=-u, ... < 
~ 2? q t;> '3assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
S::op~< 
' \;<\=r:_~ 
S~6cs~ 
z=>~~ .. 
,_, gs~§S'\rL 10 
3.r,~ ~ ~ ~ 
:_;-r-·t--> 

§ª~ ~~ :.J.Jo, , ........ ....::· 
'../) ~~~ 
:::: -< ~ 
~ 2~ 
i-

III- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO~ 
- São orgãos da ARADCOMIR: . Y( 
a) Assembléia Geral ; .N <::::::> 
b) Diretoria ; .na&:a -c? 
c) Conselho Comunitário 

f= Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARADCOMIR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 13 do mês de novembro para avaliação j ...--. 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais/AÍ) ) 
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Escrlvanla de Paz de lracemlnha 
Tiago Fleck, Escrlvlo de Paz 
lracemlnha/SC • 
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Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 ano(s) para eleição da Diretor~~~~:elho Comuni:~rio 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ARADCOMIR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar. 

§4 o - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições _dispostas no paragrafo 'á.nterior. . . · 

• I • ~ -• -

' -
Art. 12 - A Diretqria da ARADCOMIR, órgão executivO e' administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretot de Operações, eleitos em, Assembléia Geral 
para um mandato de 2 anos, permitida a-reeleição'; · ,n;u~:6': · , 

§ 1° - A Diretoria da ARADCOMIR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou · 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ~ A'~a;o;::".-::---

ft~~d~~~ Art. 13 - São atribuições: 

11 SfT 1013 

~ 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARADCOMIR em atos públicos ou internos. .. _ _. 

· d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARADCOMIR "- ~ 

VJ 

0· 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

õ~~§ f) 
'2~ dJ..:. ) 
::::>-1>~~ 
-. <~c;-.. 

:2U~~~) 
o s:: ~ ;.:-< +- · vooL:.Jv< 
v: . .. u 
t:epg: ~ 

' . ~("""-< . 

V) s~-.: 
~ ~ ~~~ 
~et:~ ~ <( 
~e?~~=. 

Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 
autorização da Assembléia Geral; 

imóveis mediante 

_..· -. r- < 31') D d d. . t u·z: c o ;y. e ca a mgen e: 
S ~ ~ ~ ~) Ao Presidente compete: representar a ARADCOMIR, passiva e ativa, judicial e s ~ ; ·- extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
.E :?.: < convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade co~ e: ~ 
~ demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e~ 



l ' 

Escrivanla de Paz de lraceminha 
Tiago Fleck, Escrivão de Paz 
lraceminha/SC ·Telefone: 

Recibo N' : 2539 
lracemlnha/SC, 2810312011 

't 

cn ---



~~c -o., ~ 
. Q ~ 

I Fls. ~ '). .:0, ~4(,~ 
. '~- Çlj4·sc, 

~~0() . l • 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARADCOMIR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

· c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe; . beneméritas, religiosas ~u ,_ de · ~orad~res, . desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar· a programação'da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da co':m,unidade. . . .. . . .. " . ' . 

•· I. , .";; ' ' I ~ -

Parágrafo único ~:. O Conselho Comunitário cump;~~á '~i 'ãt~ib~ições defi~idas pela legislação vigente 
sobre o sei-viço 'de radiodifusão comunitária;,,·de:vehdcJ. periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 

· de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de no p eta e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum d , ~O · o de 
associados aptos a votar. . da!: ('~~ 

§ 1 o - É veda~a a participação de associados em mais de uma chapa, b m cof}lg SfYO}~lfumul tivo ou 
por procuraçao. \,...../ 

--· §2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria os· vàtos-:ou de .C!f._<?r o com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vl.nté por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembleia Geral. 

n -2 · ~g V-DAPROGRAMAÇAO 
~ ~ ~ <Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
~ ~ ~ ~ ~legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
§~~PJ;:ô 
nC~U<C 

~ Ç ó i ~.Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as s ª § 2 ~situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
~~~~ .;,Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
~ .Z E ~ ~endamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de ·- ~ . ~ > . . ··'• 
~ ~ -~ ~ ~rogramação. < ' ·~=·,·.,.~·-, ;i..~""~'-'1~~~~~~-::::"''"'C~ 
~cc~z~ 
~ O::<( 

:J ~;:> ;::) < VI -DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 O Patrimônio e Receita da ARADCOMIR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou j 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e ::tplit::é~i;:ão financeira, pelos saldos de exercí~ 



Escrivania de Paz de lraceminha 
Tiago Fleck, Escrivlo de Paz 
lraceminha/SC • T •••••n••'A'"' 

cn 



Parágrafo Único -Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialment~ convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ARADCOMIR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII -DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a Assembleia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

. :·o;;. ~- t 

Art. 21 - o presente estatuto roi aprQV'J.dO na Assembleiq Geral ·de dois de Dezembro de 201 o e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que p'assar. __ ·--:~ · -~- ·-__ ___ ' _____ :_ -·-··"·.. _ _ _ ·-

~·.. ; - ~ - ~ ~--~: •. ~ ·1>, ,·. · .. : .. ~:; .':: ~' ·; ç;;i•"- .,;j'..~!. ··" _; ·-:~ . 

Art.22- Os socios fundadores são: . ": . ~~ . ~.~~- · : .. ;.. -,. 

Nelcir Dall'Agnol- Diretor Geral, solteiro, Jornalista· MTB/sc 3818, residente na Linha Avante/ 
interior, Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina 
Fernando Frank- Diretor de Operações, Funcionário Público, casado, residente no município de 
Iraceminha, Rua Açucena s/n, Estado de Santa Catarina. ~ . 
Ricardo José Torres - Diretor Administrativo, funcionário público, s -~fi 1 a 
Machado de Assis número 600, município de Iraceminha, Estado de Santa átâi-ina: ~- ':''\'rtl~ 
Itacir Manica · 
Sirlene Schneider OFicio oe REGISTRO oe riTULos e oot.'UMEHros 

E PESSOAS ..JUfÚDICAS COMARCA DE MARAVILHA 
OH-'s Brusmlto • Ol'lobd Tllul• 
A.v. Anlta G;;.rloaldl, 279, eentro, ~aravHna , se 

O 9 SET 2013 w 
N;;.tureza do lltu!o: E9tatuto 
Protocolo rr>: 11166, Livro A- 2. Folha 101 

Silvandro Vivian 
Renato Bolfe 
Rodrigo Bolfe 
Valdomir Werner 
Carlos Luiz Bernardi 
Jean Carlos Nyland 
Alan Reicher 

Registro rr>: 1750, Livro A- 3 Folha 2B!t() _ _ _ _ ~ ..... ()o 
Dou fé, Maravilha, 06/1212010. A 01'1clal~..:::r-ru--;..., .. ~01~co!~~~~~~~A Emolumentos da Averbação. - : '. .11 
Registro R$: 41.60 FP.J R$ : 0,00 Selo R$ :.1,00 Total R$ 42,60 

OfJClO REGISTRO CIVIL 
TÍTULOS E DOCUMENTOS· PESSOAS . #/~ 

'\~~.\Jraceminha 02, de dezembro de 201 O 

\t~Jjmo 
il\VA.NÉS BRUSCA TO· OFICIAL 

M.<Rr·',\ POTI JlJRCATIO · 
~< ,,;llT.I\ CiARlBALDl, 279 -CEP 

~ !;'>-rl.•'""l.L.lfÀ c OI'>NTA C/\'t'i"JU!!IA 
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Relação dos sócios fundadores da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de 

lraceminha, Santa Catarina, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96 

n. 

Nome do sócio CPF Número RG 

3.872.938 Nelcir Dali' Agnol 023316819-29 

Fernando Frank 037.847.309-30 4.303.260 

Ricardo José 
Torres 062.612.509-01 9.399.282 

ltacir Manica 559.981.949-34 1.836.239 

'Sirlene Schneider 022.937.289-94 3.456.502 

Rodrigo Bolfe 

Renato Bolfe 

Alan Reicher 

Valdomiro 
Werner 

Silvandro Vivian 

Jean Carlos 
Nyland 

Carlos Luiz 
Bernardi 

010.252.129-83 5.010.678 

059.715.769-33 :· 5.217.712 

036.287.589-80 . 3.6ti8;996 . 

022.613.499-71 3.456.853 

020.344.159-14 3. 299.358 

057.328.099-10 4.479.638 

304.727.849-00 770678 

Órgão 
expedidor 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP'/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

SSP/SC 

Endereço V 
Linha Avante, lraceminha "' 

Rua açucena, lraceminha l i ~ 
s/n '-~ 

Rua Machado de Assis, V 
600, Centro, lraceminha 

Linha avante, lraceminha 

Rua Getulio Vargas Centro, 
s/n, lraceminha 

Rua professora Maria 
Olinda H~rmann s/n Bairro 

Industrial 

Rua professora Maria 
Olinda Hermann s/n Bairro 

· Industrial 

Rua Dom PedrO s/n 
,-lraceminha 

Rua Senador Nereu Ramos, 
2040, Centro lraceminha 

Rua Getulio Vàrgas s/n 
Centro, lraceminha , 

Rua Vilson Assoni 533 
Centro, lraceminha 

Linha Alto Biguá, 
lraceminha 

eminha/SC, 30 de março de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA COMARCA DE MARAVILHA 

MUNICÍPIO DE IRACEMINHA DISTRITO DA SEDE 
Mauro José Pulga 

Escrivão de Paz Designado 

CASAMENTO No 768 

Certifico, que às fls 278 e verso, do livro no B-4, de Registros de Casamentos, foi feito 
hoJe o assento de matrimôma de: 

FERNANDO FRANK com JULIANE SCHÃFER 
.. 

contraído perante o Juiz de Casamentos Sr. Francisco Anhalt; 
e as testemunhas: Mauricio Eberhard· éom Francieli Fumagali; Gilmar Pasqualotto com Márcia Mariela de 
Marco Pasqualotto; Marcos Roberto Davre com Janete Flach e Júnior Cesar Schiifer com Roana Frank. 
(qualificadas no termo); 

ELE, nascido em MARAVILHAISC, aos dezesseis (16) de Novembro (11) de 1983, .de profissão 
funcionário público ' municipal,· dom!ciliado · e residente na Rua Açucena, sin°, nesta Cidade de 
lraceminhaiSC; 
Filho de ORNELIO FRANK, natural do Estado do Rio Grande do Sul, e de dona ~UTE FRANK, natural deste 
Estado, ambos agricultores, domiciliados e residentes na Linha Bonita Alta, neste Município de 
lraceminhaiSC; , 

ELA, nascida em CUNHA PORÃiSC, aos trinta (30) de Maio (05) de 1991, de profissão estudante, 
domiciliada e residente na Rua Açucena, s/n°, nesta Cidade de lraceminha/SC; 
Filha de ROMEU SCHAFER, e de dona IVONE ESPER SCHAFER, ambos agricultores, naturais do Estado do 
Rio Grande do Sul, domiciliados e residentes na Rua Açucena, sino, nesta Cidade de lraceminhaiSC; 

Passando o contraente a chamar-se: FERNADO FRANK. 
Passando a contraente a chamar·se: J~UANE SCHÃFER FRANK. 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 1.525 N°s. I 
Foi adotado o regime de: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
OBSERVAÇÕES: 

O referido é verdade e dou fé. 

lraceminha(SC, ·24 de Novembro de 2007. 

·~ 

........................ '\\cw~;:.,c;;.~y.: :.~~:-. ... .i.tuJ ..... ~..i:: ~ -· 
Escrivão de Paz Designado ., 

. de Paz de lracerninha - SC 
Rua Yolnei José, 330 

89.891-000 -lRACEMINHA- SC 
Mauro José Pulga 

CPF 707.765.4J9-68 
Escrivão de Paz Designado 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS'IL 

ESTADO DE: S . AT: . C.T iU L~A COMARCA DE i .:~ . ·; ,, 'J l L:;, ' 

MUNICÍPIO D ;: DISTRITO D E:. 
.... , ,. 
t.. :_ .. 

REGISTRO 
·~~--- : ~-- _ç ___ ~--· -ª~- _:-:_- ~ ; __ -.. -------------_9_ __ ~:--~-_I_--

Oficial do Registro Civil 

NASCIMENTO Nº. 3.415 

C t 'fi 's f1s 107 ~ •• = ~ - - - 1 li•~ o r\- ll. ~ - - - ~do reglS· tro er 1 co que, a • ·········-······················--, uo YLO n ........... ··-·-·····-···-·-·-, 

de Nascimento foi ----~-~s~~~~---:0 ... :: .. .:-: ... :· .. :::· ... :: .. :: .. :~· .. ::~ .. :·: .. :: .. :: ... :· ... ~: .. .:-: ... :-~ .. :-. , lavrado o assento de , 
• , , _ 1, Í)c . • ,. r· ., , ·: ~ ~- T r . rJ · · c- ,~ ·,1 

- ~ - --~---~---~ ...... ::. --- .... ... .~~~ .. -qc....JÁ.U,.,e, , .. ~, .. .. u ,t. r;tt,.-,;:t .-,.'r., "' ;-,.; ... --Jt~·{%i \\ .. D,.& .. ...................... ---~- .· .. -: .. --~ - .. := .. -

nascid ~ -: .. :~-- aos ~Ü..O.t.:.:: •.. ..._.2.ü~---'- . . :::. ... :': .. do mês de ___ _l:_;_:,.~~~l~.Ei.9 ... :.: .. :: ... : .. :::-... :: .. :: .. :: ... ~ .. de ~il 

novecentos e : :~ }~:;.Cl.~- ~ --- f~--~-C}_~_ç ___ ~~~;]~ ... :: .. :: ... ": ... :· ... :--... .:-, às .l-.~.t.?.Q. horas, em .. l!.-: . .::· .. :1JJ.~~~ 
[:·, - , . -, ;;. ~ , - , . ' . -~; n •. • ,, .. , •. • . ..,. ... _ . . . .. ~: · . 1 Ç, Ln:·, ), '· ··J::ã---- d,- mascul ino--.~ J~~ -· •• ,. •• -"--'-D ...... -C. •.... ;.o...~~·..L~-'-L •.•• ; r:..J..a.L., .............. t.,-............... ...... , o sexo ............................ . 

filh _;: _____ : : de - ,; i ~T L r: I G T ::- ,.;'4\i:.:S 2~- ~: ... ~~ L ::~ ... : ... ::· .. ·:: .. ~;=~- ::·.:~:: .. .:: .. :: .. :.~ ... :: '-natural de -~g~_s-~g __ 
, · ,, ,.., ,_ ,: .- ,~ · r' ,. · , ,,·, ,. ~ ,_:. · ; _ ,_.""··~ ·. ~, l ~t ,, o·c is ~·.;_; :.:, •· :.. · : ..::.Ii.IL :·r T" ' "" ~ ·· · 
:.-.. .J < .... ...' .. \.-&._ . ........ !ri~ .. ~.. ... ) .l.r .. "- ·---···u ...... w.:, ............. ~ .. ;-profissao .... .. =-...... "'\ ...... "':~: ...... :--........ --:..::: ............... , ~ dona .. 1- • L.. 1 \ t... ..J 4. 1· .. i}J"' 

. \ • ! ;, . • ' : . • ~· : '; .. j, ' : • ~ - -' • • )~-.- ;J. ·- • 

~ Ll;_;_;:_s_ ____ ~_:: .. :: ... :: .. : ~ •. :: •• :: ... T-· ~~;:~n~:u.ral d ;i.~~IQ __ ~_fi.t .• :.~~;~ --~~:=.~--~·-_:~·::: .;.-:, . p_ro~~ssão . _._. R~~ ----
,.;.~;~ ............ . ~- -- ""---"·--·~ --·· · ·-"'· , com .. :!:.L ... anos . de 1dade, casados ..• ::~ .... J.~ .. !-< ..... ":.t. ~ .r.J..x ... -.~ .. J:c·~-~:;.,l::' .. 

:~ J, -~_t._ :;_ , ___ n : '~ s .t:,;_ .. .;_ ;;_ ~~ := -~~:., ... ~.:-.: ~- -~ .0. -L.~--~ ~ ;-~ .L~.<? _ .. ;;._ .. ;_~::::;~-~ .<::.C~ t. ~- ~-- !!.~-~ -~-:: .. ~}: !; .-::.~:_;: ... :: .. :: __ ::::_ . 
.:» ...,. ._.. ._.,.. • -• .._ , • ., ., ""' ,_.. ... ,. .,._ -= • , ,. r , ~ - .,.. - • · · '" ... .,.,. o.~ ... - ou. -...... .. -.... -.......... ----- .. .. -- .... -............. ...... .. -- ....... --· .. .... .. .... -.......... .................. ...... -................................ -· .................................... ;. ............ .. ..................... -- ...... -........................ -

I::U .... ..., "" ' .. ~ •- ar ..... <.<1 ' ' ' ' ' " ··~ - - .... • • • - - - '" "'" - - ,.... - - ... ..,. ,.., "'" - -..,.. .... -- .. ------ ........ .. ............ -- .................... -- ......... --- .... ..................... ... ...... .......................................................... .................................. ......... -------··-c:····-----· .............. ---, 
sendo avós p atemos .................. J~.tt:,; .. .T.;: F.J:: Jd .9 . .. 9.~:: .. !~fJ.~).J;.S.D.'t.~ .. :: .. :::-.. ::-... :: ... ": .. .': .. :: ... :: .. :-: ... ": .. 

e Dona _____ ...... ______ · ... __ ....... ........ :~~~~I-::: .. .T.?.!'.~ç:_ê __ f_ç_~.F.. ~ J: f!? •• :: •.. :: .. :: .. :: ... :-.•• ~ .. :: ... ": ... ~-. .. :: .. :: .. 

e a vós maternos ______ . ... _ ............ :!DiJ.tJ.ê? .. -~- ,:;,~ .;:] .. _r;J.Y ... :: .. :: ... :· ... :: .. :~ .. :: ... :" ... :': .. ;: ... :' .. :~ ... :: .. :: .. . --::: .. 
e Dona ____ ..................... . ........ __ ~:;:E}:.~: ___ ;.:!·:}~ __ _-_._~:: ... : ...... .': .. ::: .. ::.. .. 2: .• :: .. :: •.. ::' ... :: .. :: .. :: ... :: .. :': .. . -:."'.: .. 
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~---:---::::-=:-::-::::::::::==-:------w---~=-:-~~--- do Sc-:rtáo 
Comarca 

. ·. ._ , 
Escrivão_1T..l._t&lJ.Cio do Registro Civil 

Certidão de Nascime~to 
CERTWICO que, às fls._ ª1!' .. ::·_ .. :':: __ - - - - -co Livro A_-_.2, • ._-_-_ _ -_-_-_-, sob N.o de 

Ordem '548 •- ..: "':'._~_fOi lavr3.do o assento do nascimen;o de_-=-=--=--=:.......::=--==---=-=--.:-=--=---=-:..... 

= • • • = = - :;t.__;: =:: .. = "NELOTR DALI· 1AGNOli~ • • • - - = - = = - -
do sexo' masoulineL..=.~ ;;;. . ~: - ~ - · - - - - . naseid~no dia VINTE E DOIS DE 

SETEMBRO DE MIL NOVECE!JTO~ ~ - SE~ENTA. E NOVE (22 - -09 - 1.979) - -
------- - ·:-=- - _.::.,,..~ ,--~· : ;,.- :..:·::..·' :.. · ãs'i1;"3àl'~1~~: e~\iom:i.cilio em Linha* 

Fuzil,neete Dj,st:rito de (l&.éu~ ___ d.oLJ:~~~~Ifa:rB.'IdTh~~~~:::-""'--"'~"---"""" 
fi!h-º--de ANGELO DALL 1 AGNOL.-.-ª,g;t:J.Ç:W.Jill:t:.....=---:=---:~=---=~r-ii.~~~~~~.;... 
e de Dona .ALCEA__D.ALL-' A'GliD~! -~·__,.!ld.oi...:..,_-X.!.u.u.-y_.lãl.;u.u;õL.J.'-Df~~~c..a..=~uv~::b--.;:.1 
Sendo avós paternosN'a tal Dall 1 Agnol- -

eDona Maria Giaco~?n Da~· ==ll~·~~º~l~.--------+--~~~~~--~~ 
e avós maternos Bert o Angelo ::Borline..- - -

e Dona Emilla D 1 Agostini Borlina. - - - - - :..·.- ... .,.. 
.. .. ' \' •"11oos.: ~ -

0 assento foi lavrado em _li, __ de_Se t~mbro , - - - - - - - de 1979 ten·~~ sido declar te 

~Óprio Pai Sr~ AngelQ. Dall'Anol.- - - - - - - - - - - - - - -

e serviram de testemunhas _,...!ªl ter _li._ Sandma.nn 'vasado' do comércio e Maria* 
Freitas,solteira, Professora, ambos residentes 'neste Distrito.- -

Observações: t o 4'2 f-ilhó -'dõ ·~~Utal - Os pais são ambos naturais do E.§. 
tado do Rio Grande do Sul_,__oasadoe pelo Cartório Distrital de Ir!, 
ceminha, no MunicÍpio de Cunha Porã, neste Eetadm de Santa catari 

. . -
na, residentes e_~dondoilia~os em Linha Fuzil, neste Distrito de 

Flor do Sertão, Munic::ÍpiQ .. _EL_Co.marca de Maravilha, Estado de Santa 

Catarina.-.-.-.-.-.-.-.- ,----=... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-· 
-~~---.-. e . - .-.-.-.-.-.-.-.-. e e .- •• - •• -.-.-.-.-.-.-••• -

-.-.-.-.-.-.-.- . -.-.-.- ~~·-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.- o-·- ~~~~--. -. -. -.-.-.-.-.-.-.- . -.-.-,-.-.-.-.-

O referido é verdade e _s;!pu fé 

FLOR DO SERTAO..L~~yi1:ha, SC.~de Setembro - - - -de 19 79. 

Firma Registraàa 
T.ABE LI.ONA'I-0 H. LUZ . 

FLORJ .. S ~~~d 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Esporte Clube Baixada Tricolor (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
78.506.235/0001-47, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA 

FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828./0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 30 de maio de 2011. 

Nome do representante legal: Alu isio Farias 
CPF: 399.679.489-49 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Liga Cultural e Artística de lraceminha (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob 
o no 03.486.950/0001-66, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89 .891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828./0001-96 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 30 de maio de 2011. 

Assinatura do representante legal da entida 

Nome do representante legal : Claudio Dirceu.SteCkling 
CPF: 579.836.239-68 

D 9 SET lO!J w 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Acadêmicos do Município de lraceminha '(denominação da entidade), 
Inscrita no CNPJ sob o no 10.890.008/0001-24, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

0 CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828./0001-96 que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 30 de maio de 2011. 

Assinatura do repr~sentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

0 Nome do representante legal: Fabiane Andre·ia Rauber 

CPF:061.292.549-89 

- -~ ..... . ......... :. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Q .MO? r~Ã 1b .Jw, ~~a> 1J g n ~ ... l.Lw ar,. L;,)," 0 ;g .v. c. 
(denominação da éntidade}, Inscrita noc PJ sob o no_,09. ?.& ( ./1f~ O,Qa)l -
_j_J__, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 2._j_ de .J1o.-t(Jl de 2011. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: A R r f f t7 f(/} i'? l 

CPF: 250.316 -J~Cf-00 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ · ~o 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no , . j, . tJ oo.l -
~com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente const ituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executa r o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 
lraceminha- se, Q 2 de MO--L& de 2011. 

>(~L?.& ~~ ·-
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: )1, J..ncP MtJ ~ 

CPF: bJL{ s gq ~;JCJ ~4{ 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Lar de Convivência do Grupo de Idosos Nova Esperança (d~nominação da entidade}, 
Inscrita no CNPJ sob o no 03.158600/0001-70, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 14 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Ô' Nome do representante legal: Antonio João Baldissera 
CPF: 075.704.229-53 

. ,·. ,·ii', 

O 9 SET 2013 
\A.) 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Entre Rios Biguá (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
07.098.188/0001-00, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha - se, 05 de junho de 2011. 

egal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do presentante legal: lraci Pasqua l~tto · .. · 
'' ·. 

CPF 601.845.749-00 

· . ·: . . . 

O 9 SET 2013 
trJ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores do sul do Moroe da Linha Moroe {denominação da 
entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 07.349.290/0001-22, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 09 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
'J 

Nome do representante legal: Darci Bianchet 
CPF 297.221.959-72 

. ' · . . 

O 9 SET 2013 
v0 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores Linha Morue (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ 
sob o no 07.184.375/0001-06, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983 .828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, os de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que mânifesta o seu apoio 

Nome do representante legal : Ademir Sebben 

CPF 526.079.769-87 

... · 

· .. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores São Luiz da Linha Moroe (denominação da entidade), 
Inscrita no CN PJ sob o no 07.321.699/0001-30, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que t rata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
--

1 Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, 07 de junho de 2011. 

egal da entidade que manifesta o seu apoio 
-<.,...., 

) ' Nome do representante legal : Sergio Luiz Ba fdissera 
CPF 737.968.759-04 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Encanto da Natureza (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
07.540.307/0001-24, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89 .891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitá ria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha - se, os de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entida e que manifesta o seu apo1o 

Nome do representante legal: Cirlei Fátima Dal Ri Lorenzato 

CPF 779.769.599.72 

..1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Pequenos Agricultores de lraceminha (denominação da entidade), 
Inscrita no CNPJ sob o no 05.789.17/0001-65, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de q'ue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio ã iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 02 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Francisco da Silvá .· 
CPF 550.351.329-00 



) ) 
.......... 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de Mães 17 de Outubro (denominação da entidade}, Inscrita no CNPJ sob o no 
00.148.670/0001-50, com sede, na cidade de lraceminha, Estado qe.'$anta Catarina, CEP 

89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitúídá e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o ~-ÚI:>ite~ 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CN PJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 13 de junho de 2011. 

I 

ssinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Jarlei Terezinha Bonadeo 

CPF: 916.064.119-34 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de Mães Rainha do Lar (denominação da entidade), Inscrito no CNPJ sob o no 
00.379.102/0001-60, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 13 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Wilma Schmoller 

CPF: 029.645.179-75 
[ . . . ~ 

'=. · ... . 

:f 

t:..3' 2013 

... 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Produtores de Suco e Vinhos de lraceminha (denominação da 
entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 08.336.325/0001-51, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89 .891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 10 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Evandro Cesar Roz~ nski 
CPF: 719.809.620-49 

. O 9 SET 2013 w 



'\ 
I 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Cultural e Esportiva de lraceminha {denominação da entidade), Inscrita no 
CNPJ sob o no 86.919.057/0001-04, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 11 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que man1festa o seu apo1o 

Nome do representante legal: Nilson Rauber 
CPF: 928.563.069-34 ·' ··- ' 

O 9 SEr 2013 
w 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores da linha Três Irmãos - lraceminha-SC (denominação da 
entidade}, Inscrita no CNPJ sob o no 05.111.108/0001-75, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 02 de junho de 2011. 

presentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: João Ghisleri 
CPF 220.304.689-91 

, · , 

.. ·-. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A APP do Núcleo Escolar Professora Maria Olinda Hermann (denominação da entidade), 
Inscrita no CN PJ sob o no 02.507.260/0001-83, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 14 de junho de 2011. 

Assinatura do 

Nome do representant legal: Gilmar Pedro PasqLil')fo~to .. . ·~ . 

CPF: 779.810.909-97 

·o 9 SET 2013 
{.,-../ 

'I ;, ..... .. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Progresso da Santa Fé (denominação da entidade), Inscrit o no CNPJ sob o no 
06.694.148/0001-22, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 

no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede dest a entidade se situa na área pretendida pa ra a 
prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 13 de junho de 2011. 

tf:P:____-,y<- ~ /5 -=3 • ~~ • 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apo1o 

Nome do representante legal: Vilmar Bonadeo 

CPF: 386.179.869-72 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Q r;.D-&-Cio..l',M c~ M&l?.aPlwRD l i.A" L rrr 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no t2 3 2 f 'f ~o f / (}(J t:?J -
~ com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodif usão Comunitária. Afi rmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, JJ de de 2011. 

No me do representante legal: __ À.~~'---T'-· +---"-;/c---"'~'--:·,...._ ______ _ 

O 9 SET lOJJ 

-. ,_ ,~ .... . - ·- . 
"' • 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CTG Centro de Tradições Gauchas Herança Nativa (denominação da entidade), Inscrit o 
no CNPJ sob o no 78496122/0001-08, com sede, na cidade ·de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, 02 de Janeiro de 2011. 

Nome do representante lega l: Olivia R. Cê:p~ l _eio . · 

CPF : 021.618.109-79 

O 9 SET lDIJ 

w 



O· 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Esporte clube lraceminha (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
73.657.686/0001-61, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 13 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da en ade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Paulomar Ros~ato 
CPF: 469.372.429-72 ' 

O 9 SET 2013 

w 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Hipertensos e Diabéticos de lraceminha (denominação da entidade), 
Inscrita no CNPJ sob o no 05.343.688/0001-26, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC, 01 de Maio de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Lídio Bassani 
CPF099.204.479-00 

O 9 SET !OIJ 

-··-~ --~ .... . ?:--,·. ~ .. 
. .......... , 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária de linha Campinas (denominação da entidade), Inscrita no 
CNPJ sob o no 05212936/0001-08, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementa r no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif usão Comunitária. Afirmo 
)) ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC, 01 de Maio de 2011. 

Assinatura do representante legal da entid ~de que manifesta o seu apoio 
." ~ ":: 

,.;: .: 

Nome do representante legal : Vanios Luiz'Pe.d rassani 
CPF: 2R 't . 3 9 3 .o J g - g 1 



o 

----. f 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores da Colina da Comunidade de Alto biguá (denominação da 
entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 07.302.959/0001-20, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 04 de junho de 2011. 

Assinatura do repr sentante legal da entidade q_ue man1festa o seu apo1o 

Nome do representante legal : Darci José Alc,hi~ r'L 
CPF 177.189.450-49 . 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no --=2.=-='3=----
_ __, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. Af irmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, lf:L_ de M& o de 2011. ~ 
( 80 6!8 77,/000l·JS 

~lndicoto oo• Trobalhodor•' 

~ uro1s de lrocemítho 

lil y. l rin~ lor nhaute n, ' ' " c...... CiiP • .. .. , 

...... miaae • 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

()"' Nome do rep resentante legal : ~S6.:- !9/VfoNfO k u..N "?> 

CPF : L(9.'3 .f L( ~ . :?,~Cf-/5-



/ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A As::iX'tAÇflo ~> c;eRvrporets f iJI?iltff.> ~ 7124CCN!Mt4 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no@ . i/'/3 . #lc2. I ft?l')f) J -
~com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha-se,~ de J1!t)() de 2011. 

ai da entidade que manifesta o seu apoio 

0) Nome do representante legal: llfU RJ LJ/IJ J{(Ç 

CPF : 63':/. 5-:f2 .eJGg - fJ } · 

-. 

O 9 SET 2013 
lrv-' 
. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A C e ' V'\ e T I('QcelfY'\ · 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no le..t 9'13/30 /--"-"'-'4-""'""--L"" 

20()]. , com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 8 .891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executa r o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, .ai_ de rma.Le de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Neo..d.Ae. M.cxV'\Cx J: \cxvv" 
CPF: 1~{). lO} • QZ9 -49 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Turismo Rota do Campo (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ 
sob o no 12.977.728/0001-57, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
/ Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 14 de junho de 2011. 

Assi a entidade ~-'ue r:nanifesta o seu apoio 

'( ·: .. · .. ·. 
Nome do representante legal: Germano Trom,bet~a :, · 

., 

CPF: 075.760.729-20 

IJ 9 SfT 11113 
VJ .. 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de Mães Primavera (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
01.365.845/0001-43, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CN P J 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta Í n t i9ade se situa na área pretendida para a 

,· . ~ 

prestação do Serviço. · 

lraceminha- se, 13 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entid.a9'e ~.lJé r,n~.nifesta o seu apoio 
·· .. ,-v 

\._/ Nome do representante legal: Adele da Silva 
CPF: 656.250.059-15 

0 9 SET 2013 
\.r.J 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Grupo de Apoio a Sociedade lraceminhense (denominação da entidade), Inscrita no 
CNPJ sob o no 02.486.813/0001-69, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
!J Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 14 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade·que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Carmem Martins 
CPF: 492.198.719-04 



o 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Cultural e Esportiva Orso (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o 
no 07.806842/0001-84, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 06 de junho de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comercial industrial Prestadora de Serviço e Agropecuária (denominação 
da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 00513896/0001-02, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que t rata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada sob CNPJ numero 12.983828/0001-96 que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 01 de Junho de 2011. 

' . . • 

I .. 

. ~ . I ld .d d l . Assinatura o representante ega a ent1 a e que man1 esta o seu apolo 

Nome do representante legal: Nilson Rauber 

CPF: 928.563 .069-34 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Camará de Dirigentes logistas de lraceminha (denominação da entidade), Inscrita no 
CNPJ sob o no 08.930.433/0001-58, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.891-000, entidade, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
sob CNPJ numero 12.983828/0001-96 que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pret endida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 01 de Junho de 2011. 

Nome do representante legal : Nilson Rauber 

CPF : 928.563 .069-34 

O 9 SET 2013 

~ 
. . ·~ · 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A cJ)~ ~ fV'ÕJLb H~ 0wJ.v-1o ~ ho. .)) ~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no v(} ?' & &f~ l.f'f/ (JO~..J -

.b_g__, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, j1_ de 
r 

Mcu..o de 2011. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: L J,.A.,C& JV1® ~ J 

O 9 .SET 2013 
w 



) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A f~:!o c .Q~ G}1~ ~(LN<J-t . 
(denomirlaÇOda entidade), Inscrita no CNPJ sob o no (f (fRJ QQ g I O O oJ ­
__JLj_, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, _jJ_ de Mai-o de 2011. 

O 9 SET 2013 
\.r....J -............... . 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no t(JtfhQJ-
_iQ_, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 

;J executar o Serviço de Radiodif usão Comunit ária. Af irmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 9. .1 de ..vto+a> de 2011. 

assinatura do represent ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

No me do representante lega I: ___:_R~.2~t__.t,J._f"V\(Q~~~J+o...........,MJ\~..,.ú...._ ____ _ 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~t é}_~ J,. j~ Jo /.. /1~ 
(deno inação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no~ "{)~ 232 /t)Ot) 1 -
..f2L_, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, ~ j de :111~ de 2011. 

íu m.tn.. 
assinatura o representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

a Nome do representante legal : Àg?z §~ .s..tfYY10\1 

CPF : O 2(:,. f./ <.f J 3 g 3- Jt 

O! SfT ZU13 

v-J 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A M~boc~.oc2o o\ ?a~,s r '\\m~ ~s &n~ fx.{_epc\'onDi:::>-A?f\f 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o o {M. 9~ll!.f.9 /oooJ -O i, 
____J com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse 
!J executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, ~de & ,ÁIY'--\.o de 2011. 

assinatur do representante legal da entidade que manifesta o seu apo1o 

.__.-. I 

Nome do representante I ega I: _j2--~--'.....,u."""-"b.d-'-; _ ___,_JV.I......f'~T-1l.....Uo~Yli-\--Ld.4..-.:-. ___ _ 

CPF : k 9_ 3. 02( . J-./ ~S- '6) 

O UfljOJ3 

~ ·.- I'"~ 
•-1' • . . .. . -.=.. . .. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores Unidos da Santa Fé, lraceminha-sc (denominação da 
entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 05.420.902/0001-09, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
lJ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 10 de junho de 2011. 

ãa entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Ângelo Boff 
CPF: 345.974.179-15 

O 9 SET 2013 
\.r-) 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~y.c ~o~ 
0 . ~ 
1 Fls. t-o · 
~-~ ~~~()t) .. 

A Associação de Agricultores da Linha santa Fé Alta (denominação da entidade}, Inscrita 
no CNPJ sob o no 06.964.145/0001-99, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 11 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Antonio Raimundo Persch 

CPF: 425.330.909-72 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de Mães Aliança (denominação da entidade}, Inscrita no CNPJ sob o no 
00.056.514/0001-69, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983 .828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 12 de junho de 2011. 

ie&=h~Ct> ·j · f ('Sa_; Q~ , 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

__, .. l 

' Nome do representante legal: Leonice Ines Patias Baierle 
CPF: 033 .316.999-93 

~2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores Três Fronteiras da Linha Bigua (denominação da entidade), 
Inscrita no CNPJ sob o no07.349.237/0001-21, com sede, na cidade de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 10 de junho de 2011. 

,: ~ . 

o representante legal da entidade · q ~~. manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Carlos Antonio Avrella 

CPF: 656.048.909-44 

O 9 SET 2013 
rv--/ 
. :. :..:... . -



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de mães "Mãe Sorriso de linha Biguá" (denominação da entidade), Inscrita no 
CNPJ sob o no 00.064.322/0001-02, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o 
') Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

/ 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 16 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidadé que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Clair Terresinha Schleicher Follmann 

CPF: 928.564.899-15 

--· 
O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de Mães Lar Feliz (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
78.505.294/0001-09, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada 
no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 11 de junho de 2011 . 

. ~.9/\J}(X_ ~ . <~. ·. . 
Assinatura do representante legal da entJdade' q~~ ~ap1~e~ta o seu apoio 

~) Nome do representante legal: Tereza Uebel 
CPF: 623.288.839-15 

• .. ·~ ,,.. ' i '· ' • ' • ' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores Esperança da Linha Bigua (denominação da entidade}, 
Inscrita no CNPJ sob o no 09 .048.808/0001-13, com sede, na ci dade de lraceminha, Estado 

de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos term os de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendid él para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 20 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesí:z, o seu apoio 

Nome do representante legal : Alencar José Comin 

CPF : 560.770.769-53 

O 9 SET Z013 

\.r..J 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Pequenos Agricultores Planalto de Nova lbarama (denominação da 
entidade}, Inscrita no CNPJ sob o no 09.115.998/0001-44, com sede, na cidade de 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada no CNPJ 12.983.828/0001-96, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha -se, 09 de junho de 2011. 

Assinatura do representante legal ~ue manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Artemio José Schimitz 

CPF: 423.695.689-68 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Agricultores da Linha Mar~eca Baixa (denominação da entidade), Inscrita 
no CNPJ sob o na 07567636/0001-69, com sede, na cidade de lraceminha, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89.891-000, entidade . se'r.h. fin·s .lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, rios termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, 20 de junho de 2011. 

~· ....... ' 

Assina ura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

C.'- Nome do representante legal: Agostinho Bianchin 

CPF: 779.767.209-10 

O 9 SET Z013 
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~ MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subi.tem 7.2.4 da Norma Compl ementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa, 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRlA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1116 

1117 

111 8 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' ... nt:· (]19 __, .. 

11 20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati~a 
da ASSOClAÇÃ.O DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA F'M DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à n a 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA F'M DE IRACEMINIÍA SANTA CATARINA, que tem por interesse exec~tar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP I -----· ·--- -- -- I 
488 

489 

490 

49 1 

492 

---
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE lRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
') Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

No 

4 18 

AJirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁIUA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodif-usão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSD'-IATURA 
394 

395 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço .de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
371 

383 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
. da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demons\ramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmamos ainda que: os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comw1itária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N° I NOME LEGIVEL ,___ IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ÇOLETIVA · v s · , ' 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, ab~ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda qu~ os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO I;i_OV A COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATAlUNA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão C01mmitária. r 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dü A3SOClAÇAO DE. H.AlHODíFUSAO NOVA COMUNITAIHA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão ComLmitária. f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
d2. A:'SSOC!AÇAO DE lV'"DíODIJTUSÃO NOVA COMl JNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirm::'l~!t os ainda que os endereços, 2baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
:::<:. A3SOCI!.ÇAO DE RA.DIODIFt:s..lo NOVA COMUNITÁR!A FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Af!-}11.::mo:: ainda ql; r os endereços, 2baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici'ativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATAIUNA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMJNHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA F'M DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I - NO ___ ME LEGIVEL I IDENTIDADE . ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

t>es -

~
lllo~ 
~ () 

-r;,' 
~c::> 

~\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP I ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Commutária .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~: <~ J~S .'-';OCIA.\7~~) DE R.1:..IHODif1USÃ.O NGVA CüMUNITÁRJA .FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFEST AÇÁ.O DE APOIO COLETIVA 

t;,es -
Si ~ fll ô~ 

v~ ~ 
~~ """"' o 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA SANTA CATARINA, que tem por interesse executar 
O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\YlrWa_ S c&& da Silw_ ~ (nome da 
pessoa - que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3~ lh'6, j l Lj , residente na , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar_ nQ 1/2004, demonstrar o ~eu total ap~ à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITARIA FM ""bE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-#· , .. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação q•Serviço. 

de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio 

. JSET 1013 

... ~ .... .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~~~--~~~~~~~--------------------(nome da 
pessoa cjue está manifestando oô), _RO~a 

0
carteira . de identidade 

n° !t . :L03 ~ 5 s ~ ' residente na JL}, Á. (),_ 3~ --00 rm ~ ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica:;em, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoi'o à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob. numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 'Comunitária. . . '. . . 

. . :; -· ! 

Afirmo ainda que a minha residência se situa~~ <Íréà: p~iteFidida para a prestação do Serviço. 

lracerninha- se,~ de 1~jj de2011. 

. dCID- ." . Assmatura a pessoa que man1 esta o seu apoiO 

·-. - ~ ·, ·~ ' 

O 9 SET 2013 

~ -....._ .... _ _ .. 
............ _ .. ~- .. . -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G ..e'Y\Ã (nome da 
pessoa que está anifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 6.3f:3 _ho1- ,residentena r-. ~b lli }j~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ãQ Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se -situá ria ·área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~de ~~ de2011. 

O 9 SET 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

icl 'b JfaJCt 'c D~ vU:J_t 'y1 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°/3/C3 !.;of.jlt , residente na I<.,~'V]G , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos tem1os 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob. numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão1:Ço~~tária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na fuea pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, i~ de ~ nÂ.o de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SéRVÇO Púeucc FE~• 
~nistêro d~ ~-J1 .. 

f'_ I'\•.'· :. . 

O 9 SET 2013 

~ ..... \!! 
~ f' . .. . , .... .... ...... .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{Jt l-A b , 'f;; IY)1.f.i · (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), P?rtador da carteira de identidade 
no i.<. IR ~ b 13 . ~ .l t , residente na (\ . fli.JJt 7W \) A\ nh V1 N e_ U.,j 6 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada so~ numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão .ComÜnitária . .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, { 5 de ~ de 201 L 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚeUCC FE~• 
Ministério d~ ,."tt'lt_... 

r' "'•.·· 

O 9 SET Z013 

GJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\]Lt;' ;J-a:b "I'Y7o., J1.0b~u~ D /(ouJ-ta (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° _:) . ;.:s,bt . (Jf?~ , residente na 1t J{4 {)g 1ndc.. t-fg)T;tvf::;jn 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarin'a, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFl:JSÃO . __ NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registráq.aj ob pur.nero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusãô·eoni.u.hit.ária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _Qf__ de ~; de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET ZOJ3 



C' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~- =f\.&.. O<:n e~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no ~ .f 3 =$ , Lfg .3 , residente na «. R;~ J, 'l!rOn , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cotnplewentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, reg!stt1:ida sób 11-\llhero:· Cl'fPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Corriuhitária: · .. :. '_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, i4f_ de ~~ de2011. 

9~ JklMo" @1 1wvv\DJ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ ·. 
, . . 

'· 
• , ... . 4. . • ~-r 

- -.-~ 1613 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 6o-~a.J bZ ~~lf (nome da 
pessoa ~ está manifestando a.püi{)f portad9r da carteira de identidade 
no l. 3/C 3 . ..,lg'j . bd. 0 , residente na f<.. f!~ &~ /de.!V'r('XJ;WJ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE ~ RADIQDIEUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA;._regidrada>sób nuni~ro CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodífusãô Comunitária. ; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __{)_f__ de ~ de2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Oo.. A.t-x?e. ~ / (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°JJ O. 1&!. .105 (O , residente na /.. !{, -~ 1}/U'a'"' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iracep:linha - SC, _/2_{_ de ~nÍúJ de 2011. 

d~ . r a pessoa que maru esta o seu apoiO 

D 9 SET 1013 

.. ~ ·;;.: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~_l~~~~~~~pu~=-----------------------(nome da 
pessoa manifestando 010 ), portador da carteira de identidade 
n° .!) . 09;2 .t53'3 , residente na '\l_.1~ ~-3\"•L)..... , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 8~891-000, pessoa fis1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO,PIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusãg_ ·comunitárüb . 

. . ! ,_ :.>1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, Q!1__ de *\:uh& de2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[JJcrn tL "C{), 0/kdJ- s.hc~JCt' Y1J (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ottador de identidade 
n° 5O f:, 6' q t, , residente na iZ. V\. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 9.891-000, pessoa fisica, vem, nos tem1os 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registta,tla··soh.npmero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiodifuSãç>;, Çrlli~i~<0j: · H/- ·· 

.... ... ,:.:.::· .. ~::C.c_:.~ t;t':J : 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __!_!:L_ de +~Ú de 2011. 

. ·- .. ... . 

I seRvrço Púsuco FEDERAl 
· Ministéro ~ i:'"'TTJ~ . 
I" "\~ ·· . .. • ...,...... 

O 9 SET ZOt3 
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'-Jt-.~·-.. ........... ..._~L·-.. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Dúav'-f JiaJt./c 8alhr~· (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° j .'j/f. {3/ , residente na R., (L~ t/iut'a-1/l , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registraoa· sop '·niimero. CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ía. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, _!)_f_ de --~-n'· =-.:~....::.__.:w__ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'. '· ": 

O 9 SET Z013 

vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)( f\RINE, tflu~CKOQf? (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), pmiador da carteira de identidade 
n° 6. Q6l! . ~~Ç) , residente na _.,...L14-'N-+4H-I-\A---~;.L+-',A~~-'-M~í2lt+-A~R."'+\ _______ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-0ÕO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complémentar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODJF1JSÃO . NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada .sob :_~umer~ CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitál-ia·. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _15__ de - -"*'.}{U>L!!'f-'-'&""""'"&'-·-- de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5U CI,LEI (A JIMR ['/)OTfCfL1nJ :t RT\JELL JCI (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3~ . ':) OS . O i 3 - X , residente na O. v. Ir1 ~ Lbt n.hru..u,..Vn 

1 
5 06 , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob .numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, h_ de Ju ~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 

lr-J 
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) ' 

} 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.11a rLé2;1 /llerzca; -J3eMat1 (nome da 
pessoa ~ue J est'} manifestar:do apoi~ portador da h carteira de identidade 
n° lj.l) J~ -4 /f , res1dente na )..,.fiYJ f /) . dl2/n UVt{?'~ , 
na cidade de Ira~eminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pesso;7siCa, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numer9 _CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- sc,d!i__ ~rl h a de2011. 

O 9 SET 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------~~~~~--~~~--~~~~~~------------------(nome da 
pessoa que portador d~ carteva de identidade 
n° j . :2_ ~ 1. 3 S }- , residente na tR >Alí-- V ().N\.{)U.~ N~ . , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registr(J.4a sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, I s- de d ~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 9 sn zo13 
w 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L LI CIA 1\ff' } 'f\JêS c; Tzt T Pir.J (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no Ll. 513 305 , residente na EU A tDrJA ?A U LrrJA 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catal"ina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RAJ.)IODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob. numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitán'a: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, Ji_ de J u rJH o de 2011. 

O 9 SET 2013 
;v0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;±o_!\~ LYJJ-;G_ (nome da 
pessoa que está mamfestando apoio), po ador da ,.parterra de Identidade 
no J 3 I { :s--- S' :J 9 ' residente na (Â_ ().;V) avuJ!,tiY} a ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-0 O, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIOJ:?IFUS-ÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registra.da sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão· CÓmunitáda_. -

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, J5::_ de ~ de2011. 

C ~.~ssoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q~ o~ R~.C.wí d-o D..e U curi.P (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n n L/ ~ ~ • 3 9 s-Lf- , residente na !Rü o,_ >; ckõ if:J:J..P , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-0 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CN.PJ 12.983.828/0001-96 que tem 
pQr interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, . _ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _l_!j_ de ~~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ; .: 
- < 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VJ.&vva WDL14,,(~/V\_ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ -12/s- :t--h'Z>. ~~o 'residente na ~ ~ r . ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-00 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADiOJ:?~FlJSÁQ NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada. §<)b numer6 ·GNPJ 12.983.828/0001-96 que tem .. . . . . ~ ·. 
pür interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coniupi_tári:a. _: :; ~ .. : : 

. ~ ....... ~: : 
·~ - .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, I t/ de ~ de 2011 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET ZOI3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N; L .:2 .( 5 t f' c k L· rrH'is (fl C'J ) L e v (nome da 
pessoa que está manifest<i'ndo apoio), p9rtador da carteira de identidade 
n°f;,9§.LL1~ , residentena í\,lOc. f\Lev-e.u Ra VV?CJ,S o~ cl9t-V , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. "· '- . 

]racerninha - SC, _j3_ de ~ M ~ {) de 20 li. 

·"'".: 



~"''c -o. <::>' ., 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~o,j; . 

IJ.lOf) 

~ :;-1-?~S ~ 

_ _ __ I.~JJ""".i!Vl"-----"CVt=-=-::=C(_._______,k'------'1'-=-'"""Cr'-'-----'-~..<:...~:.._·--"-. O-v'\=--_______ ( nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador 

1 
:ia carteira de identidade 

n° S, foLf . ! f5S , residente na ~ S~ cu ).)~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrad~ sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _is_ de ~ de 2011 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

........... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)) ~n. 'S dj,.O IVV"\.J9y\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 13 /c 3 ~ Lf3o , Lfs I , residente na Qua R~ Q.a.ll/vve6. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARJNA, re'gistrada sob numero .CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ___l!j_ de ~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 
v-J 

...... . ......... 
·' "'"' .. '' ''r'>:.-.: .•. 

. ... _,;_: 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:Í~ ~ ~ ~O. (nome da 
pessoa que está ~e~~ apoio), portador da carteira de identidade 
n ° J. {2.3- 5'2-0 , residente na~ ~n.aJo l k~ _ &o C( , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

: ... . .. . ~ ', 

Afilmo ainda que a minha residência se sitúa ·na área.ptéter;~ida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, .13_ de ~ ..wn-.,~4,0 de 2011. 

c)w~'~ àl0,:t" &~ 
Assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SEr 2013 
_\,r-/ 

· · ,;·:7·;~:.,",,l.~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ma K.LrJ ~J:cu:.-<~6.. ~CVv! ~· (nome da 
pessoa que está manifest o apoio), portador da c-~ de identidade 
n° /~ R _ J. t / !5 , L($' 3 , residente na f\tJ, T~ :J:>-~~ .. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIOD.IFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, r~gistrada sob numer.q CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C~:m'W?-itfu:ia . . 

···· ., .. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preté~dida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, O 5 de ~~.0 de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I. 



/"""' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a./).M (l..?] Ç,~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
noJ. ~z 3. ?f o :J , residente na .A \h J:tli no..QM. '&~ c~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrâqa , ~ob .:pumeroCNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Ó)muriitái-i'a. ~: · . i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, __Q_3_ de t}Lt.-1,..,º" <e de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 

l-.J 
----.,-. 

_ .. _ _ , . .. l ... ~ ..... li~i.\:.,.. ' .~ . ... 



~v-c- o. 
I"'\ ~ ' 
v ~ ' 

1 F'ts.jL/o · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J~ ~- (nome da 
pessoa que está manifestando apo1.· o), portador dacartep;a~ 1dent1dade 
no 3 Lf3 , J 9 ?$' , residente na A \f. Z~ ~~ SB;(. 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cpm.:p,l~iiÍ'e.ntar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RAD'rÓDIÉUSÃO NÓVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero· CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _Q_j_ de (jlv'v>ct ~.o de 2011. 

O 9 SET l0J3 
~ 

~~ -..... ... . 
~ ....... , .. . , , -.. ...... ~ .. --

Q.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/.dJ:; #: . rfi /? PL CO (nome da 
pesso~ que está mamfesta~do apo7o~portador da carteira de identidade 
no g C/br;Çc( , residente na rJ.!..J~J"'-'~~~-<,A~/)~ b1VY?4..-'I/L-e..:::·'--------------

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEf89.89t-OOO, pessoa fisiCa, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem~ptar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADiODIFUSÃO" . NOVA COMUNITÁRIA FM DE 

... '·', .'. ·• , .. _. ~·J ::.·-," ·: 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, regiS.tr?-dii ·'sOli nllin~~o .J.::NPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão c;~Úrutãiü:t:~- ·- ·· ; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(11 
/1 ~, ~~o 

Iraceminha- SC, -1}:; de~ de2011. 

I 
t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·· .. ' . . 
. ~· ;r : 

O 9 SET 2013 

-.. ~---.~ '-~ ..... , ... ~ . ~' 

-~ - - -. 



;. , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa qu~~~ani'~~iô),;_~: ~~Ja~~Ç~ ! da carteira de (no~;entida: 
no AJ í1. v 2 , ,132 .115 , residente na f<.. . A JJ1' 'Y'{) V À\.)\_ 0-.Y\ W.\l. 4 ob D , 
na~idade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos tennos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, ___dE}__ de ~ "~· ' : <~~?~ 1 ~~ -~ .• .. 
"': - ~ ' :. ' 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. . ' ~ 

O 9 SEr 2013 

v-/ 



r 
y' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--=-0o®_· ____,~~-t_____,~=-----------(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° d,J ;;( 1} '1-~ , residente na ,fut--- r ~~ '"6 ~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob nun1ero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _)..3_ de ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i{n-0\ f w4a R ~dtJ . (nome da 
pe5soa que está manifestandp -· · ~P<?io ), portador da carteira de identidade 
n° 5 .'f5':3 . .24s= , resident<:<.na .:E .. e~ t! ... t'man , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, 1..!3__ de ~ ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_:__~_· _:____::_,-=~'-"='---'~"'---· -~--=----'---"--==-~--'------'---------(nome da 
pess,oa g__ue . está manifestando apoio), ~ da ~ . de identidade 
n°J3/R 5'0L/ r;;.g.§ ,residentena fu~ ~ b~ Cf3!i. 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Cata'rina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IR..A.CEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, )3_ de ~ de2011. 

Assinatura da pessoa,que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\,. . . 

~~-~ -~~Jc2 (nome da 

pessoa que e~tá . manifest~ o apow ), portadorl_ da 1arte1r~ de identidade 
n° 4. s-so ' o!J. -6 ' residente na fUAo. 0~ flmt~ ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afümo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _j_3_ de ~ ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 
vJ 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\J.e.W-1 PrÚ1Jt)~ )favv,'UA JLUM~- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~ .s.2T-1IJ.l.o , residente na fl.. Sovv.-.f..D wXa.;-vL.XJ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ l/4004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE :Efo:DIODIFUSÃp NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA; ·regrstrada ·s.ob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, b_ de 9r LA~ 

" 
de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' . :: <·: ;-. : ~- .>. 

i' 
. · ' •. ~- : .\' . : . : .. ~ . 

I '(. ~ ' ~ ' : 

O 9 SET 1013 

v-J 
~ - .. .... .. . ... . , .... ___ _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)J. cm:QJe JletJ~4 {f)YUlo ~--~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador I da carteira de identidade 
n° c2_LSLf4 _o'J{p , residente na ~ S~ 0g J.jCVLkQ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, I s de ~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ _do :$1~ J~ ~k (nome da 
pessoa que está manifestando apow ), portador da carteira de identidade 
no {2 . ) Db. :l%0 , residente na Buo.. da l'_,;;~~.fr , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.89Í-OOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de J UM.i.o . ·~ ... . ( .. ~ 

·de201L . 

....... 

Assinatura da pessoa que manifesta 

O 9 SET 2013 
vV 
. - ...... 



} 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Í)QAQ IJA[~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .5 .. :Jl.t 9 '61J.l.- 9 , residente na R : da (f! ~O 6 ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registra'dª-j;gb numeto CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com~táii<1.' ... ~ .... '· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de .] 1NY\b de 2011. 

e manifesta o seu apoio 

... ~' . ., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\'ftoÚo. Au~fa doo ~b (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ROrtador da carteira de identidade 
n° .3.:.\ 39. . S }3 , residente na L.D klr , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. ... 

Iraceminha- se, _b_ de J;JML12 de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 
\/v" 

. - --... ---~--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n . { 
tLotlA&<fWA (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S. b~S 4 .-33 , residente na -~~,_,Qcu.l,_..,M..ufz"'---------------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de l~.adi<?difu.sã?. Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se,~ de JuMko de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.· 

O 9 SET lO!J 
~ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q {'('(). [ ilu.Jt JiadAi ~JLIJ .ch Mruva (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no J3 /f:. 3 Jt 3 O~ ~ b 2. , residente na ~ ~OJz , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO · NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, ~egistradi··§O~,_ nume;o CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão "Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, __ls__ de J .wtJ b de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 9 su 2013 
~ 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L S (nome da 
pessoa que está manifestando apor , . ::!dor J d~ cmieira de identidade 
n<) J.~ Ç 5' g6/g , residente na p ~ V; 1IJ Jdort& , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa ílsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARJNA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C em unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, l1__ de _ ___.M'--'--Lu.:fMfP=>-<'-- de2011. 

, dcWLJi± c ~'~~__L-
assinatura da pessoa que ~~o seu apolO 

O 9 SET 2013 

vJ 
. --- ~~ 



C> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o I~ 

JOL LUCÃ. dt:t:J -5~® (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5. SL-!'3 .1-f 2,~ -lo , residente na ÚJ 'ittah , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos tennos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE . RADIOD_IFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINÀ, registrád'a. ~ob ,numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuri.itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, .h_ de J».M kc de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 1013 

--:>-: .. :.~.: ... ~ 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\)o ( c/mk bc.sl o /do , portador da 
carteira d~ identidade no -;ifl- 3 b ~O ".f residente na 
___ ____ ___________ , na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89891-000, pessoa fisica, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nov a Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l1crrco de 2011. 
_) 

O 9 SET 2013 
t-..J 

· ... , •T:..;,. • ... 



( ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ba.Ji J p e.2'Jf\Y) ,&&vJo. (nome da 
pessoa que está manifesta~do apoio), portador da~ carteira de identidade 
n'i) , res1dente na J,. "'; h(J )am J./2 , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRlA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, n_ de ~ de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET ~013 

w 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 8/VTo rJ 1 ~cJ I=< u. tt.I""l= (nome da 
pessoa que está mamfestando apor o) , portador da carteira de identidade 
no J, J 2 3- !2~-6 , residente na ku a. AFUct.s~/1./A , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, .11)__ de M/Jt o de2011. 

-----·-

O 9 SET 2013 
{/J 

..: :::: .: 



o 

MANIFESTAÇ.Ã.O DE APOIO INDIVIDUAL 

Cl 
OC ú-9 (nome da 

pessoa que está da carteira de identidade 
no ~olb 56 , residente na a r-~-<--'-~ , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89. -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT.ÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, is:2_ de __ ~_o-__ J;J __ de 2011. 

a;;sin~ manifestJJ. o seu apoio 

O 9 SfT lDJ3 

w --.. -- · .. _ .. 
- ..:.: .... ._ .. --~- . . .... ___ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ (jJ'd· '""""CvYJL.:....!.oiU.ú'-f-h;___.· :-/!J-1\-U;I~d. ........ Qw·~ ........ c&'='-------------cnorne da 
pessoa que está manifestando apoio), ~ portador de identidade 
n° !(.61 r. Rst , residente na _ ____,.:lJ .... -""-'~--\;;l;,A.I/-.L-.L.tfi"""""-,.~--______ _ 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-00 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afi1mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iracerninha - SC, ff2_ de -+fYYlOL-L-1>...,.~~-- de2011. 

O 9 SET 2813 

w 
. Lo ... • . ~ .... -



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2?;...~;0 ;?í""Ct m ;r, (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ).,57=~ -l!i b , residente na \/(L fd NO J A; , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~ de 0 5 de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET l0l3 

···~:.~. 



MAl~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .... "'NJ-ho....., ~ 0~_gr (nome da 
pessoa que está manifestando apoi~, portador da carteira . de identidade 
n° 4 .Ç-,)=b. }-1-..g ,residentena_ibe<~ 6a~~ ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891iooo, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, 0 _5 de ~A../2' de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 
~ 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tr~nV/l LQ.~Co<:) \)Q~~ ~O (nome da 
pes~9aq /CJ)-lf está

3 
manifesta~do apoi~ (\\porta de identidade 

n° il;i _ _ j .00 , residente na . ~- , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -0 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O 9 SEr 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jv\va.y<, Oi~\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 6. 139 '1CI-{ , residente na L.1e1 bo (Y1 vil e...r' , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _().3_ de (h A.X 0 ...... '--- de 2011. 

O 9 SET 2013 

- -·;:.,d...~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!lJ10()M 1/IJ.;,a rvt..ú·fl~M cnome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carieira de identidade 
n ° .i ~ B I 9. . Q .'SB . Lt J :L , residente na , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, ~L de de 2011. 

~~~_k~~i~~~~·--------
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 
(\.r.../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJC:Xoo Qf(]tfJ)m/b Oe~;1re. (nome da 
pessoa que e~t~ manifestando apoioh portador _ A~i/.a:h de identidade 
n° C( 1Db 33 tJ , residente na QO)J\l1Ü ~(?L , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos tem1os 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, -o q de MtJ.t 1LÜ de2011. 

& R &.,IX'Dilo nJJ(f??Jº"-
assinatura da pessoa que inanifesta o seu apoio 

. O 9 SET 2013 
~ 



C) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(-~~A ~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoj9~rtadmd~carteira de identidade 
n°37;.1J..r~bi ,residentena~ A~ , 
na cidade de acemmha, Estado de Santa Catanna, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que· trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, 1!1_ de ~ de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ 9 SET 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'jJ} e }., o.----= g (nome da 
pessoa que está manifestando apoio)~ , (\ pmiador da carteira de identidade 
n° J I oJ~ • J..{ 5{t , residente na \L~q t={QQ.)t\ > 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~j de ---"M---'-'~~· :o ___ de 2011. 

O 9 SET 1013 
L,-/ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~ ~ 
pessoa que está manifestando apoio), ortador da carteira de identidade 
n ° 3 ,. '7 5}. c0 3 'j , residente na ~ V ·,Q'\..;ó, , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA. SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de _.._LA)::::._:_t""~""'·<Y.'-- de 2011. 

O 9 SET 2013 

w 
. :-<.~/·~:. \. ... a..;. :·~ . 



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/J cY1M~ ~ ;h ~fj-- (nome da 
pessoa "que está manifestando apoio), . f\ portador da carteira de identidade 
no j ~ .:.... ·Q 3 <)" t t,. q ) (.. , residente na U ÂJUa- N i?lif=?-- , 
na

1

cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _gj_ de .M~ de2011. 

fJ (Y?CtD ~c c.._ iev--?J: --,-
assmatura ela pessoa que mamfesta o seu apolO 

O 9 SfT l013 

- --.. ~ ,._~ ......... \.~ .-... ·:.:. . .. ·-• . 
.. ,. -~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\lo:" Võ'àQ ~~a I i() I~ (nome da 
pessoa .sue está mam est ndo apOlO), 0 portador da cmieira de identidade 
nn Y,'Ç(j 1 L'$? .S.. , residente na d~ ú tJrJJ <U:J. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, lJ__ de _.IV{~ de 2011. 

O 9 SEr 1013 
{/---J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa q~ ~o apoio), prador da carteira de (no7~entid~= 
n° S 2% 9~~\ , residente na \) ,:s o.. .~()/'!)(). , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos tem1os 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, ~ de ~--- de 2011. 

O! SfT l013 

~--..•. ~ ..... ~~. .... , ...._;, .. ~. ::~· ... . . 
. · ·:.. ~·:;;.; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!::: Q .t Af'.A(9 Se.~ ú (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), po.rtador da !\ carteira de identidade 
no ~. ~ S 5 g j 4 -1 , residente na l._. , Q~ruij\~c., , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 8 .891 - 00, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CAT ARJNA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _1j_ de M~ de 2011. 

· assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~r lD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.,NlM~nJP 0(\_]Q·Q~{"'J -:J. Q. u..J)D (nome da 
pessoa que está manifesta~do apo1o ), :!!ador .. d~ car:em\ de Identidade 
no 2,, 5 4b, 5/n · ~ , residente na b~ ;{?~~«:? , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CA TARlNA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~de )J. ~ de2011. 



: ·i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;)0. ±-a i~n. O ~ ~a (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no S . O f 0 , L-/ 15 , residente na~ 1/y21.0u.- Ra~ , , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARlNA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão_ ComvlliJwia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _l!j_ de tY~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ÜJ2M}>JV! 641:/M (nome da 
pessoa que está manifestar:do apcio ), r P9fadm~1~ carteira de identidade 
n ° 5 . 51 f. 3 3 '] . Q , residente na __ & iru ~ lLi N1 (JlR...a , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -00 , pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARlNA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~ de ~ ___ de2011. 

O 9 SET 2013 
L--v' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Q.O- C~O l3rJ2lai/V1 J . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no /, Lj ÇJ,c;, [o :lo , residente na Quu A L Q.?CQ.,u Q ~9--? 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· nº · 1/2904, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RAIHQDIFUSÃO :NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, regístrada ~ob··n~éro . CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, I L/ de '€Y.Á~ o de 2011. 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET ZOl3 
~ 

-,:·:· .. ; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<\flM;~~l, uaQ~gd(YJ J . (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~- . /5'5 _(:J.;:; , residente na RMo 1)~ ~Q/~ . 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _i__!{_ de tf J'LP de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SfT l013 
w - --........ . .................. : .. .-... .. ~. . ..... __ _ , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJt!--/? i r- cJ!J5./ fl~~ (;-1#/c:>S (nome da 

pessoa qu~ está manifesta~do apoio), portador d'h carteira de identidade 
n° ~J/f - 3 t.; /-,6 'l Q , residente na /JU· ~ s-tf>-.~ Cf $f 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, 1] de ~· de2011. 

d --==::.: __ ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SET 2013 v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ G:?ov:Lvnta QQ ~ c._l-cukb' cnorne da 
pessoa que está:Jllê'ifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no lo , b 21 ' 3 7:, s- ' residente na ~ A Le./"1..SJ!.-i G ~ ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, I L{ de ./~ de 2011 . 

AssÍ~atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVtÇO Púeuco FE~' 
titémda~ 

('1"\W' -~ ,--

O 9 SET 2013 

~ ---·-· . . · •""-- .... ·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ~Q..-L;~/t ~ c~-t ~ LQ_dtt . . c nome da 
pessoa que esta mamfestando \t:pow ), portador da carteira de identidade 

(_y f- no 0/.S-, 6..f}J. f)J9 -} Cj , residente na _ ____________ ___ _ 

o 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __f_3_ de ~-t_,O de2011. 

I 9 SfT 2BI3 
vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/{72{;(!!7) (}_ ) Jé<~- Q oQL#~'~/YLJ> (nome da 
pessoa que está mani~ tando apoio), portador da carteira de identidade 
no tj, tJIJC , ? ( /- , residente na f}.f_k;_íP~':Z. r /~_r./Y'.J~ -'"'A ,4/-c '7-/t:. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, _jJ___ de J}A '' ·~ de2011. 

·~1013 

....... ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Jl {j " J__ 
A~JL~ Q_O ~ fcj~ (nome da 

pessoa que está manifesta~do apoio), po.~ dor da cart~ra de Identidade 
no / • .2_ -1o. i J. 3 , residente na :~\11, X :rkt /Y\Jl-0__ Q'Y"'Vv~MGv~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, /J de ~·r/\, V/G() de2011. 

0fLXf ~ q ~3o f~b Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)·~ ~J_.._;~ .~(A. iv-. l<t_ (nome da 
pessoa que está mart1festan&o apoio), portador da carteira de identidade 
n° ,L;\ Á (i q ~ 3 5 , residente na ______ __________ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, -13 de g:..~ /)Ao.-v\0 de 2011. 

Assinatura da pessoa qu sta o seu apoio 

I 9 SET lOt9 
L,-...; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\l ( I l_ 
Í~:·YtbúL 'f~ C"- S~ (nome da 

pess"oa que _ está manifesta~do apoi~) , _ po~a~or da car_wira de identidade 
n° J . 9 g 3 ~ 'fs v.- éJ , res1dente na Av: .uv\,~ r~~~OA---\ . 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, 1.3 de ~CkSL.,o de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 'UEU013 



c Pr=. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome da 
pessoa . que está manifestando apoio), porta or () d~ carteira de identidade 
n° fi, 9 bS. L(( 6 g- 3 L( , residente na J'<.u_CL Q~ fCU-~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ( 3 de ~ de 2011. 

O 9 SET 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l ' "' ' J tü.C\. f)Z:\.jVV"l{JCv-"-UVvl. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), pof!:ador da carte,i{a de identidade 
no Lj, 'f (/. to .9 , residente na A Ih :n-kfV\..!VU @ C*>J ;~\Cl}.--vJ-~ 'f3 O, 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, 1 S de (~ Mo-.. Q ·vO de2011. 

O 9 SH lUl3 
vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&J 0/yU? Á_ raLXJ(;;{ @!I±Jc.vv1 M cLh')J2JX!{ . c nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° !.f · () 8? , CJ L; Í;; , residente na lR..t-ca ctwvOd<<Yl .-AJ~ Rc0"'Jo/.> . , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _&____ de (j) ~~~ de2011. 

~___:____f2 . \l ,JcJ(~º' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A "l't NJ, _Ç.aJV'a..i.j · 1 /o. ~ .n g_ V? ~v· (nome da 
pessoa que está manifest<iudo apoio), portadoJ da carteira de identidade 
n° 1J.R(J.23f . S~4 ,residentena t1. ~Úó/J;dQ U./UTOt/1 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _()__{_ de ·i~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ZIV1 ' (nome da 
pessoa que está manifesta. o apoi~{ portador da ~art~ira de identidade 
n°_ll/Â._____J_ . L(g f . 5D ~ , residente na . 16 't..ó./Ld::J VA t/10 1/l 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMlJNITARIA FM DE 
IRACEMINHA. SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC. ___()_}j_ de ~nfl(L_ de 20 11. 

_ _j/yj_u__~(Yl~lt ' 
assinatura da pessoa quem 1festa o seu apmo 

O 9 SET 2013 

~ 
.. • . . : ·~~ . ....: . . ~ .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~0.. ~· [Y\Ifh~ DcJJ }l'c0 ·r W--0. o. V\ () (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° d .Ç5é) .. ~· fl , residente na ,,(.., r:G 4&-rr .. db [/c ·LliCi e/ t , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, o 6 de ~ vJ'lO de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 9 SfT 1013 

w - --~- . : -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!&J.JLt'l ~~ /]/;CAJ U1A (nome da 
pessoa • que ..... esfá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no ."33,fQgsf ,residentena_l2. 12J·u:vycfo t/t ' UTÓ.V\ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMlJNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, 1J_L de de 2011. 

I ; I 
/?- L t 1 r---_,L--f- _L__I _ _ _ 

7
assinatura d~~~ que manifesta o seu apoio 

19 SH 1113 
f\...r.,/· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'ct~JOI LaYYüf (nome da 
pessoa / que está ""' manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 6 .541 . 1'6-l- , residente na !L .1t ·ti'!Vún6 r/, vlc:LtY/ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ n / . . Iraceminha- se, _Ô_b_ de lu. Vl.fVl-0 de 2011. 
v 

·a da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:;Íp ê"Uy1c J( a..J-t., ' c.~ /~( -U p (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°j . 2 7 [J . 3 8 Y , residente na ÔL. ~-~ ul") L)t.' Ur' a Y1 , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, _[!__L de + rJ,w) de2011. 

Assinatura da pessoa que manifest o seu apoiO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y11o. iYla~.du f)']tfà.JtU:haff (nome da 
pessoa que está mfestando apo10 ), portador da carteira de identidade 
n° lJ i._t 4.2.. +b l , residente na ~ &;.._~ o.JtM ·:J À\.J! ·· PliY\, , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __a_b_ de de2011. ;..----· 

8 9 SfT 1013 

vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Uo. ;\t N ?l!.A·;Go'Í_;c :J-~.rt Y'\C\.,v....~ A.-1./.191/l/ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 5 es o . ( ~? ' residente na K Oc3:o e&d~j] {L, 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, (0 6 de -~ ~y() de 2011. 

'9 Sfr 2,19 w 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J d 'c?rtfJ Y' Q -1.;ÚG YUJk? 6/?u-~J&. ' (nome da 
pessoa que está manifesta~do ap~io), , portador . ..da carteira de identidade 
n° .5 5/f. ,& -1/: -0 , residente na _tL, __,· tf'""""'"""'U!)..=· =V!A""""""-'.._,_)____,I~b'-.I.I_-='J?.,.,QE.....LJ1_.__ _______ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 ,828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, _Q.6_ de ~M yjt\.í.) de2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, I o -1 v 2 11/vu c~ ~ c r.4 (nome da 
pessoa qu~ está manifestando apoi<?), portador da carteira de identidade 
n° f? R 4 g ~ }:6-G , residente na {j~- R:c .r/4-tJ u J( J{é/11./ 

1 
·11~ , 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, b de j ~f/!/ liu de 2011. 
= 

Assinatura da pés'soa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~-=~~~----------------------------------------(nome da 
pessoa manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no ~Ol4 fàf()3 l6 , residente na K. 1<_, ·~1 i/t'p./C'J v1 , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/000 1-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _Q_f_ de 1fvvJ\v de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

--­~ . 
O 9 SET 1013 
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rvm~ISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 20 dias do mês de outubro de 2011, procedemos ao encerramento deste 
volume n° 1 do processo 11° 53000.053470/2011-01, contendo 200 folhas, abrindo-se em seguida 
o volume n° 2. 

r::: '·. -t. • ('!l o.-(" ('.!"~ 
./il1.t07!1iJ ~5.·~~r:.ii(i JtüFfjtlitfr~l,..) 

;\~f=n:-e /~drnküsiratit..t·o 
DP.!V1(: - C~ I Matr~ (~.i!a "f 736621 

O 9 SfT 1013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO ~~at-aru:_..Qil 

~~~ ....J&<l:PNBILITAÇÃ&-N'-i& DE '22t900l1 

~IA'ÇÃO -oo ·AA:Dlt>BIFUS:k iNOVA 

CfJ~ÁRJA FM 'DE IRACEMI1siMA 
.n<A t-:~.M:rNT-fA . f.SANTA :CA..tA.l~INAJ 

VOL2 
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. .. 

MIN1STÉRIO DAS COl'vlUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaç~ Eletrônica 

. ' 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 20 dias do mês de outubro de 2011 procedemos a abertura deste volume n° 2 do 
processo n° 53000.053470/2011 -01 que se inicia com a folha n° 201. Para constar, eu, Antonio 

) Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

Antonio Pereira Ma 
Matricula 1786623 

.9l.ntônio Ptttira tJ.~-zgaffíãts 
Agente Administrativo 

DRMC • 04 I Metríc-.Jia 17aé623 

SE1MÇ0 PóeUCO FEDm' 
~nd~~~~ ­
r,., .... ···: 

1 O SET Z013 
\r-) 



,) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fi1· o-- ~ ~ ~ (nome da 
pessoa que está manifestando ap o), portador da carteira de identidade 
n° .<M:- ;?. ym . 5 K5 , residente na f... R.;~ \) t\ lil Ct 1/1. , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ()6 de 1~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO p(euCO FEtt:~1 

~ .. r.~ ,...., .... .. . . 

1 D SET 1011 

vJ 
... ~ · ··' · '\.o ' ........ . .._ 



( y 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0-fH.t.-~ ? $741 ·ofJ f"l,.t ' O (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° t.t'i .z. f?.2 46 o , residente na t.. t3a.l/ro !font/Jad 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89:891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _QL de ~ de2011. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVfÇO ~ FE~' 
~ dsr. r,M'tl"tiee(t ,.,.,._ .. .. • . 

1 O SET Z013 

VJ 
:. _.,.., 

. '- ~-~ ., ... ..... . .. .._--"' ~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,//4 ;0 ·~ f0irJwrf (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 3. 66Ç g g 6 , residente na __..M~0~· --'-'.Á)"'"'--------/-h'---\.L'.:>fuy=-=b_._,&=--=-i_,____ _______ _ 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, 11_{___ de ~~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 n SET 2013 

\.rJ 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)f.tX.JVf.A'Q../V\.( "}-a:k·-,-'l.c.. )WW1 hcu:A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 6 _ 6 t;.;. 16 I , residente na ....:..B....Ll.Llc:v-i=· ~Jlo.LJ---+--'~"""'--'--"'--'----'-b.a..<t?...t::.=..<!iJ'--1-----------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP S9 .891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, D6 de ~ __ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/úvtr'c (}69-;Ji r?J.. H-e·Yl Y\ ~,6çycA (nome da 
pessoa ' que está manifestando apoio), portador da · . carteira de · identidade 
no ,{3/(3 . .2 51 . J... 4b , residente na -J-t),...ad=· ~· I_,Q""'~~'---"""c_:_:__-'-b-==at:A-=-=---'-----------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP ~9.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, M_ de ªA~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚàLICO FEDW' 
llmistéfKl d~ r::~ r,..... . 

1 O SET 2013 

\r-1 



.;j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~JA 1k.u,~, ~ 1~~ , portador da 
. de. identidade n° S . ~ , residente na 

~ 1 
, na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89891-000, essoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Secretario municipal de Agricultura 

de2011. 

1 O SET 2013 
'\r--J 

._, , . ...... .. . . .. ' . 
. ~''-\Ht ' " '~" •~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f isAan®lt \f\ .e1Utu).. 5o1ii/' (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira . de identidade 
n° 11 ~ - .2.03J- ./i}b , residente na ----'CI-A-o.L./Ji1llllo_.....b'----------------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de __ J-"'--"'-'JJM--'--'---'~-"'-'--- de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
'V-.) 



... _J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J llctamo.. n~u uoa (nome da 
pessoa que está mani&Jando apoio)~ portador da carteira de identidade 
no S .~. 61} , residente na _ _./l{)_~-"""""--AI/n"-la ..... Ú,L_ ________ ...:__--'------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, l5__ de JWA%v de2011. 

Assinatura da pessoa que m e ta o seu apmo 

1 O SfT 2UJ3 

vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

jtJMMCA fun (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no iO/C 3 . .2;)} .. }453 , residente na_----""[o"-L~=o./;~,------------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO -. NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __l;}_ de J UM~O de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

1 O SET 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6d.JJK'Afl B J\À IX ffiQ;\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° j . b '2J ~ . ~ '5 l , residente na _ _ .._,Co......,~""'t(JJ-<,Q.J-r ____ _ _ ______ _ 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ,NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob 'rtumero CNPJ 1~.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunÚãna. · . 

) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a: prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, _15 de JUM \.,o de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET l0l3 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jma.d da s·l k (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador · da carteira · ·de identidade 

n° j .99b . 031 , residente na __ __Qf.ôw!..LJ!I.kf~J~------"------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física,-vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comtinitária. 

, -) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, J ~ de .JJJ.M ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 

rv-J 
...... .... ----- .\---.- ...... ~ -- ... ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. [Q!l ~ "'- fYtwiu/J, 5 O!üfu 00 {oo'k (nome da 
pessoa que está manifestar:do apoio); p~rtad~r . · . .dA . . carteira de identidade 
no 5?\)<j l:, 1~ O 1.21 , residente na 71 1 j 1\J.rl\i,U D fu M1aAA.ó.VD 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000,' pessoá física, ve·m, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o ·seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _J_5_ de j t.ll'flk de 201 L 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

: ·-· ) 

SERVIÇO MUCO FE~' · 
Mlrlllt!l1o ~ ~Mil~· . 

t-"''·'" •. 

1 O SET Z013 
Lr-J 

" · ... __ .:_: .:~. ··. ~--- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa ~ que está manifestando apo · ), 
n°J. .. L(:J g'. 39 ~ , residente na . . ~ , 
na cidade de Iracemi a, Estado de Santa Catarina, CEP 89.89 -000, pessoa fis1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/:2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSXO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' ) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, V b de __ (J-=--0-=---- de 2011. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

_) 

WMÇO fl(.éuco FEDERA' 
~litl ~ ~'Yftj~ 

('A.•.•• • 

1 O SET 2013 
v-) 

. _:_ *."'-...... . 
• .,.....,_ ... . .. '<. "• "-- ... - ~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~L_~~~~~~-L~~~~~~~~~~~~-----------(nome da 
pessoa que manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° J .85!5 .b , residente na ~ cQn.0<?0vr\Q , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.:89J-OOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nsi ·1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ12.983~828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _oj_ de ~ 
r::; 

de2011. 

1 O SET 2013 
\r-) 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------'--'AL!...\ t--~x_,_.e _,_I_\ --'-A:....>....!._YJL!_h..<..:C~-"'-'J"--'-·t'---------------(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portado! da J carteira de 1 identidade 
no L( . gag, ~q:;, 'residente na R.v..c.., ~n:t?) Á,n wn t D - Centro ' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha ~ SC, _Ql_ de 2:: nb ó de2011. 

l<mifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 

vJ 
.. • .. . -r : • . .. 

-.- :; . ...., , ... ; ................. ... , 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~"'-~.à-,, ., \ ~ (nome da 
pessoa . que r está • m~ tando apoio), '\ ,portador da carteira de identidade 
no h 11 {) '-1 \ t \o'l3-- , residente na ~ ~ íJ.. ~ ç:p.& , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~ de de2011. 

da pessoa qu(;~1anifesta o seu apoio 

SERVIÇO Púel.ICO FE~1 

~-':~rietr;t 
rr~··~ ... 

1 O SET Z013 

(rJ 
-·· .. ,.,,..:.- ........ . 
~ .. .... . :..'-N. • :Wiô.:". "-- 0 ~ " O O .. .. - H' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~. ~~ ~ 
pessoa que está da carteira de identidade 
no é/', 8 6 15', 9 :J S: , residente na R.u/À ;., } âJ1QU Ra.&v\CG.J\ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 ~000, pessoa fisic~, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, /L( de ~ de2011. 

Assinat da pessoa que manifesta o seu apo1o 

1 O SH lOU 
w 



. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!]) e\.,,~ tJ G ~ ~ ~ tTJ \ -e.S e- t"' A- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 12~ b~~ . b<)~ , residente na ::5c=-N ~3\p~ N <;...Y e \.1 Q. B r-..; a2> .A.. b8' C) 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.85)1"000, pyssoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, dem0Iistrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Iraceminha - SC, ~ de ~- . ~ de2011. 

1 O SET Z013 

VJ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\~,c.Yvj a ~~Q ~~IM/\ (nome da 
pessoa que está manifestando poio ), portador da carteira de identidade 
n° ~ , O ~ 8' , 1:, f<~ , residente na ~.u c.. 8 eCO ~R , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catanna, CEP 89.891-00 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, I Lf de ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
(N 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

sKc.vhl 'DíL ~(.Q S:kJ~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), p rtador da carteira de identidade 
n° lJ . j 19. . 66 S , residente na Bu c furn-.c)do'l 1\ l ~ R o.-rr-~.Q? , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ':f de ~o.~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta seu apolo 

~~FE~' 
tit~d·~~ 

("f'\''~ • . ·:.!: , . 

1 O SET Z013 

yJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CJ ~ ~ l1o..JuA JÚJt hen (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3 . 36 9. &: 3 7- ' residente na 1... 16. 'uY.ndJ 1 L/In' a v1 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ~de ~u~ de2011. 

Assinatura da prssoaqu; manifesta o seu apoio 

SER\'1ÇO ·~ FEDW' 
MiniKtéro ~ ':~-d;t: 
('!"~-·· ,. , ·\. ', 

1 O SET l013 
v--) 

.....__' -..r.•- • -
~_,__ ...... _._, . .._._.,_;.--__ .. _ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1io-% Qo 'Y\.R Wo_~~ (LY\J)J (nome da 
pessoa que está manifestando apmo ), portador da carteira de identidade 
n° 5 . O (g . 5 63 , residente na ---'.:.~,__AL.l...lt_l:-'· AA.C-~""-":R'--'1-'-'X::."""'--------------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação çio Serviço. 

Iraceminha - SC, _fl1__ de ~ ~'t> de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO MliCC FE~' 
Mmtlnl ~ t:M111ÍOI~ ,..,..... . 

1 O SET 2013 

-~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

g1 cp/) 1-v""\ Ta l..tlJta.-z 61-a..Jt/YlieJú · (nome da 
pessoa q~tá manifestando apoiO), portador da carteira de identidade 
n° 5 . 33 3 .06 !i , residente na ---'!<~·c...../l.cv=-x"""""if__.·d""-'Y1c...u....C,__ __________ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demol).strar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, .f2.!f_ de ~ rJlw de2011. 

Assi tura da pessoa que manifesta o seu apo1o 

- .... ·;. 
. :,.._ .............. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n.f;t9t.JG \ey- 7évc:ret,;-{!l/~ {)t'-kvvvzc; /"tft:r!-2:onrtC· (nome da 
pessoa que está V manifestando apoio), portador "' da carteira de identidade 
n° 4 7 (C. 6 03 , residente na ____,_~::...:-_A'--'-"-.ÇU..,C"r"""~ ...... c..-"t.:--'-1 """C __________ _ 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comupit~ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, O ~ de - ·'J.AM~C: 
.. , 
·; 

de2011. 

· v-r'\~'"- ..... IJ·v ·10-u-r:. ....._,) .L~/)),(,- ... -l}.~- : ?Ú; r1-t~ 
Assmatufa da pessoa que manifesta o seu apoio X 

·1 O SET 1013 

·v-J 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--------'9,\T--'"'-nm=--c..-' /LO~------'-f»----'oLfl->-.:MtP~"'---------------(nome da 
pessoa qu~ está mamfestando apo1 , de identidade 
no d 2 A /A. (.2/ . f 51 , residente na -O>-&L!....~"'---7:>=~='-~____,{__--,---_____ _ 

na cida& de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 8 .891- 00, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _{)L de ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 0 sn 'lUla 
~ 



--,) 
..1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-/ c4aado 61~ Q.< }(a!JLX]_ (nome da 
pessoa que está manifestando apoi~), portador da carteira de identidade 
no J2;~ -d.65H . 6J..2 , residente na c.;r,j/Y\fu ~~·71ttJ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891- 00, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRlA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARlNA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, Oc2 de ~n.Pt-v de2011. 

SERVIÇO PIÚ8UCO FE~' 
t.mist!lm d~ .~ 

r~'~·· ·· · ·~ . · 

1 O SET l013 

v-J 
~-~, ..... ...... '-4······ . 

... ~·lf•.-.:~~·--· · . . • .. ' . .... !-.~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/Jf.d<> ~o...t/ tY7C. Ot /(azyçQ (nome da 
pessoa " que eS: manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no ) 3 -/( 3. 3 3 t . 0~ O , residente na ~· .0 vaJC91 Nltm..a O /..o YVJ &7 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA · COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·~ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de f~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

<J 

v!JSET 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~\-----"'V"J~C&""----' ---"-"g-"'-""J.~dl-"'-~ +--'Q.L_l_cf_____L/:_::_1~""""'k~W~ ______ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), carteira de identidade 
n° ~ ,g ~U . lj Çj o , residente na --f, o....J,A.~-WJ.~=u~~~-------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891- 00, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, 43_ de Jç}lh f, (} de2011. 

1(,3 ZD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ma~J:o rw191:e.Va §c&cl/))bJVlQ (nome da 
pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 6 ;o o/- L/~ K. , residente na e.lAA ~o.dc9!l MQ.!LQ.,v,_ Ra~ 
na cidade de Iracemi a, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRlA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero .CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, __/_!t_ de ~ de 2011. 

ll Uo_ 0 · §~ ' A~tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET Z013 

v-J 



:) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lo, Q fY\1 '/\ r g;yJ)z (nome da 
pessoa que está _manifestando apoM, ~1iador da carteira de identidade 
n° J.J. R .~ S 9 lf. 3 6 ~ , residente na 0.. o.. JO> d..9 \\ h.i 4 .:-L-1 o.. ( Q .M1 J.~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina. CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos te1mos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC, _,f{) de ~~D de2011. 

h~ ~'"L ·--
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
\r-) 

-. ... . ~ .... .;. '"' ... . . 
;..t.,.-.··.11~ .. , ....... ..... ... , ..._, ~ ~ - \. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)Q)J.Dr;, ~Q/W\fVV\ (nome da 
pessoa . que está manifestando apoi9), ~ portador da carteira de identidade 

CP!= . no ±L!S, gs,-3 .c::J?>9~l.b , residente na \ Li~ J~ ~ 

) 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob 'numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, j__3_ de EJ ,c~ de 2011. 

Âssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 1013 

v-J 
~·~·~ ... ' ~ ~ ~ . . 

·~ .... ~ ......... - ....... .: ' - ~ . . 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~A~O [.0J1. (nome da 
pessoa gue está manifestando apoio ) , norta~r da c:;rteira de ideptidade 
no)i(J {, J /] J 3 9 , residente na \YJ Q c~ o.cJo; d2 f) ;2 V> 'l,A o. U~--e' 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, ,demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA ·· COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ia_ de ~u.,M.b o. de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PúBliCO FEDERAl 
Mlrist~ d .. ~~~ 
r"'·'· .... 

1 O SET Z013 

v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

W.;JJ;.. o.tY' r~ (nome da 
p:oa _ que está manifestando apoio). Rortador da (\ cart~ira deide~e 

n6'r)~ 2J .).23 J C> S , residente na~ c.. <'AO. rJ ~~ dJ ll.AvJ JA Q ~ 
na c1 ade de Iracemmha, Estado de Santa Catanna, CEP 89.891-000, pessoa fis1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, )_O__ de ~ ,~ de2011. 

.y.;: ~ ~·,~-----
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 D SET 7013 

v-J 
. \ .,.,~.. ' .. 

•lottb•\ ....... .lo. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C.... • ~ ~ QJY\ (nome da 
pessoa que e á manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°\~~ .Só1 ~ \ 2. , residente na , ! .J n('{'() :(}.-1l} o'bJ., 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRA CEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, 1n_ de ~ J. J ~c cs-- de 2011. 

assinat&S.; da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CÇ)~CA, Gc\Â_s?le (nome da 
pessoa que está m'anifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 55 .21 J 6 t- , residente na A v. J~ ~ :ÓH\.-n~--n -n ° ~t-U- .ÍR ~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Conillilitáría. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prétendidã para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, i:2_ de j , , .,1 " de2011. 

1 U SET lU13 
v-) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ fie . (nome da 
pessoa que está manife~oip),portador da carteira de identidade 
n° h. 00 3 . b.) J . , residente na ~ [J ~J..J. t Q ro& 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.89f-ooo, pesso~ física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão CO:!Jlurutária. 

) Afirmo ainda que a minha residência se situa na· área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, .D5l_ de -b~~~--'---"''-'-"""""'---- de 2011. 

) '· . l 

1 O SET 2013 

IA..rJ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---'--{J_ !J;--'---"/ JW"'-------'-;1.-~_, _ fW._. _-" ;__~_.:::.'./--"-!o~d:...____:c/~-yf-/j_é'_/ _____ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio):/- yortador da ~arteira de identidade 
no f.O.J ( C 3 f I .J 1 , residente na f_! 11.-L?ílf d C ft?/ J J-jl-j i 
na' cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89. 89Í-OOO, pessoa fisici,' vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifus~o Cort,ll}llitária. 

f ~ • ; :·. ~ . ' ·: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, P- de --~.f-;=Rt.--</YJ--"1',./_~ __ de 2011. 
;{ 



' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ ~ ~J-Q-yv-...~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 5 . ~2->::> 6()LI , residente na R!.,•~o j OV\.j;o d e. V\·] o H eo 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

: : ' · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa~ha área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC, ___fj_ de j u,rokO de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.-. 
' ... ._, _; 

1 O SET 2013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)),"ula Ytl VÃ 'Y\.LA·dv? (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S () 6 5 . ){'()4 , residente na /)._ . ~ /)1 ,/hx.b;:J 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO . J -.TOV A COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob inumero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunít_áf~~··· · · . .. .... ~ , ... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, ..i...!::!_ de ~ de2011. 

. . 
\ L(~ ·C/.vu ~"'~~ 
~ ÃsSinatura da p(sSOa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
\-_/ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?a~éfu jo~ J=~iz (nome da 
pessoa que está manifestan o apolO), portador da carteira de identidade 
n° 'f· '3 u 0 . O 3.1 , residente na R. _Ç'ay, ~ l)f ltur.d':o . 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C_omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _j__J:j__ de r ~ de2011. 

manifesta o seu apoio 

1 0 SET l013 
)/V 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1isJ.iJ, l·~ fiw ben (nome da 
pessoa que está mamfestando apo10 ), portador da carteira de identidade 
n° 6. {)O I . /&i , residente na f_. [0· ea.~ I Ji l n'a V\ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretenâida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se,~ de -tA~ de2011. 

{:3r 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a~· '"fa.:€1\~a &nx.e.io (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n t2 C. 3 .1-r 0 + . -1 L{ I , residente na R.. Sa n+o Q7 /((jJ! e:KJ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ-12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . .· · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - SC, J.!j_ de ~M ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
'v-; 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ L T . lo<' ~'Y I )í 
. .J.~ eu. JÁ Vl l\ rwe:: (nome da 

pessoa que está manifestando apoiO), . portador da carteira de identidade 
no 3 ~5Lc .Ssr , residente na ...Ln"'-'.L.....lLll ...... ).iJ"""'LJJ. ..... ...,tJVJ<....L....-+/--'"lM-o=..::........,_ru=---· ________ _ 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- ; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa mi ru:eapr~tendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha- se, _j__y_ de ~.u nAu de2011. 

- -, 

1 O SET 1013 w 
-..._ ... .. ........ . ....... '-....... -:, , ...... ~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&een A. oo..A 1Y\ un ~=oa.~aa_tk (nome da 
pessoa que está manifestando ~poio ):0 Y:rtador da carteira de identidade 
n°{3/!?- 'g8}.g_6l) , residente na ((. \)â~ ,A~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob riumero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se,~ de ~A~ de2011. 

. ..- · 

1 O SET l013 
l.--1 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
ftdJ& --{;~ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Ó. t-ltj . .351 , residente na L. /Uúr'11-D lh' v/g n , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina,

1 
CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, J..!:i_ de y,A vJw de2011. 

c Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ~013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jfa)ú·f},·k -J.tJt M/LCD fté&od?tJ · (nome da 
pessoa 

7
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 3 . ..295 . ..2(12 , residente na ____._l ....,. . ....L.4ê:&__,__,_""''-!L.<./) ..... vrr"'-L.L=a..____ __________ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARJNA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, r.J~ de ~n#vJ de2011. 

_/ Assinatura da pessoa que Il?anifesta o seu apoio 

·. 

1 O SET 2013 
v-/ 

-... .......... -.·. . . ~ .. 
~ .... ....... ... -.: '!o,.·-· ~ - ~ . .. .. -- -



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}ca....>-ve/a. nf =-fc~ ' (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no -Gic 3. 3 3 I , ft'<r , residente na /{ .. .4~Vl..l"42 n c , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, C P 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _j_!:J_ de ~ ~ de2011. 

Assinatura d pessoa que manifesta o seu apo10 

SERVIÇO Póeuco FE~· 
1!4irist00o ~ r:.-mJ'D(t 
r"'''" ,. 

1 O SET 2013 
'-À..../ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~--~U4~~~---------------------------------(nome da 
pessoa maru e tando apoio), portador da carteira de identidade 
n° lt, ] .3ij. O'? .2. 1 , residente na ___ ..A[.A.ou..lA"-La...,h~------------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos tennos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _h__ de __ J::;.,u..Lun!ll..I...!!Jk:J~-- de 2011. 

··' '" .·· .. . ~· . 

1 O SET Z013 
(,.-/ 

~{. ·.. .,._ ' . ........ ..: ... ---..~ ... \-: ........ ... 



) 

·· ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 r A c /rc 11 f} 111 I 'cA ' portador da 
carteira . / dy identidasle n° ] . 8 3 6 . }} i :J residente na 
f&maH 1 d~ A J/ ~. , na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89891-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~J"'""-..L.~.Jo!C{LL/_.._e.L!m:.L!./..L.ffL.Jt~q'-------' fl_ de ___:_~L:_YJ_:_If-'-'C7'_, tJ::::____ de 2011. 

Vice-Prefeito Municipal de lraceminha SC 

1 O SET Z013 

v-J 
~··· ·· ' .· ... ......... . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

y;:J \1 L ( ~ n o d 01 ~ bo.. , portador da 
carteira de identidade no---50~. J i.{ i residente na 
_________________ , na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89891-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ________.,.L""'-=--'"'-"~""'--==::::=,;L~~--' _L_g._ de ~ra de2011. 

1 O SET Z013 
\;--/ 

-~ .. - ... _......_ ~-.. .. -



) 

) 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a\l'.C • O. 
<:>' '<7 

I As. J 5 é)._'f 
···"úfj.f· . .· .r_"..'. 

c:. . . . ' ... ._f) 

LDr~ ~ d lk 2o c!IJ~ ,?6 (nome da 
pessoa que' está manifestando apoio), portffdor da carteira de identidade 
no ~ .S 5O. b t..tLj , residente na --4( ........ o.wk..,.o .... Xr""'---------------
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, __b_ de J.LWt}D de 20'11. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ;,, 
.. 

1 a SH l013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y 6 (\ JJ 6 Al O c2 F RA)} ~ , portador da 
carteira de identidade n° L/ ·= O 3 . Q 6 O residente na 
~ A 172 A CA-M.e/V'l a , na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP., 89891 -00cf, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Secretario municipal de Educação 

1 os~ 

-... .. ·· ~ - .. 
"' "'" ' ""'' \•--..:. ... _ 

~ p .. . . ' -. ';..;::.;~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~a11Jvo J@o flau/ztt (nome da 
pessoa que está marufestar:do apoiO), portador da t%te1ra de Identidade 
n° 4. L-(l·IJ i"' 2 , residente na fi~ Q /i/ ?(I/' O v ,1) i tn1 , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de /YJ t:::~ /o de2011. 

ssoa que manifesta o seu apoio 

1 O SH 2013 

v---' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_L~Jtc_:_:_JJ-'---(<)_.L.::...JlJL....!....N:!.._I.){.~(Ç"'---,....-_________ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 2. 2.30. OGC2 , residente na_&V4 '?5'1!- ~2/fl/"'14- , -z.léf , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa físfca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _t)J_ de /1!4/ () de 2011. 

1 O SET 2013 

~ 
-.. ..... ....... . . 

-~~"" ~-'- - '-- -.-.. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bi BOV!vA ~~NA ZZ~rrO (nome da 
pessoa que está manifestando apoi~ portador da carteira. de identidade 
no_![_ d-6 g, .q Od2 , residente na ."fZú A: \Ú LS<O 1\) A .S5o N 1 , ~ /1\1 , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP~ 89.891-000, pessoa fisica; vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, 09 de (Y) A- t.O 

SERV1ÇO PÚBLICO FEDERA1 

Ministério d~ ~'ml:~~· · 
r"•··~ . ·.· 

1 O SET 20l3 

~ 



. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Va~ ~ \~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador . 

1 
da carteira de identidade 

n° :>I "( r 0, f 7 ) ' residente na -H~.ddL N-Vt&t &_.M-íâl-- ' olfo (o~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comtmitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Iraceminha- se, _a!1_ de ~ de2011. 

SERVIÇO Púei.ICO FE~I 
MiiVstéOO d~ ~~-

rf'l••~ ... 

1 O SET 2013 

v 



') 
/ 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'(""_. ~(IA~c-._....,>6- rnz-.> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~$'z<t-~t;z , residente na p.vh ~ f.:4 A:SstS: , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, .f2!.L de ~ de2011. 

assinatura da pessoa q 

SERVIÇo . ~-­" ........... Pl8Jco FE~I 
,.:~~::~lU d• ~' 

1 O SET Z013 

v 
-~~ .... .... . 

~..- ...... ..... , ... , .. ~.:: ... . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v~ .i). :r~z , portador da 
de identidade n° A:~:/1 . S <f] '3,-Z , residente na 

· ' , na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89891-000, essoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 2011. -------

Vereador de lraceminha SC 

1 O SET 1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pedro Canisio Diel, portador da carteira de identidade n° 820544, residente na Linha Muller, 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha Santa Catarina, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha, 30 de março de 2011. 

Funcionário(a) público(a) 

1 O SET 20r3 

~ 
........ _ ... .., ..... '"';.;. ... · ... ~.;;.,:~· ..... 

. .... ~ . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Miguel Defaveri, portador da carteira de identidade n~23 804 7, residente na Rua Dona 
Paulina 599, Centro, na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89891-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha 
Santa Catarina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha, 30 de março de 2011. 

FunciT{ário'(a )"13"t~ I i co( a) 

1 O SET 2013 

~ 
-~ - -- - --- .. . -~ ........ . . __ ..... .. ~~d·.-· :.. ~~ - · · 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t;s.f/??'141 ~ ~ ~ (nome da 
p~ssoa <Ef~ está manifestar:do apoio), portador f' da carteira de identidade 
n 3 -kY =' - 6 <14 - , residente na /1/QVcf'..- 4 ~ --v= , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - se, o <J de ~ de2011. 

ssoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~--~~-=~~~~~-----------------------------(nome da 
pessoa que apoio), portador da carteira de identidade 
no 4 .210 .1 li 5 , residente na Y12. 0 0 (\ b!J;Xh: J'"' c. c o.ry'\"~ l'l"9, ~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada só.b: l).umero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cqtr1uÚjt~~~ . ,,::;· .::, 

• .,. • • ' ,• I ' . . . .. ,.. . -- .. ~ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pçrra a prestação do Serviço. · 

Iraceminha-SC~ de ~) VY\~0 de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·_.,..· ,}1 

. .... · t< ... 
. . . ; 

~1UJ3 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessola ~ esffi~ apoio , da 
n° _O L~ L( 'li , residente na ----{..o<~/[.· .LJL-~=--~LJ4t:::::I..I=J4:A..-____,c:..I.'-,.4...~Gi?'i~~~'""L 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891- 00, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRJA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARJNA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1
. r :· ·; .. . .. .. • 

'.: ' .. 
/ L., .. / . -<: : 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendída.pa:ra a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, .fbi d~ de 2011. 

I:.· · 
_.i i'·:. 7' 

.... - . 
=.·,::, 

.·: 

· ... / 

~SET 2013 

--... -~·· · .... .... __ ,_ : ..... 
-~ ........ _ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--------1-~----+-~----=-~~--~------~---------------(nome da 
pessoa(? qu~ e tá manifestando oi o), ~ortador . d_a carteira de identidade 
no Jj 0 bb. 3 O O ?f: , residente a ---J:::;~~-2:..:v~~~~:J__ _______ _ 

na'Cidadé de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1).º l/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA .COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de ~ de2011. 

pessoa que manifi sta o seu apoio 
I 

-.. .. , ··: 

SER'.'ÇC ~ICO FE~' 
Ministério • ~""'-~· 
r"',.~ .·.· 

~1013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~-7~~~~~~~~~--~~~-----------------(nome da 
pessoa ma f estando apoio), porta r da carteira de identidade 
n° ,5,[{6. o)._{) , residente na R,. ScuYJt9 di dlat\.Lft 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina,.-CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comple~~ptar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODiFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, c2D_ de p <,rnhf1 de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o 

1 O SET Z013 
\;J 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1. tOJY\O-.. {; . ~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoi<22_, !Jortador da carteira de identidade 
n° 11 . Sl;<.. 5b3 , residentena ~ 1.0~ Q.~ ( ~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NQ\1 A ·coMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, _is_ de .J..~ de 2011. 
6 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~· .. , . 

SERVtCO fl(eLJCC FE~R.A' 
~o~~· r,., ... . 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~--~~~~~~-----------------------(nome da 
apoi , portador da carteira de identidade 

n° Q 6 J31{ cJ J g , residente na __.J"""?-O"""'M"-". f\-'UI\~&"--------,N~~J..L'fY't\-4-\f).""-'-"'x:w=J&..._ ________ _ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, flb__ de 'if ,m.h,.Q de 2011. 

o seu apoio 

.. ·"·· ...... 

·. · ....... . . :. 

. . ....... 

r"··· . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4-c4 ~ f?~'Jk\'11sf' (nome da 
pessoa que está manifestan apmo ), portador da carteua de identidade 
no A JK- 2.-1~. S63: , residente na JS. R..'()9J1.t?Á:> th'IJt'On N .o y..2 O , 
na

1
tidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000, pessoa fisica, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~. 

o • ..., 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preten,didà ·para a prestação do Serviço. 
' 

lraceminha - se, J..2_ de ~À~ de 2011. 

; ;. -:: .'. 

i 

1 u sn 1o13 
~ 

··~;:..·' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

êldo @.0-oo_~o Z.~c;, (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no -1. tt 9 y. 7--15 , residente na R. a; C<J-v\cb V_./ 1 ia V) 

na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa flsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, ~de '?fu~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

··./ 

SERVIÇO P\IBUCO FEDERA' 
... inistério d~ ~ 
r~·· . 

'1 O SET Z013 

vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~.~~~~· ~ha~~H~/a=-~~~~dt~·-------------------·-· ______ .. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira · de identidade 
no Lj . .255 . {lfo , residente na ({. /{;.,cBJtdo lh'vtán 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRlA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARlNA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, ___t}_Q__ de 1~ de2011. 

Assinatud da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚ8IJCO FE~' 
M~d•t:~ 
r~"~., . . 

-~ U SET Z013 

v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--.!--{;!-=.:.....::·~-=---'--f\:-'-1~---'=-=--=--------------(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S: . ..:3 6.,!, . 6 6..3 , residente na ~ . A-C&o.t O/V\ C.... , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP ,89.891-000, pessoa fis1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar '.nº .. ,Lj~D04, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO · NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob nuillero. ÇNPJ 12.983.828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, ..tlL de ~ y~ de2011. 

/ /) . / . 1/ . . ?"' 

~~~_i_ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

S(i'MÇC f'(aJCC ~· 
....-mtém daf I'.,.'Yftl~ 
r':'•··~ ·~ ,.. .. 

1 o SET 1013 

v 
. ' .:-. .. -~-.. ~. ·. ...... - ... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S&..·~ ~~ fd.a€j1YQIY1Y1 f~dv trt-<' CJ (nome da 
pessoa que está mamfestando apo10 ), portador da carteira de identidade 
no 5 , 1sg 6 4 .<. , residente na R. f,~ Jie-vv. ~ 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891=000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob nrupero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, f2.L_ de <Ju ~ de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-;- .. 

SER\'lÇO p(ajCC FEDW' 
Ministi!rio • ~'ftl~ 
r,..,_~~ .,. .. _ . 

1 O SE1 1013 

~ 
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) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d ve1J T:Du-J;;.Y\k:., ~M_~ (nome da 
pessoa que está manifestando apo10 :X, portador da carteira de identidade 
no 3 . ~55 g ocl , residente na ___,K.---"....:_. _LA.r---=->....O.~"""""'-'.e...._Yta,-'---"'-"""'-----------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNIT ÁRlA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- se, _13_ de t-A~ de 2011 . 

.
. ,i_,· .. 

. ,. . ., I 

'. '! 
·..., ; 
' ( 

' ' .' 

1 u sn zon 
~ 

: .~ .· ~- _· .... o.'i-.- . ~ . 
:_ .... _ ..... ,.., 



, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ T~ ~m-Jh· (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 3 .193 , OÔ} - g , residente na --'-1<-=--·:..__4..!....\.-,CF~""""'o::....Ln.u.C.""'-----------­
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CÉP 89.891-000, pessoa fis1ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha - SC, _l_!j_ de ~ Y\ fNo de2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ~ ' ~ . . . . 

SERVIÇO ~ FE~• 
Ministério d~ ,. .J'IIIW "'"-'t ,.,.,, .. . • . --·-""""'· 

1 U SET 1013 

- ' .,. , J - · · ··· .'~ - ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:0. ..DO'Y\À -ek Da.RrrvoJ..t-n (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no lt · 5L/lf. 02l5 , residente na ~ -~ YlC: , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 8 .891-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983.828/0001-96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi1mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraceminha - se, ..Jjj__ de ~I "Y\,~ de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 O SET 2013 
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)· 

i('] 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i(k:j)O.. \??&}\ ~rC\:1 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no <5 { S 3 . Lj L-f: , residente na .Q}H' ~~) CfJ\. 1\JJY' ~.J. . \.{cpç--..~ , 
na cidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.891 -000/ pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE 
IRACEMINHA, SANTA CATARINA, registrada sob numero CNPJ 12.983 .828/0001 -96 que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraceminha- SC, i!i_ de &..}·~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

•" 
•.• r• 

.' . ( .. 

' ,• " ' .~ ,,\ . .· 

~1013 



~ · ) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA 

COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, declaramos, para os devidos fins em 
15/05/2011, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento 
e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nelcir Dall'Agnol 

Diretor geral 
Solteiro, Jornalista, MTb3818/sc, funciona rio publico- Técnico em movimento economico­
residente na linha avante s/n, município de lraceminha Santa Catarina CEP 89891-000. CPF-
02.3316819-29 RG 3.872.938. 

f~ A):;~ 
Fernando Frank 
Diretor de Operações 
Professor- funciona rio publico- secretario da educaçao- casado- residente na rua açucena s/n 

município de lraceminha Santa Catarina - CEP 89891-000. CPF 037.847.309-30, RG 4.303.260. 

1 O SET 2013 

~ 

Endereço para corres pond ência: Ruél Dona Paul i na, n° 780, Bairro Centro, lraceminha, Estado de Santa 

Cata rin a, Cep 89.891-000 



~c- o. 
Q~ ~ 

'ili)Jj- t 
~ -

o0 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE tun~ 

Eu Nelcir Dali' Agnol, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão Nova 
comunitária FM de Iaceminha Santa Catarina, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Estrada Municipal Alto biguá S/N comunidade de 
Ato Biguá; 

·----------Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de· sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de <. qualquer dos serviços mencionados; 

( : 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora., se este for utilizado, será Radio Integração FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNom1aComplememarn~ 112004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 26° S 49'22, 1" de 
latitude e 53°W 16'36,7" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema inadiante 
é: Rua Getulio Vargas Centro s/n Iraceminha CEP 89891-000; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

lraceminha, 09 de Maio de 2011 . 

~~c~ ÇQJQ+'-i"r'-Di~"-"-""'-JJ-
Assinatura do representanfé da entidade 

1 O SET 1013 

~ 
~"'1111•• • ~ ..... ~-

Endereço para conespondência: Rua Dona Paulina 780. na cidade de Iraceminha, Estado Santa 
Catarina, CEP 89891 -000, 
Telefone para contato: OXX-49-36651122; 
Correio eletrônico ( e-mail) : radi ointegracaofmcom unitaria@hotmail .com, 



c·· 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins da forma da lei, de que todos os seus dirigentes residem na área 

da comunidade a ser atendida pela estação transmissora da entidade requerente . 

lraceminha- se, 10 de maio de 2011. 

NELCIR DALL'AGNOL 
CPF:02331681929 

REPRESENTANTE LEGAL 

1 O SET 1013 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins da forma da lei, de que a entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas, que nestas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de que qualquer dos 

serviços mencionados. 

lraceminha- se, 10 de maio de 2011. 

1 O SET Z013 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins da forma da lei, de que o endereço completo da sede da entidade 

requerente. É a Comunidade de Linha Alto Biguá, s/n°, Cep 89891-000, lraceminha, Estado de 

Santa Catarina. 

lraceminha- se, 10 de maio de 2011. 

NELCIR DALL AGNOL 
CPF:02331681929 

SER\IIÇO Púauco FEDERA' 
Ministério d~ ~Tr'CJ .... 
r"'' . ... 

~013 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODEf{Á SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
Ass. Radiodifusão N Comunitaria fm IRH SC 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As infonmações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN9F839B1 D38683B2D66E845C9685BC3CE] 

89970000000·3 20000001010-6 95523161882-9 20491820925-6 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

( +) Juros I Encargos 

( +) Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

·------------------- ·--~--

18822·0 

41000300001188220 

09/2011 

15/10/2011 

12.983.828/0001-96 

410003/00001 

20,00 

20,00 

,,.,-q-:. - o~ 
iP ':;. 

;;N o 
' l ~~ , 
~~') ~ l>.,; ~(;) 

,) S~p ·i\ 



( .: 

C. 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 

República, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 

CATARINA, Inscrita no CNPJ sob o no 12.983.828/0001-96, com sede na estrada 
municipal Alto Biguá Interior, s/n°, na cidade lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89891-000, correio eletrônico radiointegracaofmcomunitária@hotmail.com, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nQ 
6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nQ 85.064, 

de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item11 da Norma Complementar no 
1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar· estação · de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na Rua Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, na cidade 
lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89891-000. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma 
é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo 
ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não 
gera qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

lraceminha, 06 de outubro de 2011. 

. .· ·~.:: : ·. ~~;,-~,~ . 

;~ /.' ... . ·~. :r .. ' 

Nome do representante da entidade : NELCIR DALL' AGNOL l 

CPF:02331681929 

Endereço para correspondência Rua Dona Paulina, no 780, Bairro Centro, na cidade 

lraceminha, Estado de Santa Catarina, CEP 89891-000. 

Telefone para contato: 48.36651122 
Correio eletrônico (e-mail): radiointegracaofmcomunitária@hotmail.com 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FERNANDO FRANK 

Inscrição: 039401250914 Zona: 58 

Município: 80187 - IRACEMINHA 
Seção: 144 

UF: se 
Data de Nascimento: 16/11/1983 

Filiação: RUTE FRANK 

ORNELIO FRANK 

Domiciliado desde: 18/11/1999 

Certidão emitida às 13: i i" de. Ol /10/201Í . . . 

Res.-TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos ." 
A plen itude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de .çumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade admi i iin\1.:. ~-
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. ~ . . ~ ~~ 

~"'~·· ~ -'hrrJ~ 
Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamen e. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Ele~t~rgl SET 

2013 na Internet, no endereço: http:((www.tse.qov.br, por meio d cod1go 

BQNO.LC6V.DESP.WGRU 'v-J 
.:.ã .,:··.: . 

h:ttp://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 07/10/2011 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acord9 com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RICARDO JOSE TORRES 

Inscrição: 046612390949 

Município: 80187 - IRACEMINHA 
Data de Nascimento: 20/02/1987 

Filiação: SIRLEI TERESINHA TORRES 

ANTÔNIO TORRES 

Zona: 58 Seção: 134 
UF: se 

Domiciliado desde: 23/03/2007 

Certidão emitida às 12:42 de 07/10/2011 

Res.-TSE no 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitora l reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercfc!o do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os traba lhos relativos ao plei to, a inexlst~ncla de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenaç~o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestaça:o alternativa; condenaç:!io por Improbidade administrativa; conscrJçao; Inelegibilidade; e opça:o, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

DSS0./TIU.FOYO.GH4K 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: http://www.tse.oov.br, por meio do código 

*O literal 0 no código de valldaç!o representa o nUmero O (zero). 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 

1 O SET 2013 
~ 

07110/2011 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page I of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão. 

Certifico que, de acord9 com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com· o' gue dispõe a Res. -TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. · 

Eleitor: NELCIR DALL'AGNOL 

Inscrição: 032613950949 
Município: 80187 - IRACEMINHA 

Data de Nascimento: 22/09/1979 
Filiação: ALCEA DALL'AGNOL 

ANGELO DALL'AG NOL 

Zona: 58 Seção: 138 
UF: se 

Domiciliado desde : 31/10/1995 

Certidão emitida às 12:53 de 07/10/2011 

Res.·TSE no 21.823/2004: 
''O conceito de qultaç!o eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exercício do voto, sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter dennltlvo, pela Justiça eleitora l e n!o remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestaçA"o de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacional idade; cancelamento de naturallzaçAo por sentença transitada em julgado; 
l nterd lç~o por Incapacidade civil absoluta; condenaç~o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrlgaç!o a todos Imposta ou 
prestaç~o alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrlç!o; Inelegibilidade; e opçt!io, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente, Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do cód ig o 

XPVU.SJWX.A2WN.NH9F 

•-... 

http ://www o tseoj uso br/ certidaoqui tacao/ emissaoCetiidaoQuitacao .do 

1 O SET l013 
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07/10/2011 



Escrivão_Y_i_"tal:Ício do Registro Civil 
I - -. .... .. .... -- -··-------·-- .. . 

Certidão de Nascimento 
CERTJFICO que, às fls._ ªL!.-:':'. __ ·:~- - - - - "'do Uv_ro A -2.- - - - - - . sob N.o de 

Ordem . 548 •- _: ~ - -: ... fOi !avrado o assento do nascimento de_-=--=-- -=--=---=-"----"-'---"-=---=-=--=-=--=-=-

= •• I: = = - ;;: __ ;;__p_ _;;;:; "NELCTR DALI .• AGNOL~ • - - - = = - ::: = = -
do sexo masoulino .- - - - -=--=---=- - - - -. nascid__Q____no dia VINTE E DOIS DE 

SETEMBRO DE MIL NO~CENTOS -~ SETENTA E NOVE (22 - 09 - 1.979) - -

Linha* - - - - - - - -=-- ~---=:.-=--=--~-=-=-=-~àsl7,3Goras, em dom1ciJio em 
Fuzil,neste Dis_t:rito de Flor._do Sertão, Maravilha - SC.- - - - -­

filh_Q__de ANGELO .DALL 1 AGNOL..-.-'ª-Qicultor.- - - - - - - - - - -

ede Dona .AL~.ALL'AGNQL.,__ do lar, com 28 anos de idade.----* 

Sendo avós paternosNatal Dall' Agnol- - - - - - - - - - - - - - - · -- - -
e Dona Maria. Giacomin De.ll 'àgnol.-- - - - - - -

e avós maternos Berto Angelo Bor._,l,1,n,a"'"'.'""'"-------------------------=-=-=-

eDona _____ ~E=m=J~·li~· a=-=D~'~Ag~o~s~t~in~i~~B~or~l~in~a~·~--------------------=-=--= 
O assento foi lavrado em_.li_ __ de>_~_'t;~mJ:>ro •- - - - - - - de 1979 tendo sido declarante 

~Óprio Pai Sr~ Angelo Dall'Anol.- - - - - - - - - - -- - - -, 
e serviram de testemunhas ... WaJ_j;e;r __ li. _ _sanamann, va.sado, do comercio e Maria* 

Freitas,solteira, Professora, ambos residentes 'neste Distrito.- -

Observações: X_.Q_A_~ filho dó __ casal - Os pais são ambos naturais do Eg 
tado do Rio Grande do SuJ._t_ casados pelo CartÓrio Distrital de Ira 
cem1nha, no MunicÍpiq de Cunha Porã, neste Estadm de Santa Catar! 

na, residentes e do~oiliado~s~e:m~;::;::~~~~~~~~~~~~ii~ 
Flor do Sertão, Munic:ÍpiQ .. _~ __ Comarca de 

Firma Registra4a 
TABELl ONA10 H. LUZ 

FLORJANÓFOLlS 

T ~ n C:. /tl. _í\r .-l ~07 



Autenticação: Autentico a presente 
reproduçao fiel do documento que 
conferi e dou fé. 

de Paz de lraceminha _ SC 
Rua Volnei José 33() 

898~1 -qoo -IRACEMtNHA- SC 
Jess~ea Andressa Pulga 

CPF 062.780.229{)7 
EscreventQ~ 

I \ , 

() 
() 

o 
u 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS'IL 

ESTADO D::: .::J. . L., T t~ .\: ~ -.· ri COMARCA DE. 

MUNICÍPIO D - -~ .. I i 1·1 , . '-• \ f"i DISTRITO D E: . ... li' 

t..,. ·_. 

REGISTRO 
· :- '1 ;t T 

---- ~!-- -'"=---":" .... -'='- --~-- ~ .: .... ------------- ___ :,· ___ '-~--.:.::. ...... !.. .. --
Oficial do Registro Civil 

NASCIMENTO Nº. 3.415 

Certifico que, às fls .. .J:.Q.7 ___ ~ ___ :·-- - ~~--:~ .. :.:' ... ~-- ,-do livro nO . ... 1·}.":."J.J. ••• ~~ •• ::: •. :·: ..• ~--,.do registro 

de Nascimento foi ----~--~,J ~~-- -:' ... :: .. :~ .. :: ... :· ... :-... ~=--~~· ... :~ .. : ... ~: .. :: ... :· .. -~: .. :-:: .. :::~ .. :-. , lavrado o assento de , . 

_:: .. .. .:-:: ...... ~----:--........ ~ .......... ~~ .. -kl . ..::S,,.L;,,., .... ,:J ... k .. #, . .;,,, ..... I_._c,._.)1 .. ~\ .. h .. R--.... ---~·--.----:=: .... · .. ~---~~--~--

nascid -~--:: .. aos ~ü.o:~_ .. , __ ..,_:.C,.:. __ ;_ , :-: .. : :. do mês de ... f.;.'~~~:Ú-:1Ú.Y ... :: ... ":: .. ::: ... :: .. :: .. :~ .. ::· ... :" .. de ~il 

novecentos e ~-~~~:~ __ r_i.'~- ~ --- =-~--~l} .. ~.S~ .... >..;~~~-- 1~ .... -:: .... :~~- --'"~-- .. :·· ..... :: ... ~, às .d.;.l .. ?.Ç:.. horas, em .. J!.·:. .. ~~ .. :. ~.~-t .. ~~J 
~ L1 .iJ....;_.~· .. ;Z: .: ... : .. --~ .. :.:.\.iC.~! ..... ~.s.s..i;..;.~:..Lj.:::i.cl .. ~ l:-.D 1JJ:.;... .. .. {: .. :..~r.ª·· .. -: .... -~-- .. ~--~, do sexo .... ~!~~.C:~-~-!-~~--: ...... : 
fi lh -~:_ _____ de _ " ;; T L;: i G T;; • 11 • iS 1 •• • :· ••• : : •• :: ••• :-••• :: •• :: •• :~ • •• :-••• :: •• :: •• :: ••• ~~ ___ :: , ·fi atura! de -~~ :t~-~-(L 

,:;< __ )_i_~_;. ___ ~ú~::n_..;_ ; ___ ~:"' · -.:J: •. .:. ___ ;:_ ;-proGssão ... ?.~f.!-~.ED.~J.?.~~---":: .. :·, e dona _~I il i....::. I Ti::. i it. ..j: •· i_;n 

I L.;J;;_;_.:_s_ ______ ::: .. ::-... : .•...•.. ·: .•. ':' •• • :~ ••. ::., natural d ç_ç_:s.Q __ ~-~.t .. -.~~:.~ ... ::· .. :: ... :· ... ~-: .. :-~ ... ':", profissão ... ;~: ;_ __ _ 
•. .-, .': • .. , D 1 ···. .~ - T' t "1' ; . . " . . ... ··· ·. . 
~·-J::---"'"-·"·- ~·- --"·- --•• --·~---- ·- "' · , com .. ~: . .... anos de Idade·, casados .... ,.';' ... ..-.: •. J...-. ..... ...... _,~.,., __ .:-;_t;:: __ J_ •• ,._~ ;:.;:-~ •. 

--- -- .... -- ----- ...... -- .... ---- -- ... -- ........ ~: -- ,::· .... - ~ :. .. -: : .. .. -- .. -.. ·-: .... -~~- - .. ~: ...... ~: ·-- .. -.... :· ..... ;~,. .... -.. -....... -~- .... :: ...... "': ..... .................... ; ....................... .:-: .... := .... -~=-~ .. -
.. .. -- .. --- ........ --- ............ ---- .. .. ----- ................. --- ·--------- ........................................ -· ....................................................... .. .... .. ............. ---·~·····----· ............ ----
sendo avós p at~rnos _______ ------ _____ ;;.~J-~_:,. __ _T_,.:KJ::9 .9 .. . J.~~~--; ~iJ.~:-_:ç_;.crt:.º-.. :: .. ::-.. :~ ... ::; .•. ": .. ::' ... :: .. :: ... ": --· ".." .. 
e Dona -- --- .. ___ ...... _ ... __ ------ ------·-·- ~J:;.~J:.:.: __ .T.?.!.f'.~f __ f_ç_;_~;: J:ff? .. :: ... :: .. :: ... : .. :: ... :: .. :~-- :: ... ~·- .. :: ... : _. 

e a vós maternos ............................................ -~-·l!Jj.).}}.:; . .... ; .. ~:~ .. ~ ·--~-J. ... J·: ... :: ... :: ... .. :· ...... :: .... : ...... ~: .... .. :· ...... ~ .... ;-: .... :·: ...... ~~ ...... : ...... ~ : .... :·:: .. "': .. .. 
e Dona _____________ . _______ ---------------~~::E -~:': ... ;}.z_ __ ".:_~ .: .. :: ....... :: .. :: ... :. .. ~: .. ::· .. ::· ... :-... :: .. :~ __ _-_._ .. :: .. := .. . "':.".: .. 
F o i declarante __ ~ _ .. J:.::. L_::-~ ; ___ E_ :~.A.:_:-:~: ; _:.;~-~ __ .:: _.::_.~: .. :: __ .:~ .. .:: .. ::. __ ~'-_.: : .. :: .. _'_' ___ :: .. : :._-~_ . ::. __ :~ _.:': __ .":_. 
e serviram de testemunhas ·--~~~I:·~-~~~ -; -~-~~~R--~-:_. .. ~ .. ::.5:~l~~~: .... ~ .. -~:~-~ .. ~-~:: .... ~~J:i .. f] .. ~ .. ~-=-~~E.1 ...... ~:.-~~-~::~ ... J.:.-; .. ~ .. ~-.. ~-:· .. ~;. , 
~~ n -~..:-: -~ ~ : .. 9 .. .$.. ...... :, .... • ...... ~"'.. ·.; .. !.·.= ~;:: !~ .. .Í .. -:· .. ,_ .... .:~ .. : .. úL~r .. C --~· .. -:;· .. ~:. ~~ ~~-.;-~ _ .... ç:. ... J.: ;~.!-~ J.-... -:-_ç.,;_;j~~ç_ § .... .. 0 .. ~ .. Q .. t; ........ Q ... i.,_l; .. ~-~-:.? ..... :: .... ::: ..... • -:: .. ": 

.... ------------- ...... ------------- .............. - .......... .. ...... R ....... .. ........................................ .. 2Z!::X::,';; .. ~: ;-;.."'":;;.:....""::.;-...::X .... ----- ................ -~----- .... -- .... .. 

0 referido é verdade e dou fé. 



Escrivanla de Paz de lracemlnha 
Tiago Fleck, Escrivão de Paz 
lraceminha/SC • Telefone: 49 3665·1 69 
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REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IRACEMINHA 
COMARCA DE MARAVILHA 
DISTRITO DA SEDE 

Mauro José Pulga 
Escrivão de Paz Designado 

CASAMENTO No 768 

Certifico, que às fls 278 e verso, do livro no B-4, de Registros de Casamentos, foi feito 
hoje o assento de matrimôma de: 

FERNAI\100 FRANK com JULIANE SCHAFER 

( ' ·. contraído perante o Juiz de Casamentos Sr. Francisco Anhalt; 
r-' e as testemunhas: Mauricio Eberhard com Francieli Fumagali; Gilmar Pasqualotto com Márcia Mariela de 

( : 

Marco Pasqualotto; Marcos Roberto Davre com Janete Flach e Júnior Cesar Schafer com Roana Frank. 
(qualificadas no termo); 

ELE, nascido em MARAVILHAISC, aos dezesseis (16) de Novembro (11) de 1983, de profissão 
funcionário público municipal, domiciliado e residente na Rua Açucena, sln°, nesta Cidade de 
lraceminhaiSC; 
Filho de ORNELIO FRANK, natural do Estado do Rio Grande do Sul, e de dona RUTE FRANK, natural deste 
Estado, ambos agricultores, domiciliados e residentes na Linha Bonita Alta, neste Município de 
lraceminhaiSC; _ 

ELA, nascida em CUNHA PORÃISC, aos trinta (30) de Maio (05) de 1991, de profissão estudante, 
domiciliada e residente na Rua Açucena, sln°, nesta Cidade de lraceminhaiSC; 
Filha de ROMEU SCHÃFER, e de dona IVONE ESPER SCHÃFER, ambos agricultores, naturais do Estado do 
Rio Grande do Sul, domiciliados e residentes na Rua Açucena, sln°, nesta Cidade de lraceminhaiSC; 

Passando o contraente a chamar-se: FERNADD FRANK. 
Passando a contraente a chamâí·se: JULIANE SCHAFER FRANK. 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 1.525 Ws. I, 11, 111 e IV do Código Civil. 
Foi adotado o regime de: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
OBSERVAÇÕES: 

O referido é verdade e dou fé. 

lraceminhaiSC, 24 de Novembro de 2007. 

I 

··········· ······ ..... \\.:v ... tJ.,.,~ .: r ~ >: : ... L.:U .L~J.-::1. 0 SET 2013 
Escrivão de Paz Designad ·· ~ • 

··~· ..... ·.~ ~:. - ... ~- ...... 

de Paz de lraceminha - SC 
Rua Yolnei José, 336 

89.891-000 - !RACEMINHA- SC 
Mauro José Pulga 

CPF 707.765.479-68 
ESCiivão de Paz Designado 



de Paz de lraceminha . 
Voine, Jose, :l30 SC 
·IRACEMINHA. SC 
Anciressa Pu/ 

~PF 062.780.229-07 ya 
Escrevente Autorizada 
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Recibo N·: 2564 
lracemlnha/SC, 30/03/2011 

_ i· 

-- --- -------· - ·--~-~ 

Escrivanla de Paz de 1racem1nna 
Tiago Fleck, Escrivão de Paz 
lraceminha/SC • 

Emolumentos : 1 Autenticação ~ 
(CAQ-91207) = R$ 1 ,00 I Total= 

Recibo N·: 2564~""C • 

lracemlnha!SC, ~120)1 1J ~- J6s 

- I Fh. li.H7 . -

~~;:~ () --
. un~ rã~ 

Serventia de Paz de lrac~. ~ 
Rua Volne1 José. .. 

R9B91-000 - IRACEMII'II 
JrJ,;s;ca AndreSsa Pu 

t.;PF 01.}<: 780 22S-07 
. Escrevente Autonzl!de 

1 O SET 2013 
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Recibo N' : 2564 
Jracemlnha!SC, 3010312011 

Escrlvanla de Paz de lracemlnha 
Tlago Fleck, Escrlvlo de Paz 

lracemlnha/SC, 3010312011 
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Autenticação: Autentico a presente có 
reprodução fiel do documento que me 
conferi e dou fé. 
Emolumentos: 1 Autenticação = R$ , 1 
(CAQ-91205) = R$ 1 ,00 I Total = R$ , 1 

Recibo N" : 2564 
lrocemlnha/SC, 3010312011 

Emolumentos: 1 Autenticação = R$ 

(\ 

(CAQ-91 206) =R$ 1,00 I Total= 

Recibo N': 2564 ~-~.b.~~~~~~;;;t...,:. 
lrocemlnha/SC, 3010312011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE MARAVILHA 
SERVIÇOS REGISTRAIS 
DIVANÊS BRUSCATO 

Oficial 
MARCIA POTT TURCA TTO 

Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que revendo o 

acervo de Registro de Pessoas Jurídicas existente em cartório e arquivo, a cargo de 

seu Titular Divanês Bruscato, deles, verifiquei constar sob o registro número 01750 

do livro A-3 , folha 289 em 06 de dezembro de 201 O o(a) Estatuto do( a) Associação 

de Radiodifusão Nova Comunitaria FM de lraceminha, Santa Catarina. 

Maravilha, 18 de outubro de 2011 

'll l • Co u • ,od3 ffl.: cJb 
DIVANÊS BRU ATO 

. OFÍCIO REGISTRO CIVIL ~ 
TITULOS E DOC_UMENTOS. PESSOAS JURí& 

DIVANES HRUSCATO . OHCL\L 

Oficial 

M:;\RCJA POIT T!.'RCAfTO · ESCREVENTE 
AVANITA GARIBALD!. 279. CEP ~98í4~~'- ').._ 

MARAVIU!A. >::•.t·'T·\ C;'\T.\J~tT·Ir~ ~ cre . 
CFV09023 

Custas: 
Emolumentos . .. . . ... ..... R$ 6, 50 
Selo Fiscal .......... .. . R$ 1,20 
Total ...... . ........... . R$ 7,70 

Av. Anita Garibaldi, 279- Centro- Maravilha/Se. CEP: 89.874~00. Fone: (49) 3664-1730 
cartoriobruscato@mhnetcom.br 
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ASSOCii\C;A, DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE ~~\C . o. 
..... ,(, IRACEMINHA SANTA CATARINA <J J_ Cfg 9' ~ 

ESTATUTO SOCIAL \~ 
primeira alteração 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l 0 
- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 

IRACEMINHA SANTA CATARINA, doravante denominada ARADCOMIR, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Iraceminha, Estado Santa Catarina, com sede, na Rua .Getulio Vargas s/n Centro. Com 
data de fundação 02 de Dezembro de 2010. 

Parágrafo Único - A ARADCOMIR utilizará como denominação fantasia RADIO INTEGRAÇÃO 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
IRACEMINHA SANTA CATARINA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da C~J!mnidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; . 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; , 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legi'slação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos ·,;;:-:-:~---

comunidade atendida; WirWst~ PfiBuCC FEDERJt 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a i ~~ção ~o"~ 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção políti o-ide@ll)f$fy>-zOJ3 partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrirnin -~ · o:.;··p0Utie.~ • . 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difer n(es interplietações relativas 

aos fatos noticiados; n..~'P!tff~d 
Advog~ll 
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§3° Qualquer cidadã comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaM; 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugeCP;;.o;:;-:,AfNl 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITARIA FM DE 
IRACEMINHA SANTA CATARINA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
F! Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Os associados poderão de 
forma voluntaria, desde que, em dia com as obrigações estabelecidas, deixar o quadro de associados. 

Art. 6° - A ARADCOMIR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
· I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram à ata de fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associad0s serão: reguladas. em Assymbléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) para ter o direito de concorrer a eleição da di~etoria o associado devera ter menos de 3 (tres) faltas 

em assembleias, e ter a contribuição em dia. 
( _J c) 

d) 
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
Dever de colaborar nas possíveis promoções que a entidade vier a promover ~~-..w~ 
participar de encontros diversos que tenham como finalidade assuntos re1~1!-Y-'>JP:U 
Associação de Radiodifusão Nova Comunitaria fm de Iraceminha Santa Catarina. 

-~---­

e) O associado deve justificar a ausencia por meio de oficio, em assembleia 
ordinarias, com antecedencia de 24 horas do horario marcado para inicio da assem 

traordinaria e 

leia. J .O SET 7013 
f) O associado que não justificar e mesmo justificado a auxencia nas assembleias n­ tem direi to de 

reclamar as decisoes tomadas na mesma. L--

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo · 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

· . mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
Ja à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

~ 
' "'/~ ) í'.J tLI 

T&uia ~ ra . w · ~ 
Advogada · · 
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Art. 10 

UrJ U U iZH.di! i\U U.ViL 
1ÍTULOS E DO( ·uM u~rros · PLWJt\:S JURÍD!CAS 

[) lV ,\~,:·s Rl< i 'S(·,rrQ. fl f' 'l"; ·\l -.....a t . .. d~r" . ...... ~1 ........ \ ., l , .I, . ~. 

MARCIA POlT fUR.CArtO - ESCRf:.VE!HE 
AVA~IíA GARIBALD!, 279 -CEP 89~74..000 
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III ~ . ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO <::;~'tf\C - O~ 
- São orgãos da A~~OMIR: 1 As. ·300 ~ .· 
a) Assembléia Geral; <ll~-
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário unül 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARADCOMIR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 13 do mês de Novembro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 ° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terç os dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARADCOMIR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ARADCOMIR, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ARADCOMIR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2~ - Apenas farão parte da Dir~toria bras~leiros ~a!os. ou na~ali~ados há m .. . . 
0 

mawres de 18 anos ou emancipados, CUJaS residencias seJam situadas na aNiast· d~~· 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato ele iC8•qu:e lheS"~~e 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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Art. 13 ~ Sã? atribú'~'Õ0~§·~. 
I ) Da D1:e~ona: . ~~·;:i . ~ . . 
a) Admm1strar e supenn ·ênder os trabalhos e o patnmomo da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARADCOMIR. em atos públicos ou internos. 

OFÍCIO R.EGiSTW C!V!L 
TÍTULOS E DOCUMENT\iS · l'ESSOi\ ::: JURÍDICAS 

[)I "\. ,,.,. "'"··· (· ····o c·)f'l("ll · o...::. L \'.' ~~t:.) i~ ;·,\._<t .!U . . . .... .t~L~. 
MARC::\ POTT tURC:iTTO- ESCREVENTE 
AV. AN!TA GARIBALDL 279- CEP 89874·900 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARACOMIR 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

Il) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARADCOMIR, passiva e ativa, judicial e 

, extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARADCOMIR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob . sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 

( _ serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista · ento do 
interesse exclusivo da comunidade. ~ PúiUCo F€0€~• 

~d!!l~ ........... 
f'"l•·~ . . •. - -· - ~· 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu r gimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiod fusãol~~MJa, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da gra e de progràin~Ção, 
bem como sua avaliação. 

~~~~ / ' 1:1 .xJ_( 
Tiaia~à · w 

Advogada 
OA8-S~ 22 353 
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Art. 15 - As chapas par~ ~Diretoria est~~o-a~~:, !Le~!~~u~~ até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devi~~C • 
expresso · consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décim~~· 0.... 
associados aptos a votar. _. 1 Fis. ?;· {J.. ":: 

!/1 . . . ~ 

§ 1 o - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulati 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembleia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARADCOMIR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários. e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único -Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

(~1 VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

VIII- DA FAIXA DE FRONTEIRA 1 O SET Z013 
(r/ 

Art.20° A responsabilidade e a orientação intectual e administrativa da entidade cM~ín:...S§...ll)._pre a . __ _ 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. -~ -- ~ .~. --~-

Art. 21 o O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 
I I 

Art. 22° A entidade não poderá efetuar alteração do seu Estatuto Social se~torização da \ 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa N acionai. · }{~ 
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. . :ij IX - DISPOSIÇÕES FINAIS ' ~ f;;éo.. 
ArL 23 ° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Ass . · 0 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24 o - O presente estatuto foi alterado e aprovado na Assembleia Geral de sete de Setembro de 
201 1 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Art. 25° Os socios fundadores são: 

N elcir Dall'Agnol - diretor geral, solteiro, j omalista, residente na linha A v ante interior de Iraceminha, 
Estado de Santa Catarina. 
Fernando Frank - diretor de operações, funcionaria publico casado, residente da rua açucena s/n 
municipio de Iraceminha Estado de Santa Catarina. 
Ricardo Jose Torres- diretor administrativo, funcionaria publico, solteiro residente na rua machado 
de Assis numero 600, minucipio de iraceminha Santa Catarina. 
Itacir Manica 

IC...."l Sirlene Schneider 
Silvandro Vivian 
Renato Bolfe 
Rodrigo Bolfe 
V aldomiro Werner 
Carlos luiz Bemardi 
Jean Carlos Nyland 
Alan Reichert 

Registro rf': 01996, Livro A . 00004, Folha 235 

i . 
I ' I 

~·· 
Iraceminha 7 de Setembro de 2011 

Avarbaçao: Certifico que o presente anexo 1 refere-se ao: 
Estatuto 
~is~ em 00/1212010, sob Registro n": 017~. 
\.. ) .i'.: · OOJ03, Folha 289 

..... ~. Maravilha, 18 de outubro de 2011, A Oficial 
I y <'• •' •. ---.:53 3c.c:fb. 
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Estado de Santa Catarina 
Escrlvanla de Paz de lracomlnha 
Tlago Flock - Escrlvlo do Paz 

Rua Volnel Jos6, 330, T6r o, Centro, lracemlnha • SC, 999 
- artorloflockGhotmall.com 

Autenticaçao: Autentic a resente cópia fotostática or se 
reproduçao fiel do do me to que me foi apresenta o com 
e dou fé . 
Emolumentos : 1 Autontlc çl "R$ 2,1111 Selo de Flscallz çlo Pag (CFT-29161) 
"R$ 1,20 I Total" R$ 3,3 I oclbo W : 4510 
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Estado de Santa Catarina 
1 Etcrlvanlo dt PIZ do lrocemlnha 

Tlago Fleck - Eacrlvlo do Pu 
·· 

1élua Volntl Jos6, 330, T6rreo,fentro, lractmlnha- SC, 89891-<lOO- (19) 3666-1169 
- artorloneck hotmoll.com 
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Reconheço como autênti9 a(s) assinatura(s) abaixo indicad se dou fé . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,<>Rs.3t>6' : 
ESTADODESANTACATARINA ~~~ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE MARAVILHA ~oO 
SERVIÇOS REGISTRAIS 
DIVANêS BRUSCATO 

Oficial 
MARCIA POTT TURCATTO 

Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que revendo o 

acervo de Registro de Pessoas Jurídicas existente em cartório e arquivo, a cargo de 

seu Titular Divanês Bruscato, deles, verifiquei constar sob o registro número 01750 

do livro A-3 , folha 289 em 06 de dezembro de 201 O o(a) Estatuto do( a) Associação 

de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina. 

Maravilha, 06 de dezembro de 201 O 

Oficial 
OFÍCIO REGISTRO CIVIL 

TÍTULOS F DOCUMENTOS · PESSOAS 
DiVANF.S HR USCATO- OFICI 

M.ARCIA POTI TURCATIO­
AV MMA Cii\R!RALDf. 279 - CEP 

'~ ,,f\ .I.VI I.HA. SANTA C:ATi\fl.lNA 
Custas: 

Emolumentos .. . .... . 
Selo Fiscal ....... . 
Total ............ . 

Av. Anita Garibaldi, 279- Centro- Maravilha/Se. CEP: 89.874-000. Fone: (49) 
cartoriobruscato@mhnetcom.br 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMIN 
SANTA CATARINA ~< 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.l 0 

- A associação de radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, doravante denominada 
ARADCOMIR, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por m~mero ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, com sede na comunidade de Linha Alto Biguá, Município de 
Iraceminha, Estado de Santa Catarina, e com data de fun~~n~o'="d~i~a::::0::=2=d~e~d;::e:::.;z;,;;;;e~m~b;;r;;o ,;;d~e,:2:::0:,:::1::_0 .. 

Parágrafo Único- A ARADICOMIR reger-se-á p~las disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, Santa Catarina 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível 

possível. 

C)
. II -respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

~ ~ ~ ~ c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
....... li'\~ ~ membros da comunidade atendida; 
~ ;;_ ~ ~ ~d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
V">-;~oo2 
23 ~ ;r5 fb ,-::: partidário e condição social nas relações comunitárias; -~ _._::: ~~---
""o Ll..l u < -:-"~"""",.-~ ~,..,...., •rn ' • • U r~;~ 

~OOi<:< , -~ ,;, B ~ ~ ~§ 1 o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discri rll'â'eãb pohtlca, 
~ ~ ~ ~ ":"'filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão s associados; 
~ ~ E ~ g, 1 O SET 1013 
~ -~ 2 ~ ~§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em térias polênJicas, 
~ Ê é ~ 3na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes inte etaçõe~tivas 
~ ~-~ ,. 
~ ~ ~ aos fatos noticiados; - •~;;·;:...:.-,.::... ...... . :.. ;·.;.~ 
r-
'i= 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a enut1r op1moes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio omunitária . ~ 

~ ARCO -
~,...._...,.,.,.._ 23.50&-B 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obri~ (9 . c/) 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprov1/M~\)l: 
culpa no desempenho de suas funções . 

Art.4°- A receita da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, Santa 
Catarina será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

( 
11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - S~rão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. - ---! 

Art. 6° - A ARADCOMIR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos · 
111 - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do rui. 12; 
b) Para ter o direito de comcorrer a eleição da diretoria o associado deverá ter menos de (3 tres) 

faltas em assembleias, e ter a contribuição em dia. 
c) . manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
d) Dever de colaborar nas possíveis promoções que a entidade vier a promover como trunbem 

participar de encontros diversos que tenham como finalidade assuntos relacionados a associação 
de radio difussao Nova Comunitaria fm de Iraceminha, Santa Catarina. 

e) O associado deve justificar a aussencia por meio oficio, em assembleias extraordinarias e 
ordinarias, com com antecedencia de 24 horas do horario marcado para inicio da assembleia. 

f) O associado que nao justificar e mesmo justificado a auxencia nas assembléias nao tem direito de 
reclamar as decisões tomadas na mesma. 

Ill - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
- São orgãos da ARADCOMIR: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARADCOMIR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 13 do mês de novembro para avaliaçã~ h 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais~ 



d~c ·o 
()~~'1'~ 
I 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Com~ 0 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatut~rlliP\,\).0 

respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 o - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ARADCOMIR e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3 ° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar. 

§4 o - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ARADCOMIR, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ARADCOMIR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARADCOMIR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARADCOMIR 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimoni 

Atividades; 
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Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da ~oc.:::-;:<' 
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entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
autorização da Assembléia Geral; 

imóveis mediante 

B·Kl t:: =2 n) De cada diriaente: 
0 Z. OCl~J. t> 

~ ~ ~ ~ ~) Ao Presidente compete: representar a ARADCOMIR, passiva e ativa, judicial e 
g ~ ~-< extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
.E ~ < convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade co1~ e~ ~ 
~ demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e@ 
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Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organiz · 0f) 

serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; · un\ll 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARADCOMIR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contage~. será decidida 
no início da Assembleia Geral. Sf~ ~~í(C~< fflap.~-. ""' 

~ .. ,._.,._ 
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~ ffi â <Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e no as djspostas na 
~ ~ ~ g; ~legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. U SH ZOJ3 
<-u~< i ~ j 
~ô~GI.< V.--: 
~ o o i :Jlarágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de red _.excetuadas as 
~ 5 ~ ~ ~ituações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatóna;·~b'1'i>5detes .• -..:. · 
ffi ~ ~ ~ ~Executivo , Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
~.~E~ ~endamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
~z. o:..;;;~ _ · C · 
ô ~ ~ ~ frogramaçao. C::~~~~~~~~==~::__ 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art. 17 O Patrimônio e Receita da ARADCOMIR será composto pelas contribuições soc1ms 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis,_ ,~~ l 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerc~ 
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financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas :'ti! D 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. ~;»-o 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ARADCOMIR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a Assembleia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de dois de Dezembro de 201 O e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

Art.22- Os sócios fundadores são: 
N elcir Dall' Agnol - Diretor Geral, solteiro, Jornalista MTB/sc 3 818, residente na Linha Avante/ 
interior, Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina 
Fernando Frank- Diretor de Operações, Funcionário Público, casado, residente no município de 
Iraceminha, Rua Açucena s/n, Estado de Santa Catarina. 
Ricardo José Torres - Diretor Administrativo, funcionário público, solteiro, residente da rua 
Machado de Assis número 600, município de I~aceminha, Estado de Santa Catarina. 
Itacir Manica 
Sirlene Schneider 
Silvandro Vivian 
Renato Bolfe 
Rodrigo Bolfe 
V aldomir Werner 
Carlos Luiz Bernardi 
Jean Carlos Nyland 
Alan Reicher 

OFicio DE RECISTRO DE TITULOS E DOCU ENTOS 
E PESSOAS .JUfÚDICAS COMARCA DE MARAVILHA 
DIV~ Brusmllo • Drl<1mi TJtul3r 
lw . Anlta Garlb91df, 279, centro, lllaravfiM, se 
Natureza do Título: Eetatuto 
Protocolo n": 11166, LIVro A - 2, Folha 101 
Registro n": 1750, Livro A- 3 Folha 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

tJ-.C - 'I 
Q~ 2 ~~ 
f f lS. 31 i/ 'o. 

f(ubrlca:""'1v : 
U\~- ~l.J) 

~----------------------------------------------------------~~~-.-~.r-Á 

Identificação do Processo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S4922 26S4921 
Distância A:B 0.25 

(IBGE) 
Longitude 53W1637 53W1628 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Getúlio Vargas, s/n° 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.034402/03 lraceminha se 1.580,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I ~RVIÇO~ 
...,. . . ,.. ,. F~C ~, 

f',f'll. •~ . . .. . ''"' 'IIClll~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 0 CCT ,n ... 
""Lf LIJIJ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ) 
Rua Getúlio Vargas, s/n° - ·---.v--' .... ·~· · ........ - ..... ·: ·.· J 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

ENTIDADE NÃO POSSUI VIZINHOS. FOI ENVIADO OFÍCIO DE EXIGÊNCIA REFERENTE AO FORMATO 
APRESENTADO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.~ -B: t;iJM@©tllA;.IDGt~1t~~f:~~lsJ~i:&'$11tll;)l,V 
'R~~<:~ 1\l N'f ~:08l·Z:ô.·1 Oi\'Rit:~ J'1 1\ ~ 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/1 1 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha 

Aviso: 39 Publ icação: 26/09/2011 Prazo: 10/11 /2011 Canal: 200 

28/111""".201 1 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970 - Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n. 0 194/2011/DRMC-04/MC 

Florianópolis, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
NELCIR DALL' AGNOL 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha. 
Rua Dona Paulina, 780- Centro. 
89891-000 - Iraceminha I SC 

Assunto: Solicitação de Documentação/Processo n.0 53000.053470/2011-01. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.053470/2011-01, da 
localidade de Iraceminha I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 1° FASE: 

L. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
devem ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4" da 
Norma n. 0 01 /2011. 

2. . Comuni~amos, por fim, o prazo de 30 (tr~nta) dias, co?tados a p ~~ ~oa,'";"' 
recebimento deste oficiO de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) qu 01ieomp~~ 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o p eito ~lP9f9T'613 será indeferido. lrJ 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, p -~gJ.ml_.~eJ.iodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênC!a· oU --~. 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 



4. Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.053470111 2 de2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE c· 
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I 

DAtl iVEl..crR 
ENDEREÇO/AORESSE 

o tV A 

DECLARAÇÀO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÀO) I DISCRIMINACION 

o~ t' c \,o J q Lf! 9.o \b I D P- w....c -o li I fi{ c 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

1 3 ~EZ. 2C !1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC04631 16 11 4 x 186 mm 
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CORREIO( 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AV/S CN07 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÓT 

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE 

RM 22271725 2 BR 

ATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

_/_/ _ _/_/_ 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

A/C MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

Delegado Regional Substituto 
Praça XV de Novembro, 242, Centro, Cep 88010-970 

Florianópolis SC 

lraceminha -se, 14 de dezembro de 2011. 

Assunto : Atendimento ao Ofício 194/2011/DRMC-04/MC 

Processo n°: 53000.053470/2011-01 

Prezado Delegado 

M INI!i!T~RIO DA li; COM UNJC.U. Ç•~E8 
BR/1. BfL IA • DF 

53000 0656511201·1-72 

DRNIC- 04 

2ili 2.t20i i -í 3:06 

Representante legal abaixo identificado, da entidade Associação de 
Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, requerente de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de lraceminha - se, 
anexa documentação solicitada no referido ofício. 

Solicitamos, mui respeitosamente deferimento de solicitação. 

Atenciosamente, 

Nelci í Dali' Agnol 
Representante Legal 

1 O SET ZDI3 
J' 
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DECLARAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

EM 14-12-2011 

O responsável abaixo identificado da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária 

FM de lraceminha. requerente de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, para localidade de lraceminha - SC declara para os devidos fins na forma da lei, 

de que as coordenadas geográficas, na padronização Datum WGS 84, são: 26° (graus) S 49' 

(minutos) 22" (segundos) de latitude e 53° (graus) W 16' (minutos) 36" (segundos) de 

longitude, correspondem ao endereço proposto para implantação da estação transmissora, no 

logradouro denominado de RUA GETÚLIO VARGAS, S/N°, Bairro Centro, Cep 89891-000, 

lraceminha - se, em atendimento pleno ao disposto no subitem 8.1, alínea "f.4" da Norma 

n° 01/2011. 

Atenciosamente, 

Nelcir Dali' Agnol 
Representante Legal 

1 O SET 2UI3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 ~ J20·% 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/ DRMC-04 '!·W~· } ~ .. ·-en'-<i 

&/ (' ~.· ~ 
- ~ ~ ~-v 

lEGISLAÇAO: lEI9612/1998, NORMA COMPlEMENTAR 01/2004 E lEIS COMPlEMENTARES QUE 

TRATAM DO ASSUNTO. 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA 

PROCEsso 53000.053470/2011-qLOcAL IRACEMINHA JSC 

M) DECLARAÇÃO ASSINADA P/REP. LEGAL QUE O LOCAL DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA 

O ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1.1. 

N) DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU REP. LEGAL CONFIRMANDO AS 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS NA PADRONIZAÇÃO GPS SAD69 OU WGS84, E O ENDEREÇO 

PROPOSTO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA. 

O) _Sf1 LARAÇÃO, ASSINADA P/~EP. LEGAL, DE QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 

D -.} RDO COM AS DISPOSIÇOES DESTA NORMA COMPLEMENTAR. 

2. AS COORDENADAS ESTÃO DENTRO DO LIMITE DO MUNICIPIO? 

3. A LOCALIDADE POSSUI UMA ÀREA URBANA MAIOR DO QUE 4km? 

4. OS CÁLCULOS DO PROJETO APRESENTADO ESTÃO DE ACORDO? 

S. ART ESTÁ ANEXADA AO PROJETO? 

6. PLANTA DE ARRUAMENTO EM ESCALA COMPATÍVEL COM A ÁREA DA LOCALIDADE? 

7. A DISI ÂNCIAS ENTRE OS SISTEMAS IRRADIANTES AUTORIZADOS É MENOR DO QUE 4km? 

8. A ALTURA DA ANTENA É DE NO MAXIMO 30m? 

g:("_)ANHO DA ANTENA TRANSMISSORA É OdB? 

h. J EQUIP. TRANSMISSOR É CERTIFICADO PELA ANATEL? 

OBS. 

Sim 

X 

Sim 

Sim 

X 

OFICIO DE EXIGENCIA REFERENTE FORMATO DE APRESENTAÇÃO DAS COORDENADAS. 

\ 

Não 

Não 
. ·x ] 

Não 

1 O SET 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Nota Técnica n.0 33/2011/DRMC-04-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n. 0 53000.053470/2011-0i 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Nova 
Comunitária FM de Iraceminha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iraceminha/SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. o 112011, aprovada pela Portaria n. o 462 de 1411 0/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Comprovação de residência de todos os membros q 
conforme disposto no Parágrafo único do artigo 7° da Lei n° 9.612 de 1 
,devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não re idem na área na qu 
pretendem executar o serviço,poderá ensejar no indeferimento do proc so. CJ'f<s(T~)lr.}lmen 
encaminhado não esteja no nome do dirigente, deverá ser encami ada a compr~"Wção o 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. l-J 

li. Em atenção à NOTA N.o 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ue 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos alencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo . 

a: Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 

tr/DRMC-04 



Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

--

À consideração superior. 

Florianópolis, 26 de dezembro de 2011. 

TADEU ROSA 
Advogado/Matr.1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.0 33/2011/DRMC/04. 

MARCEL 
D 

Florianópolis, 26 de dezembro de 2011. 

tr/53000.053470-2011/DRMC-04 

2 de2 

G 



/ 

\ 
\ 
\ 

\ 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n.0 01 /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n.0 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitern 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações T ·· Pi-~ 

. "t~·l\,~ Lll4l ll"f' . • 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local d ;::,-~~çit d~~ 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2.5 .1. Caso contr rio, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que c local ·vr;r~p)li~~.l'ara a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subiter 19.2.S~~«fMnente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", d~ Norma n.0 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta~."âõ fêre os-gabaritos dc;:t 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n.0 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, dG 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente dG 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma n. 0 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n.0 01/2011. 

53000.053470-20 11/DRMC-04 
3 de 4 



h::Anota:ção de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem i2.1, alínea "h", da Norma n.0 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 

' . ' 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n:o 01/2011. 

j. F olha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n.0 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 3 00 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n.0 01/2011. 

. ~ .. 

53000.053470-20 11/DRMC-04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970 - Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n. 0 147/2011/DRMC-04-MC 

Florianópolis, 26 de dezembro de 2011 . 

Ao Senhor 
NELCIR DALL'AGNOL 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha 
Rua Dona Paulina, n. 0 780 
CEP 89891-000 Iraceminha- SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n.0 53000.053470/2011-01. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.053470/2011 -01 , na 

localidade de Iraceminha/SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n. 0 33, que índica 

pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebi 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclar 

questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 

todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

respostas não atend 
1 O SET 2013 w 

'1 
.). O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, · pot igual per ' 

a 

a 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

tr/DRMC-04 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
( 48) 3229-4315 -FAX ( 48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha na localidade de Iraceminha I SC, 
processo n° 53000.053470/11 , em atendimento ao Aviso de Habilitação 1 O, publicado no DOU 
de 26/09/2011, com prazo final em 10/11/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

tr/DRMC/04 

Florianópolis, 27 de dezembro de 2011. 

Analista/ Advogado 

1 O SET Z0l3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

r,.- A 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .02 a 04. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls.07- art.2°. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatura Social (fls.07 a 12) e a Ata de Fundação e Eleição datada de 02/12/201 O(fls.13) encontram-se devidamente reg istradas - Livro A3 do 
Reqistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Ap lica 

Dispensada pela NOTA SAEI /AP n° 108/2010-RF. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

fls.30 a 19, contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.279 -" Rádio Integração FM" 
Paráqrafo único do art.1 o do Estatuto Social. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

( "') 
9. ~ . Sim comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? r ~~~1 -

fls.280. I ~'VSUCo-~ 
,~ :, f .; "VIIIPr"""~ 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 o. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de ~ 

7 o str2013 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec Ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

A j 

fls .281. ' ~-
v--

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim --
~. 

fls .05.n° 12.983.828/0001-96-Ativa. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 12 Validade: 02/12/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Nelcir Dalli Agnol 
023.316.819-29 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Fernando Frank 
037.847.309-30 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Ricardo José Torres 
062.612.509-01 

Diretor Adrn. Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento - fls.279. 
Sede -fls.282- Comunidade de Linha Alto Biguá , S/N, CEP89891-000 

27/1 2/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha 

Aviso: 39 Publicação: 

Relação Associados - fls .23. 
Comprovante recolhimento taxa - fls.283. 
Declaração de não possuir vínculos- fls 279 

13. I Conclusão da Análise 

26/09/2011 

A Entidade deverá cumprir com as seguintes exigências: 

Prazo: 10/11/2011 

1 -comprovante de residência de todos os membros da diretoria. 
2- certidões de feito criminal da justiça estadual e federal. 

As exigências foram feitas através NT e OF, inclu indo-se a Técnica( fase 2) dq,tada de 26/12/2011 . 
/ / 

/~ 
/ Tadeu Rosa 

(Analista) 

27/12/2011 RadCom 

Canal : 200 

Página 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÓT 

__/__/ 
~U::N::::ID:=A;DE:::D;E;P~O;ST.~A~GªEM~I B;U~REAªU~D;E~DÉ~P~Ó~T===l _) _/ ___ _) _/ ___ _) _/ __ _ 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

h h 

1 O SET lOTJ 
iA.._.~ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RfJ.2ÁO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU.DESTINATAIRE 

rJ-:;. - o 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO~ VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION J 
CF( c_\ o ~, f~? /Joll ,M«K: -Oi-1 rYC 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

0EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

_/_}_ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 

2 8 DEZ. 2011 

114x 166mm 

u 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

!ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

ICAT~A lti2I9ISI3Isl2lslolololtl9l6l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

tRM>IO INTEGRAÇÃO FM 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

RUA DONA PAULINA. _N'l 780 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

CIDADE 

8R.Il.8[L JA - DF 

53000 003323/20·12 -63 

DR.I\IID 64 

UF 

I I IRIAiciEIMI I INIHIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I L.s1d 
CEP FONE FAX 

lsl9lsl9ltl-lololol l4lffl-l3l6l6l5ltltl2121 I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

lradiointegracaofmcom unitaria@hotmail.com 

5 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

RUA GETÚLIO v ARGAS. SIN° 
BAJRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I 

!(') I scl~ I s I 9lt I - I o I o I o I I~ I c I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

uA di:iúLio VAR AS SIN° 
BAJRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I 
CEP UF 

lsl9lsl9ltl-lololol l_§J_çJ 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO ESTÚDIO 

I 2 I 6 o I 4 I 9 , I 2 I 5 " I s I L-I -=-5-..L.-I --=3_0-..L.---=t-"-l----=--6 _' ---'------3 __~1_2_" __~__--=w-'---' 
7 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MONTE L SISTEMAS DE COMUNICACÃO L TDA 
MODELO POTÊNCIA 

MTFM98 I I I 2 I 5 I . I O lwatts 
8 - ANTENAffORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

IAUAD C~RREA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 

O BANDA JUNJI.IJ• 
Engenheiro 

CREA/RS 60805-D 

CERTIFICAÇÃO 

lo916-06-0312 (EM ANEXO) 

MODELO 

IPITI;Ioldlnl I I 



GANHO max (Gt) 

I I o I • I o I dB 

ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO 

P I O 1.1 O m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFisl IKIMIPI lniRIAisiiiLI 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

b4.00 lm I 3.86 I dB 

ALTURA DA TORRE 

I I l3lol.lolm 

MODELO 

I I I I I I I I IRIGicl-1211131 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rl) 

I 1.31 ldB I o I. h 131 

Perdas na linha (PL)=.L...AL 
100 

::illd 
Eficiência da linha (EF) = 10 lO 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 xlxlx0,73) =-17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

) . 11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP( dBk) il potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-17,38)- 20 log 1 = 89,461 (dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ..L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO NO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 

CH 200 I 81,90 MHz 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

CEP TELEFONE 

l9lol6l6lol-11171ol I lsl1l-l3l3l1lsl8l1hl41 
E-MAIL 

I e In I g I t I e I• I c I o 1®1 t I e I r I r I a I . I c I o I m I . I b I r I I I I I I I I I I I I I I 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0689/06 file:/ I /C :/U sers/Engtelco/Documents/Montel 2 .htm 
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~ Logo 
Anatel REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTI., 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

L_.__ __ _j 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTE L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165- SAO PAULO- SP 

I 
Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação d~ 
Produtos para Telec , , de 30 de novembro db 
2000, o Certificado cfe miformidade n° 00786/06 , emitido pelo OC - IBRACE - Institut~ 
Brasileiro de Certi cação. Esta homologação é expedida em nome do fabmcante aqui identificado t 
é válida somente p a o produto a seguir discriminado, cuja utilização der

1 
e observar as condiçõe 

ã3pmelecidas na reg amentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Ra iodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): I 
I 

MTFM98 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiod · sao Comunitária 

Faixa de Freqüênci 
(MHz) 

87,8 a 108,0 

Observações: 

I 

s TxPotência Máxima de SaídaD . _ d E . I_ 
(W) es1gnaçao e m1ssoes 

25,0 180KF3E I 256KF, E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustado; na(s) potên ia(s) t lr~~t1~ip(s) 
autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecom ·caçõe~atei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificaÇàõ do prod t0 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas a~ 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar b 

terísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. J 

<r0~ - ~ 

18/07/2011 15:49 
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ÍÍeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plan·o ·re.rra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí- MG - Cep: 37540.000 

Tel .: (35) 3473 3700 f (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teietronix.com.br 

1 O SET 2013 
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~tronix 
Egu1pamentos para Radtoddusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

110' 

1_J3T 2013 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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LAUDO TÉCNICO ~tronix 
Equ • p~mentos para Rad1oddus l o 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf!MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 

180° 

10° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

_L ... 
180° 

1 O SET 2013 
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100° 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Product Data Sheet RGC213-50J 
' 

RGC213 RGFLEX"" Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabine! connections, GPS !ines, Miaowave IF cabling 

e 
) 

" ,§ 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
lnner conductor: 

Dielectric: 

Copper\Mre 

Ou1er conductor: 1st shleld: AIIPET foi! bonded to lhe core with 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
braid wjtb 78% of coverage 

Jacket: Polyethylene, PE 

Mechanlcal Propertles 
Weight, approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

Bending moment 

Max. tensile force 

Recommended I maximum clamp spacing 

Electrical Properties 
Characteristic impedance 

Relative propagation velocity 

Capacitance 

Jnductance 

Max. operating frequency 

Jacket spark test RMS 

'peak power rating 

RF Peak voltage rating 

DC-resistance inner conductor 

DC-resistance ou1er conductor 

Recommended Temperatura Range 
Storsge temperature 

~ tnstallation temperature 

~ Operation temperature 

.~ Other Characteristics c 
8 Fire Performance: Halogene Free 

õ VSWR Performance: 
" ~ Other Options: 

.!'l 
;; 

" ~ s 
{l 
c 
31 
" a. 
~ 
.!; 
"O 

~ ·;;; 
c 
8 
c 
.!2 
1ij 
§ 

[mm (in)] 

[mm(in)] 

[mm (In)] 

[mm(in)] 

[kg/m (Jblft)] 

[mm(ln)] 

[mm(ln)] 

[Nm (ltrft)] 

[N (lb)] 

[m(ft)] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pF/ft)] 

[~H/m (~Hift)] 

[GHz] 

M 
[kW] 

M 
[0/km (0/1 OOOft)] 

[0/km (0/1 OOOft)] 

['C('F)] 

['C("F)] 

r·c ('F)] 

[dB (VSWR)] 

2.55 (0.1 00) 

7.25 (0.285) 

8.14 (0.320) 

10.34 (0.407) 

0.120 (0.081) 

50.0 (1.97) 

205 (8.07) 

50+/- 2 

80 

82 (25.0) 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1.06) 

8.0 (2.43) 

-70 to +85 (-94 to +185) 

-40 to +85 (-40 to +185) 

-50 to +85 (-58 to +185) 

RGC213 RGFLEX~ Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 

1.18 
100 4.15 1.26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.63 2 .33 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3 .05 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4 .08 
894 13.9 4 .24 
900 14.0 4 .27 
925 14.3 4 .36 
960 14.6 4 .45 

1000 14.9 4.54 
1250 16.9 5 .15 
1500 18.8 5 .73 
1700 20.2 6 .16 
1800 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27.0 8 .23 

Attenuatior at 20' C (68"F) cable temperatura 

1 O SET l0l3 

v-J 

~~-----------------------------.-----------------------------------.--~~~~~~--~~--~,-------------------~ 
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Pfease visit us on lhe Internet at htto·lfwww rtswortd com/ Radio Frequency Systems 
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}!.~·~;~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,t,JZ;;p AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 1 078-05-0324 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/10/2005 

RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA 220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçõe 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00358/05 , emitido pelo OCO 
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válid 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do( 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexível • Categoria I 

Modelo(s): 

RGC-213 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fixo 

Características técnicas básicas: 

-Cabo do tipo: singelo; - lmpedância: 50 ohms; -Aplicação: Ár se F as; - central de cobre nu, dielétrico de composto 
termoplástico expandido, condutor externo constituído de malha e cobre revestido e capa externa de composto termoplástico; -
Diâmetro do condutor central: 2,61 mm; - Diâmetro do dielétnco: 7-,25 mJJY, - Diâmetro sobre o condutor externo: 8,15 mm; -Diâmetro 
externo do cabo coaxial : 10,35 mm;- Capa externa constitui a . e PEBID'. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bras1 p oxi · en ar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em odas as u idades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercad 
assim como observar e manter as características técnicas qm fundamentaram a certificação original. 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

DE IRACEMINHA- SC 

Declaro. de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de lraceminha -
se, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do local1 da instalação para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária proposto para ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA 
COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, possa causar qualquer tipo de interferência 
prejudicial, as instalações propostas respeitam os gabaritos da zona de proteção de aeródromos. 

"BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA 
ANTENA." 

1 

Estação Logradouro Localidade UF Latitude 

Transmissora Rua Getúlio lraceminha se 26°49'22"S 
Vargas, s/n°, 
Centro, Cep 
89.891-000 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

SRE 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

lraceminha- se, 22 de julho de 2011. 

ngenheiro 
CREA!RS 6080&-D 

Longitude 

53°16'36" W 

Altitude no ponto 
de 
instalação 

473,0 metros 

1 O SET 1013 
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PARECER 
CONClUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno 
de 91 dBu da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, 
em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP -RS 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

lraceminha -se, 22 de ju lho de 2011. 

.. 
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DECLARAÇÃO 

COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, 

SANTA CATARINA, corresponde a coordenadas com latitude de 26° S 49' 22"S, longitude de 
53° W 16' 36"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude da localidade de 473,00 
metros, em relação ao nível o mar, possibilita o atendimento pleno do disposto no subitem 
18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível 
maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um 
km em torno do local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

lraceminha - se, 22 de julho de 2011. 

SR EITU'IIIII11W 

Engenheiro 
CRE:AIRS 60805-0 

1 RUA GETÚLIO VARGAS, S/N°, CENTRO, IRACEMINHA- SC, CEP 89891-000 

... 

1 O SET 2013 
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DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 

PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 
CATARINA, requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de 
lraceminha - SC, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências prejudicais em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas e insta ladas, até que os problemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e 11b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

lraceminha - se, 22 de julho de 2011. 

_JjD!l __ (D.JQ~~~-----------------
Nelcir Dali' Agnol 
CPF: 023.316.819-29 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

Engenheiro 
CREA!RS 60805-D 

1 0{J!jOJ3 
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DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 
CATARINA, requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de 
lraceminha - se, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até que os problemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

lraceminha- se, 22 de julho de 2011. 

_)Jw_~~~-------------- -
Nelcir Dali' Agnol 
CPF: 023.316.819-29 

r_:) Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

18 SET lUJ3 
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Engenheiro 

/ CREA/RS 60805-D 



Convênio: NÃO É CONVÊNIO _Motivo: NORMAL u.o mu-. ~ 
Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL •: 

1 
~"'-..:.._ ,1: :' 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO V~" e(J, 
Contratado U - • 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BI\,NDA JUNIOR 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação· Eletrônica 

Empresa : NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASS. DE RADIODIF. N. COM. FM DE IRACEMINHA, SC 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, S/N 

Cidade: IRACEMINHA 

(·- ·'dentificação da Obra/Serviço 

'-- · ·,~roprietário: ASS. DE RADIODIF. N. COM. FM DE IRACEMINHA, SC 
Endereço da Obra/SerViço: RUA GETÚLIO VARGAS, S/N 

Telefone: 

Bairro.: CENTRO 

Cidade: lRACEMINHA Bairro: CENTRO 

E-mail: engtelco@terra.com.br 

Nr.Reg.: 

E-mail: 

CPF/CNPJ: 12983828000196 
CEP: 89891000 UF:SC 

CPF/CNPJ: 12983828000196 

UF:SC 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): 

Data Início: 18/07/2011 Prev.Fim: 19/07/2011 Ent.Classe: 

VIr Contrato(R$): 600,00 

SENGE/RS 

CEP: 89891000 

Honorários(RS): 

Atividade Técnica 
Projeto 

Observações 

Observações 

o 

• 

Descrição da Obra/Sen~ço 

Estação de Emissora de Rádio 

PROJETO PARA O SERVIÇO DE 

LOCAUDADE DE IRACEMINH! 

(;:3($1 

CSl "'' · ·~ 
r- .s: 

u -:r 

informações acima 

Cl 

' c::: 
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c;_ 
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! u.... 
I 
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Deac:'/} ~n ~ 
>< tUJ.k!0 D~~ 
ASS. DE RADIODIF. N. COM. FM DE IRACEMIN 

Contratante 

SERVIÇO Púeuco rE~· 
t.lnst&-ia daF "-mr'lica(t 
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ESPECIFICAÇÕES: 

MAPA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS-SC 

ENDEREÇO: 

BOM JESUS DO OESTE-CAIBI-CAMPO ER~-CUNHA PORÃ-CUNHATAI-FLOR DO SERTÃO 

IRACEMINHA-MA~ILHA-MODELO-PALMITOS-RIQUEZA-ROMELÃNDIA-SALTINHO 

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SÃO MIGUEL DA BOA VISTA-SAUDADES-TIGRINHOS 

Av. Eclide$ da Cunha, 160- Cx. P. 47- Centro 
89.874-000- MARAVILHA- Santa Catarina 

Fone/Fax: (0**49) 664-0282- e-mail: engenharia@amerios.org.br 
CNPJ 00.961.206/0001-88 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRACEMINHA- SC 

PROJETO: 

MAPA PERÍMETR 

ASS. RESP. 

ASSINATURA DO PREFEITO: FOLHA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA- SC 
LOCAL: 

PERIMETRO URBANO 
DESENHO: W DESENHO: DATA 

LUCIANO I CLARICE C:/MAPAS/URBANOSIIRACEMINHA MAI0/2009 



() 

Declaração de pretenção de horário de funcionamento 

Atendendo o oficio número 147/2011/ DRMC - 04 - MC que trata da segunda fase da 
documentação técnica que se refere à instalação de emissora de rádio comunitária no município de 
Iraceminha Santa Catarina. Eu Nelcir Dall'Agnol CPF 02331681929 Diretor Geral da Associação de 
Rádiodifusao Nova Comunitaria FM de Iraceminha Santa Catarina, (rádio Integração) e residente 
nesta localidade, declaro que a pretenção de nmcionamento da respectiva emissora será das 
00:00:00 às 23:59:59. ou seja 24 horas diaria. Assim declaro fiel esta pretenção. 

· i,t.,~~~ 
Nelcir Dall'Agnol 

Diretor Geral 

-' 
1 O SET 2013 
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,, ' 6) 
casan 

__ ,....,.., ....... .... ,arme;nn :: g e Aguas e )aneamento 
CNPJMF - 82508433/0001-17 

FATURA DE ÁGUA/ ESGOTO 
AGENCIA : IRACEMINHA FONE:C49) 3665-1128. 

END: RUA IRINEU BORNHAUSEN 

~~ ;L;o;a;L~I~~~~o~: ;;~~;;;;77;4~. 6=35=.=08=l=. woo===·~01~~~;;~=====J r: CP /CNPJ 

TITULAR : IVONE ESPER--5--CHA---FE--R 039 .739 .319-92 l 
r.U~S~~'-R7I0~: 7.IV~O~NE~Es=P7ER~SCHA~F=E~R------------~b03=9~. 7=379~.3~19~-792~-----

19 
25 

26. 58 
51 ssss~ 

IACClMPA.NHA.DAS DE AÇOES CORRETIVAS EM TEMPO HABIL, 

GARANTIR A QUALIDADE DA AGUA, CONFORME 
informações sobre a qualidade da agua: 

J0ae0-f>43-0195 

. 11IIJ;.M.I 11 • 

82680000000-0 25790013000-2 00000001090-0 67731111800-9 

1 O SET 1013 

v-.J 



IJ Õ 

d 

) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA COMARCA DE MARAVILHA 

MUNICÍPIO DE IRACEMINHA DISTRITO DA SEDE 
Mauro José Pulga 

Escrivão de Paz Designado 

CASAMENTO N° 768 
Certifico, que às fls 278 e verso, do livro no B-4, de Registros de Casamentos, foi feito 

hoje o assento de matrimôniO de: 

contraído perante o Juiz de Casamentos Sr. Francisco Anhalt; 
e as testemunhas: Mauricio Eberhard com Francieli Fumagali; Gilmar Pasqualotto com Márcia Mariela de 
Marco Pasqualotto; Marcos Roberto Davre com Janete Flach e Júnior Cesar Schãfer com Roana Frank. 
(qualificadas no termo); 

ELE, nascido em MARAVILHA/SC, aos dezesseis (16) de Novembro (11) de 1983, .de profissão 
funcionário público municipal, domiciliado e residente na Rua Açucena, s/n°, nesta Cidade de 
lraceminha/SC; 
Filho de ORNELIO FRANK, natural do Estado do Rio Grande do Sul, e de dona RUTE FRANK, natural deste 
Estado, ambos agricultores, domiciliados e residentes na Linha Bonita Alta, neste Município de 
lraceminha/SC; _ 

.6LJ\I, nascida em CUNHA PORÃ/SC, aos trinta (30) de Maio (05) de 1991, de profissão estudante, 
domiciliada e residente na Rua Açucena, s/n°, nesta Cidade de lraceminha/SC; 
Filha de;.ROMBlJ, SGHÃ:~.ER> e de dona W.ONE ·ESPER:SGifÃFeR, ambos agricultores, naturais do Estado do 
Rio Grande do Sul, domiciliados e residentes na· Ru·a Acucena, s/n°, nesta Cidade de lraceminha/SC; 

Passando o contraente a chamar-se: FERNADO FRANK. 
Passando a contraente a chamar-se: \J tJ @A·N'E.-.:s·GHÃ·FER\rff.ANK 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 1.525 N°s. i, 11, 111 e IV do Código Civil. 
Foi adotado o regime de: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
OBSERVAÇÕES: 

O referido é verdade e dou fé. 

lraceminha/SC, 24 de Novembro de 2007. 

de Paz de lraceminha - SC 
Rua Volneí José, 336 

89.891..000 -IRACEMINHA- SC 
Mauro José Pulga 

CPF 707.765.479-68 
Escrivão de Paz Designado 
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Celesc 
Nou Fl,cai/Conu dV: Envrgill Elwtrk• Se fi• Unlc:a 

1000·166 •~r:t•mttt?G·'"''''aer.J;. 

10508533 
Distribuição S.A. 

FAT .Q1-20 11660721982-36 

A.,NG.ELO.DALL AGNOL 
~~~Vi\lí'rE 
8989'i O&l'.IRACEMINHA-IRACEMINHA-SC 

ltrt!J.\tttl i' li! f 
11/2011 

Loe/Et>p>il.IY·112J.14,007582 · Mtdldo" A00311732 • TENSAO NOM"IAL: 22Qy • Y -GRUPO B 
Cluslf/eaew 04 ·RURAL· CONVENCIONAL· MONOFASICO 
Cod. Flseill de Optraeao:6.256 FS [1 .5.76.1] 

Mtdldor A00311732 
5160 

Unldldt dt Mtdldl .Wh 
Origtm d1 Ltltur> LIDA 
F ltor dt Pottncil 

CPF: 1~363991 
Ltlt Atu~ol 
Ltlt. Anttr ~900 

Contumo M•d/F.tt 2601260 
Numero dtO lu F uurado 32 
Consumo Mtdlo Ol.ttlo (kWh) 8,13 

Fator de Multipllc~oe .. o 1.00 

2111012011 

ZZI111Z011 

SET/11 DIC 
Mttl Menul11,4:5 

FIC DMIC 
8,3-4 6,29 

NOV/11 260 ABR/11 208 
Ol,IT/11 246 MAR/11 -SET/11 2S9 FEV/11 = 
AG0/11 216 JAN/11 = 
JUL/11 196 OEZ/10 253 
JUN/11 202 NOV/10 251 
MAI/11 183 

Emlssao/Aprttttltacao 22/1 "1/201 1 

Mtll r ··1 m. 22.i0 16.69 
Mt'.J.Arlual 4~.80 33,38 
R .. llzado 3,76 2.00 2.91 
Conj.ANEEL: PINHALZINHO 

Media 3 ultimO~ 
muts ('Wh): 266 

Prox.L.tttun. 

tttns Faturados 
Faixa d6 Consumo 
CONSUMO 
Totol ·Pro co (1) 

Outras Cobranca.s 
Total· Pro co (2) 
Total a Pagar (R$) 

ZQ/1212011 CM (R$): 17,06 

Quantidadt na faixa 
260 

Tarifa (R$/I<Wh) 
0,235730 

Valor( R$) 
=s1,29 
1~1.29 

i:~:J 0,00 
;:r.161 ,29 

... ---··--··-·-·----:---
Composicao do Prece (Art. 31 Resolucoo 166/21)05) 

ENERGIA 22.62 I DISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 5,76 I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 5,43 I SOMA DEMONSTRATIVO 

M•naag•n• 
Jan-1.9101/12 • Fev-20102/12 • Mar-21/03/12 • Abr-20104/12 
Mal-22106/12 • Jun-21/06/12 • Jul-20107/12 - Ago-21/00/12 
Set-21/09/12. Out-23/10112 • Nov-22/1 1112 • Dez-20112/12 

: 17,13 
. 10,35 
: 61 ,29 

!;/ ... 

~ ,...., 
~ 

PAGP.MENTOEMA"TAASo" -- .... ___ ... - --- -- ---··-- - --· MUrtttM1iAftiítB- rnr:nuzsnifúEM 
Multl dt 2•..<. + Correcto Mon•tulõll pilo IGPM (pro r1U. dlt) · .-.. I · · ··-· 
+ Juro• de Morl1"4 •• m•• (pro'"" dlt) H•r•m eobr>do• 16/12/2011 R'$ · 61 29 
~~ ) 

IDlll!Im~m<=Inn;;.r. r: 
But do CaJculo (R$) Aliquoll r.4) V•lor (R$) 

ICMS 61,29 12 7,36 
PIS/PASEP 
COFINS 

o Rturv1do 10 fit.co Periodo Fi1 c1.1: 24/1112011 

3DB8.0553.99FD.C5A3.0460.C04B.4BEF.DC1A 

-~---- ···-·-----·--· ····-----

0,03 
2.47 
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.. ~~: ':: '! ·~· · Not:al"lse:al/Conu de Energi a Sletrle~ Serl• Unlc:~ 

,~:,~:·~, · .· .. Celesc 2167274 IU:IIlfit!f:tl3·'.f11!.!1H.!f I 

';_'::· // '· Distribuição S.A. 
44651378 

FAT .()1-201167311:)()~3-90 

•·n:raa+t·""''"![.t.] 
RICARDO JOSE JORRES 
~ 1(l.LS9fl ÀsSOt.JI, ~f .'APTCfei 

' "B!l891000·CENTRO /IRACEMINHA·IRACEMINHA-SC 

12/2011 

Loc1Et•pilll.lv:1123,16.007689 • M•didor: 3047200 . TENSAO NOMINAI..:22Qv ·330v ·GRUPO B 
Clusillc>cao:01 · RESIDENCIAL · CONVENCIONAL · I!!I~AS ICO 

Cod. F'isu.l d• Optr1c1.o : ~.268 FS[B.781J 

M•dldor 
L• it. Atu:al 
Ltit.Anter 

Unld:ad• d• M•dld:a kWh 
Origem d• Loltur11 LIDA 
F&tor d• Potencl& 

CPf:()ij261~1 

Consumo M•d/F;at 82162 
Num•ro de Dlu f':atundo 28 
Consumo Medlo Ol:arlo (kWh} 2,93 
Fator de Muttipllc:ac:ao 1,00 

Lttt. Anterior 2411112011 

Lolt.Awal 2211212011 

NOY/11 DIC FIC DMIC 
Mot>Monnl11,4~ 8,34 8,29 
Meta Trlm. 22,110 16,6Q 
MotaAnual ~,80 33,38 

DEV11 
NOY/11 
OUT/11 
SI!T/11 
AG0/11 
JUU11 
JUN/11 

82 MAIJ11 
78 ABR/11 
92 MAR/11 

104 FI!V/11 
6<4 JAN/11 

DEZ/10 

Emlsno/Apr•untae3.o 2211212011 Rullndo 0,23 1,00 0,23 Medl;a 3 ultimes 

Prox. Ltltura 23101/2012 
Conj.ANEEL: PINHALZlNHO 
CM(R$): 8.~ 

muu(kWh): 114 

~ena Faturados 
Fa1xa dt Conaumo 
CONSUMO 

Ouantidado na faixa Tarifa (R$/kWh) 

Total· Pro co (1 ) 

Outras Cobrancas 
COSIP 
Total- Prece (2) 
Total a Pagar (R$) 

82 0,396609 

Composlcao do Preco (Art. 31 Resolucao 166/20Íl6) 
ENERGIA 12,01 I DJSTRIBUJCAO 
TRANSMISSAO 3,06 I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 2,88 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Mensagens 

• • • • ••· ·alendario Leitura 2012 • • • • • • • • Jar.:~ · . ·~ :-.f,!Y;23_/02/12. Mar-~3103/12 -Abr-24104/12 
Mal'2 2 • J'urt-26106/12. Jul-24107/12 • Ago-23/08/12 
Sej-25iõ 12 • Out:26/10/12· Nov-26/11/12 • Doz-24/12/12 

~ 

.; 

.j. 

C• 

"'' · ~· .... ...... -~ 
! til 

~~-

PAG.~ENTO EM ATRASO 

ICMS 
PISIP,'ISEP 
COFINS 

e.u. ~d!;Ç~ ... e'ulo (R$} 1 

' 32,44 

. . . . . 
Rn,trvà.do 10 Fisco 

R$ 

Perlodo Fl•• •l: 26/12/2011 

Valor(R$) 
32,44 
32 ,44 

3,22 
3,22 

36,66 

9,09 
6,41 

32,44 

.·.;35,66 

Valor(R$) 
J ,ag 
0,27 
1,2~ 

FE"e3.3E69.CA79.ACB7 ;BF97 .B9C8.00C6.FAC1 

1 O SET 2013 



. ·, , • ::Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

5f7 40a 34bde2aff970416a 691 c550b6d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
NELCIR DALL AGNOL 

CPF: 
023.316.819/29 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 02/01/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/01/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/01/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/01/2012 às 09:55 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 5f740a34bde2aff970416a691c550b6d. 

-
"· k._ 

1 O SET 20J3 
~ 

http:/ /www.trf4 .jus. br/trf4/processos/certidao/proc_processa _ certidao. php?string_ cpf... 02/01 /2012 
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Certidão 

753169ae17e87fcd286913166c7c3cdd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
FERNANDO FRANK 

CPF: 
037.847.309/30 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 02/01/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/01/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/01/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/01/2012 às 10:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Contro le 753169ae17e87fcd286913166c7c3cdd . 

1 O SET ZOJ3 
v-/ 
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Certidão 

875dd5c2dec80cak25b388565ecc2k 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RICARDO JOSÉ TORRES 

CPF: 
062.612.509/01 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 02/01/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/01/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/01/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/01/2012 às 10:09 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http :/ /www .trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 875dd5c2dec80cafc25b388565ecc2fc. 

1 O SET 1013 
v-J 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc__processa_certidao.php?string_cpf.. . 02/01/2012 
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12/01/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÇ> ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Maravilha - Setor da Distribuição 
. I . . 

C E R T 1-D Ã O 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PAR,A FINS EMPREGATÍCIOS 

0017645 

CERTIDÃO N12: 17674 FObHA: 1/1 

legais, 
A Distribuidora Judicial Em Exercj cio da Comarca de Maravilha, no uso de suas atribuições · 

, . 
Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos. criminais da Comarca de 

Maravilha, verificou NADA CONSTAR em nome de: · 

NELCIR pALL'AGNOL, brasileiro(a), funcionário públiéo, portador do .RG: 3.~72.938 SSP/SC, CPF: 
023.316.819-29, filho de Angelo Dall'agnol e Alcea Dall'agnol, natural de Maravilha - se, nascicto aos 
22/09/1979, residente na Linha Avante, Interior, CE-P: 89891-000, lraceminha- SC. **********************"*** 

\ ' 
, Certifica ainda que . a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS), tlãb se aplicando às certidões para fins eleitorais; para requerimento de concessão de 
registro e porte de arma de fogo , para inscrição em concurso público e às ·informações requi~tadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em procfi)ssos com sentença 
penal condenatoria transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido [mposiç~o som~'nte de pena de·multa; 

. · su~pensão, cumprimento ou extinç~o de pena; extinção de punibilidade e reabilital(._ão .. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de. custas. 
' . 

Esta certidão _terá validade por 60 ·dias, emitida em única via, sém rasuras e' mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. ' ' · 

/ 

0017645 

111111111111111111111111111111111111111111111 

ernandes Ebert 
Judicial Em Exercício 

1 O SET 20t3 
w 

. .-... '.>"- .• 
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12/01/2012 0017668 
. PODER Jl)DICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADp DE SANTA CATARINA 

Coma·rca de Maravilha - Setor da Distribuição -

C "'E R TI DÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS EMPREGATÍCIOS 

·CERTIDÃO N9: 17695 FOLHA: 1/1 

' 

. legais, 
A Distribuidora Judicial Em Exercício da. Comarca de Maravilha, no uso de suas atribuições . . \ . . . 

Ceitifiç:a que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de · 
Maravilha, verificou NADA CONSTAR em nome de: ' ·- . FERNA~DO FRANK, brasileiro(a), casado, servidor publico, portador do RG: 4.303.260 SSP/SC, CPF: 
037.847.3.09-30, filho de Ornelio Frank e Rute Frank, natural de,Maravilha ---se, nascido aos 16/11/1983, 
residente na Rt1a Açucena; Centro, CEP; 89891-000, ,lrae,eminha ~ SC. ***************************************** 

- \ ' ' I 

. Certifica, aindà que a presente certidão· é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 
(EMPREGATICIOS), não se aplicando às certidões para fins el'eitorais, para requerimento .de concessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscriÇão em concurso público e às informaÇões requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido e_xtraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com ,sentença 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de múlta; 
SUSpensão, Cl,Jmprimento OU extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finaLmente que esta certidao é isen~à de custas. 

Esta certidão tera validade. por 60 dias, emitida e~ única via, sem rasuras e mediante assinatura 
• do Distribuidor Judicial. · ' · 

13 de janeiro de 2012. 

'' 

'-
' ) 

/ ' 

~ 1 O SET 2013 
v-"" 

0017668 
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12/01/2012 00.17669 
PODER JUDICIÁRfO 

. . . I 
TRIBUNAL DE JUST_IÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

' Comarca de Mara_vilha ·_ Setor da Distribuição 

C E·,·R T I D 'Ã O 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS EMPREGATÍCIOS 
I 

CERTIDÃO r\J!!/ 17697 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora J-udicial Em Exercício . da Comarca de Maravilha, no uso de suas atribuiÇões 
legais, / 

Certifica que1 pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Maravilha, vérificou NADA CONSTAR em nome de:· · 

RICARDO JOSE 'TOR,RES, brasileiro(a), solteiro, fiscal de tributos, portador do RG: 4.344.282 SSP/SC, 
CPF: 062,612.509701, filho de -Antonio Torres e Sirlei Teresinha Torres, natural de .Cunha·. Porã - SC, 
nas~ido aos 20/02/1987, residente na Rua Vilson Assoni, n"047, Centro, CEP: 89891-000, lraceminha- SC. 
*****.**************·*************************1\'********************************************************************************** . . ~ . 

, Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVI$ 
. (EMPREGATICIOS), nào se aplicando às _certidões para fins eleitorais, para requerimento de conce~são de 
·registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às in,forma:ções requisitaqas por 
autoridade judiciária, ten.do .sido extraída dos Registros ·Criminais--da Comarca, em processos com sentença, 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente. de pena.de multa; 

.suspen~ão , cumprimerto ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. ' 

Certifica fina! mente ,que esta. certidão é isenta de custas .. 
1 

Esta certidão terá validade p~r 60 dias,' emitida em única via, semrasuras !3 mediante· assinatura 
do Distribuidor Judicíal. · 

~ · 

0017669 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll -

, 13 de janeiro
1 
de 2012. 

Fernandes Ebert 
Judicial Em Exercício · 

r o SET 2013 
v--/ 
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DECLARAÇÃO RNI 
Atendimento a Resolução 303 da Anatel 

Declaro para os devidos fins, de que a estação transmissora do ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM 9E IRACEMINHA, SANTA CATARINA, entidade 
requerente a executar o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, estação transmissora 
proposta a RUA GETÚLIO VARGAS, S/N°, Bairro Centro, Cep 89891..000, de latitude 29° 
49'22"5, de longitude 53° 16'36"W, na localidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, 
atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução Anatel Nº 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. do dia 10 subseqüente, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Loca 1/U F /Data lraceminha -se, 03 de fevereiro de 2012. 

Assinatura 

1 O SET 2013 

~ 

-----------------·-----------------
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANA TEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/02/2011 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000 , o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCD -
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço 
(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co- Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação : 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
MHz W 

87,4 a 108,0 25,0 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número -

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(s) 
órgão técnico competente da Agência Nacional c 

iustado(s) na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo 
1ções - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil provide'nciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel fíô 2't2, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as caracte(sticas ~écr{as que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portâl da·Anatel. (www.anatel.gov.br) . 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

1 O SEr 1013 
\.,-J' 

http:/ /sistemas.anatel.gov. br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao .asp ?NumRFGCT =68... 27/1/2012 
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L (comprimento) AL (atenuação) 

34,00 3,86 

Pt (pot. transmissor) Ght (ganho H antena) 

0,025 1,000 

ERP d (raio área serviço) 

-17,57 1,00 

( ) 

PL (perdas na linha) 
PL =(L * AL)/100 

1,31 

Gvt (ganho V antena) 

1,000 

E (intensid. campo) 
E= 107+ERP-20*/og(d) 

89,43 

EF (eficiência da linha) 
EF = 10"[-(PL)/10] 

0,739 

11 (EF) 

0,700 

cpetfro souza CDonini 
EngenheirO BelrOnlco 

'< MC - ~4/ Matncula 1,839800 

(!_!§r 1013 



ERP (potência efetiva irradiada) 
ERP = 10 x [ loq(Pt * Ght * Gvt * nJ 1 

-17,570 

<Peáro sou.za CJ)onini 
Engenheiro eetrOn\CO 800 

)RMC- 04/ Matriculo 6839 

1 O SET Z013 
\..-
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,---------------------------------------------------------------------------------~~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S4922 26S4921 Distância A:B 0.22 
(IBGE) 

Longitude 53W1636 53W1628 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? l 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Getúlio Vargas, s/n° 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Getúlio Vargas, s/n 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição ( d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

19 53000.034402/03 lraceminha se 1.600,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

- . 

Sim 

Status 

ARQDEF 

Sim 

Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? /SE~ CDÀ&,~ 
Itens 7 e 8: observada a Norma n° 01 /2011 ,.~~ d• ;;;:,!~ I 

~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
1 O SET 1013 I 

Rua Getúlio Vargas, s/n° J 
11 . 

&..:.:~ · . v---'. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? · ..... __ . Stm 

'~ 

12. Conc lusão da Análise 

ENTIDADE NÃO POSSUI VIZINHOS. FOI ENVIADO OFÍCIO DE EXIGÊNCIA REFERENTE AO FORMATO 
APRESENTADO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.EN~BÀBIZ~IEM-~GNÃ'GE f'EON'fE?IRA<:"I!:JfSl?.itt.:fs ·. l)À 

30/01/2012 Página 1 de 2 



\ 

~~s C0-?) 
.--------------------------------------------------------.~~.~2 ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • At.: ~j/Jj %· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~IWirlc QJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~S' - ç..'ll 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

coordenadas geográficas e confirmou o endereço da sede. Instruído em 1• fase, estando completa a documentação 
ref. às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. Não tem concorrente. 

30/01/2012 

1 O SET 2013 

~ 

Página 2 de 2 



Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade : Associação de Rad iodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 1 0/11/201 1 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

( "' 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11 ) 

Apresentou decla ração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VI II, item 6.11) Sim 

,. ..... \ 1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

, ..... 
' • · Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de lb. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: Cat. li-Transmissor de I d. Certificado: 0916-06·0312 
Comunicação ltda . 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? fSERV: u: .. : {~ ~PÕst.~ 'JCr. '!~ 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação da f ~' ·"J i ;;-c• 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

~'lia.,.~~/ 

16. Conclusão da Análise 1 1 o SET !DI.~ I 
Técn icamente de acordo com a Norma N° 1/2011 e 1/2004. ~- '------ I 

bl/~ .7orge Luiz :M..)liu6 j 

'I, ""\ PEDRO SOUZA DONINI Engenheiro 

I\ (Ana lista) DRMC -04/Matrícula 1306561 
. , u 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional no Estado de Santa Catarina 

Nota Técnica no 010/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão na Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.053470/2011-01 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária 
FM de Iraceminha para obtenção de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, protocolizado em 
20/10/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, inscrita 
no CNPJ sob o número 12.983.828/0001-96, com sede à Rua Getúlio Vargas, s/n°, no Município 
de lraceminha, no Estado de Santa Catarina, dirigiu ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações requerimento, datado de 26/09/2011 e subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n. 0 

Q 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
26/09/2011, com prazo final em 10111 /2011 que contempla a localidade onde P,retende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a ~da entidade 
demonstrou interesse na prestação do referido serviço, não havendo, port ~'EDER.A 

,. ..... . , . daf: ,.,..,.,~ 
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendiment às ·Normas e critério 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex e do -p~eitflrf~rmulad 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por eio de'!>t'é~ ~e4.ªl~r tod 
a instrução do presente processo administrativo, em conformida e co~ legisla çã 
especialmente a Lei n. 0 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do S dço de Radiodifus 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.0 2.615, de 03/0311998 e a Norma Complementar .0 

01 /2004, de 26/01 /2004. 

53000.053470/11-DRMC-04 

I 
I 
! 

I 



6. , Preliminarmente a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
jnstalados.em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
Getúlio Vargas, s/n°, no Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, local de 
coordenadas geográficas 26° 49' 22" S de latitude e 53° 16' 36" W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas. 

8. Ao cumprir as exigências a entidade encaminhou o "Formulário de Informações 
Técnicas" (às fls. 327), firmado pelo engenheiro responsável. Pelo roteiro de verificação da 
documentação técnica ficou constatada a conformidade com a Norma Complementar n. 0 

01/2004. Nos documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade, os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), a 
indicação da potência efetiva irradiada e a intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e suas características elétricas. 

9. Por fim, a documentação, exigida pela legislação específica, está contida nos 
autos, no intervalo entre as folhas 02 a 'jiJ, conforme elencada a seguir: 

351- . 
I. Estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004. 

II. Ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98. 

III. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes. 

IV. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade. 

V. Projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 01/2004. 

VI. Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Compleme:otar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados. 

VII. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços de Radidifusão, a quem cabe a condução 
dos trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 
sobre a entidade: 

53000.053470/20 11-DRMC-04 
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' c -o. 
·" .~b~ ~ 

Q. 

- - 'u~~~ : 1. Nome: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITA ... ~,M ~ 
IRACEMINHA. \Jtu n'Jl 

li. Quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
NELCIR DALL' AGNOL DIRETOR GERAL 
RICARDO JOSE TORRES DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FERNANDO FRANK DIRETOR DE OPERAÇÕES 

III. Localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Getúlio Vargas, s/n°, 
Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina. 

IV. Localização do estúdio: Rua Getúlio Vargas, s/n°, Município de Iraceminha, 
Estado de Santa Catariana. 

V. Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 26°49'22"S de latitude e 
53°16'36"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" (às fls. 360), bem como no "'Formulário de Informações 
Técnicas" (às fls. 327), e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 
Florianópolis, 3 de fevereiro de 2012. 

J 
NINI 

Jorge Luiz 9vt. Jliu6 
Engenheiro 

DRMC -04/Matrícula 1306561 

TADEU ROSA 
Advogado/Matr.183 3170 = PÓeuco FE~ 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenad f; ;_., de ~::o~sã 

MARC 

Florianópolis, de f~..JleSfiiJQla2012 
h../ 
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Comunitária. 

Delegado Regional 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, de 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, de 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 

DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

de de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, de 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

53000.053470/201 1-DRMC-04 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA r_ 

MUNICIPIO: 

SELECIONADA: 
No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de de 2012. 
1 8 SET 2813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGAGIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Nota Técnica n.0 t~ /2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n.0 53000.053470/2011-01 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

r~ _ _J 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Nova 
Comunitária FM de Iraceminha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iraceminha/SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE- 2a EXIGÊNCIA: 

I. O Formulário de Informações Técnicas (FIT) enviado não é o constante da 
Norma N° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011. 

II. De acordo com o Formulário de Informações Técnicas (FIT) enviado, o 
sistema irradiante não está no mesmo local do estúdio. Dessa fo rma, a entidade deverá indicar 
como será feita a ligação (140 metros, aproximadamenty), com o devido projeto técnico 
detalhado. 

III. Um dos endereços não aparece na planta de arruamento. 
IV. Existem escalas divergentes na planta de arruamento. 
V. O sistema irradiante não fica localizado na Rua Getúlio Vargas. 
VI. A declaração sobre interferências está incorreta. 
VII. A declaração sobre cotas de terreno está incorreta. 
VIII. A declaração sobre campos eletromagnéticos está Tl'M~'-

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Endereço da sede no CNPJ diverge do const te na 1 cicS.~Ta2BJ3 assin da 
pelo representante da entidade. h_; 

II. As cópias dos comprovantes de endereços dos dirigentes e~t?o 
autenticação. 

53000.053470/20111/DRMC-04 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

I > 

,, 
o . • 

À consideração superior. 

' Florianópolis,q de M--(~ -o de 2012. 

TADEU ROSA 
Advogado/Matr.1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.0 /2012 /DRMC/04. 

Florianópolis, 0 f de 

· . ·: . 

,.,..... 
~ de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n. 0 174/2012/DRMC-04-MC 

Florianópolis, 4 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
NELCIR DALL 'AGNOL 
Representante Legal da Associação de Radidifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha. 
Rua Dona Paulina, 780- Centro. 
CEP 89891-000- Iraceminha I SC. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo n.0 53000.053470/2011-01. 

· Senhor Representante Legal, 

1. Estamos encaminhando a Vossa Senhoria cópia da Nota Técnica n. 0 73, que 

indica pendências, passíveis de serem saneadas, que foram constatadas quando da análise 

realizada no processo da referência, no qual essa entidade requer autorização para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iraceminha I SC. 

2. A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 

para apresentar a documentação elencada no item 2 da Nota Técnica. Transcorrido esse prazo, 

sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 

pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou t 

53000.053470/2011-DRMC-04 
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4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 2 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS r<:)Rs. Jz'q : 

PROJETO TÉCNICO ?.ubric:r flJ 
~ G' 

,o,:.r ,o0 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.)!w11.).> 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

1- SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENONITNAÇÃOSOCML 
jASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA 

DENOMINAÇÃO SOCML (CONTINUAÇÃO) CGC 

l1121918131812181ololol119161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
jRÃDIO INTEGRAÇÃO FM 

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

iauA GETÚLIO v ARGAS, sJN• 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I lciEINITIRiol 
CIDADE 

!mAcE MINHA 
CEP 

I 8 I 9 I 8 I 9 I 1 I - I o I o I o I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1216"1419'12 ê"l sI lsl3.1116'131rlwl 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

WGRADOURO 

WROLONGAMENTO DA RUA SANTO DE MARCO, SIN" 
BAIRRO CIDADE 

I I 
UF 

l_liçj 

I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I =IIRA::..=..:C=E=MINHA=::..,----------' 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS CEP 

1 8 I 9 1 8 I 9 1 1 I - 1 o I o 1 o I 12 1 6° 1 4 1 9' 12 ~ .. 1 s 11 s 1 3° lt 1 6' 1 3 16" 1 w 1 
5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

r~ =R=-O=L=~=N~G=AME==l=NT==O~D=A=R=U=A~S=AN~TO~D=E=MAR===C=O~S=IN"~-----------f~SM~~==~~--~ 
BAIRRO ..,..!~ 

lciEINIT IR iol I I I I I I I I I I I I 
CEP UF 

l8l918l9ltl-lololo l ~ 
6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

IM I T I F IM I 9 I 8 I I I I I I I I I I 2 I si , I O I Watts 

7- ANTENA!fORRE 

CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

I o 1911 161 - lo6l - I o 1311 l2l 

F ABRI CANTE DA ANTENA MODELO 

!AuAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA WTO dB FM-Plano Terra 114~ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o,o ~B 3o oo m I 3o,oo I m I 473,oo I m 

FormRadCom InformTec 
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8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

1<)Fl~s. J1 : 
111 P.u · ru 

MODELO ~>' "' 
L '0.:1: .l' 0 IREs BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA iKGC-213 \ô>-'/Un'Jf0 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 34,00 !metros I 3,8 ldB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1,292 '\ J ldB 

EFICIÊNCIA DA LINHA(EF) · 

I o,74 \/I 
o 

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) J 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,74) =-17,32 dBk 

Pt Il Potência do transmissor, em kW. 
Ght Il Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Il Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ Il Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP Il potência efetiva irradiada 

d rr distância da antena transmissora ao limite d' área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-17,32)- 20 log 1 = 89,67 dBfl J 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 

CH 200 I 87,90 MHz 

12 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IBIRIEINIOI IBIAINIDIAI IJIUIN I I I0 IRI I I I I I I I I I I I 
( ) REG.CREA ENDEREÇO 

I 6 I 0 I- I 8IOI 5 IDI I R IU IAl INiolslsiAI lsiEINIHIOIRIAI IDIAisl 
ENDEREÇO (CONTTI{UAÇÃO) BAIRRO 

10 

I G I R I A I ç I A I s I I l1 I 6 I o I IL..::::G'-L.:I L=-.tl_:::.ó..~....=l R:=...J..I-=-1 .J..::.I A=....L.I-'--....1..,__'---'---'-----'---'----' 
CIDADE 
UF 

IPioiR[ lol IAILIEIGIRIEI I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

l9lol6161ol- l1l1lol I 15111-131311 15181111141 
E-MAIL 
E N G 

ASSINATURA 

FormRadCom InformTec 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1010212011 

MONTEL SISTEM~ DE COMUNICAÇPD LTDA 
RUAJOPD DE PAIJLAFRNIICO 469 JMDIM M.ARABÁ 
04n5165 SNJ PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resoluç1!o Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO 
- IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) J serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

1 de2 

lipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqllências Tx 
(MHz) 

87,4 a 108,0 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número em 

missões 

Quando do seu fornecimento, o(s 
órgão técnico competente da Ag e: 

o(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqllência(s) autorizada(s) pelo 
1'1'aciona e Telecomunicações- Anatel. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no 
Certificação e Homologação, disponlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

1 O SET 1013 

28/05/2012 12:28 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 1 078-05-0324 
Validade: lndete minada 

Emissão: 10/10/2005 

RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 
RUAMARCEUNO PINTO TEIXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonnidade n° 00358/05 , emitido pelo OCO 
- IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Cópia 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexível - Categoria I 

Modelo(s): 

RGC-213 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fixo 

Características técnicas básicas: 

-Cabo do tipo: singelo;- lmpedância: 50 ohms; -Aplicação: Áreas externas; -Condutor central de cobre nu, dielétrico de composto 
tennoplástico expandido, condutor externo constituído de malha de cobre revestido e capa externa de composto tennoplástico; -
Diâmetro do condutor central: 2,61 mm; -Diâmetro do dielétrico: 7,25 mm; - Diâmetro sobre o condutor externo: 8,15 mm; - Diâmetro 
externo do cabo coaxial: 10,35 mm;- Capa externa constituída de PEBD. 

Observações: 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas n 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. {www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

1 O SET 2913 

24/05/2012 15:25 
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RA DI O F L EX® ______________ ---- - -- ----------- --- --- -- -- ------)>- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

'34,r,.},;J---------·-············ ----·------------------- Dielét rico 
PE Expanso 

;>"------·----------·- -- ----·--·--------= Blindagem 

~--- · ····· · ····· --- -- ----·· ···· ·· ·· · -------- - ---· ··· · Capa 
PE 80"C 

Formação 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in} 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico- mm(in} 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%}} 
Diâmetro do condutor externo- mm(in} 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(ln} 

Especificações Mecânicas 

Peso do cabo - kg/m(lblft} 
Raio mini mo de curvat!,Jra/repetidas - mm(in} 
Temperatura de operação "C("F} 

Especificações Elétricas 

lmpl!dãncia nominal (ohms} 
Velocidade de propagação (%} 
C!!Pé!Citãncia - pF/m(pF!ft} .. · . 
Máxima Frequência de operação (GHz} 

· RF·.Tensão de Pico(kV r.rii .s) · · 
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohm!M '} 

, Resistência da blindagem - ohmlkm(ohm!M'} 

~ • Equipamentos de Telecomunicações 

1
0 • Equipamentos de rádio freqüência 
V • Outros. 

5 
:::i 
Q. 

< 

COAXIAL 

F Nu 
2,55(0, 10} 

PE expanso 
7,25{0,28} 

FTSn (78%} 
8, 14(0,32} 

PE 
1 0,34(0,40} 

O, 120(0,08} 
501205(1,9718,07} 

80 máx.(176} 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10} 
8(2,40) 

FNu 
2,74(0, 11} 

PE exJ>anso 
7,37{0,29} 

FATSn(77%) 
8, 13(0,32} 

PE 
1 0,24(0,40} 

o, 13 
25.4/60(11236} 
80 máx.(176} 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60} 

Frequência (MHz) à 2o•c · Atenuação (dB/100m) 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 "' sg - . ~ ... ,. 

)1100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1 : F Nu = Fio de cobre 

• ; '!' 
-;':' "' : .. 

obs2: FATSn =Fita met zada aderida ao di elétrico+ trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn = F a izada +trança de cobre estanhado 
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PTOdB-FM 

. Au.ad Correa Equipamentos EletrÔnicos Ltda: . . 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf. MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 f (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

<::)~\'"- v<fl 

1 Fls. )7-3 ~ 
Q. 

.._, "' AI o CQ 
r-------------------------~~~~ D 

LAUDO TÉCNICO "'~tA ~o 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 

180° 

10° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

_L.,. 
180° 

7 O SEr lO!J 

lr-1' 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, Sm quadrados. 



~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Eg u rp~mentos para Rii dr odd us3o INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

I 

to~~~~~~~~~ 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

goo 

180·+·· 
270° 

Eng: Rogerio C rea livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/1212010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITARIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO INTEGRACAO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
~4 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
.~ão informada 

CEP 

6.9. 

I COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA> 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2010 

MO"FIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

no dia 24/05/2012 às 14:32:41 (data e hora de Brasília). 
w~altar~ 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** . 

Páaina: 1/1 

Preparar Páijlna 
para Impressão 

Sl:l~!lõo,.,.,-

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, :::ccl'-!.i=~::=<rsJ 
Atualize sua página 

htto://www.receita.fazenda.2:ov.br/oessoaiuridica/cnoi/cnoireva/Cnoireva Comorovante.aso 24/05/2012 



DECLARAÇÃO 

COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local 

proposto para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, possibilita de 

forma plena o atendimento ao disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma n~ 1/2011: " a cota do terreno 

(solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá ser superior a trinta metros, com relação 

à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um kilômetro em torno do local do sistema irradiante". 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Locai/UF/Data lraceminha- se, 28 de maio de 2012. 

0 Assrnatura 



o 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, de que a estação transmissora proposta para ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA CATARINA, localizada na 
localidade de lraceminha, Estado de Santa Catarina, atende ao disposto em regulamentação da Anatel 
sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Locai/UF/Data lraceminha -se, 28 de maio de 2012. 

Assinatura 

7 
O SET lDIJ 

~ 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, JEAN CARLOS NYLAND, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA, SANTA 
CATARINA, declaro que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação da entidade a qual represento, interromperei as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

lraceminha- se, 28 de maio de 2012. 

~~PúBLICO FEDERA• 
'"'"'sfgr lU da4 ,. . 

,.,.,,. , ~f."!('~ 

1 O SET 1013 
ivJ 

CPF:05732809910 
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DeclaraÇão 
r 

Declaro para -os devidos fins da forma d~ lei, de que o endereço completo da sede da entidade 
requerente, é a Rua Getúlio Vargas centro s/n município de Irace.r:ninha estado de Santa Catarina. 

!' 

\ . . 

1 O SET 1013 -vJ . 

\ 
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30/05/12' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral aa Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA I -

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA AllVA DA UNIÃO 

Nome.: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITARIA FM DE I~CEMINt-fA, SANTA 
CATARINA 

. CNPJ: 12.983.828/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre~.er quaisquer dívidas de responsabilidade do 
, sujeito passiro acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam · 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal ào 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). -

, Esta c~rtidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
) situação do s,ujeito passi\0 no âmbito da RFB e da · PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias ·e as contribuições devidas, por lei , a terceiros, indusi~.e as inscritas eru Dívida Ati\..a do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS}; objeto de certidão específica. 

. / 

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à ~.erificação de sua autenticidade na · 1ntemet, nos 
endereços <http://WWIN.receita.fazenda.gov.br> ou <http://WWIN.pgfn.fazenda.gov.br>. 

... . ·, 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/.2007. 
Emitida às 15:52:25 do dia 30/05/2012 <hora e data de Brasília>. · 
Válida ate 26/11/2012. 
Código

1
de controle da certidão: 6BC5.4159.0F2A.F023 

Certidão emitida gratúitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

/ . 
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Celesc 
Not~ FlscaUConta dé Ener, la Eletrica Serle Un lc a. ... 

2191662 'U1'rtifttr:t)B.!.Wu!!.l·lf 

Distribuição S.A. 

Dados. do Consumidor 

~CAROOJOSeTORR~S 
R VILSON ASSON I, 47 -APTO 

. FAT .()1 -2Q '1271~~179-64 

88891000 .C~NTRO IIRACfMINHA~RAC~MINHA·SC 

44651378 

04/2012 

LoCJ!up&/Liv:1123,1S,00715e9 • Modldor.3047200 ·1fNSAO NOMJNAL: 220v ·380v ·GRUPO!! 
Clu•illcacio: 01 -RESIDENCIAL· ( ONVENCIONAL· BIFASICO . 
·y od. l'lsc~ de Oper1.c1o: 0..20e FS[1UO.OJ 

Modldor · 30-47200 
Lolt. Alu•l '792 
Lelt.Anter · 899 
Con1umo Med/Fat ' 93193 
Numero de Diu F&turado 32: 
C0n1um~ Modlo DI ano (kWh)· 2 ,91 
l'a.tor de Mult!pllcao&o 1,bo 

leit.'Anterlor . 2310312012 

~olt.Aiual 2410412012 

!mlssa.U..,rufintacto . 2.C.-:w2012 . 

• Prox. LelbJn. 24Allll2012 

·Uni dado do Mo~lda kWh 
Oriâ•m dale1DJ~ LIOA 
!I'Uor. de Potenola 

fEV/12 DIC fJC DMIC 
Moto Monnl 1t,30 8,19 ! ,19 
Moto Trim. 22,81 1! ,39 
Moto Anual · oll5.22 32,78 
Roallndo 2.23 4,00 1,U 
coiu.ANEE~: PINHAUIJ>iHO 
CM (R$): e ,ia 

CPF: 062S12G0i01 

A!IR/12 ·93 , SfT/11 

MAR/12 as AGOI11 
ffV/12 110 -:Juu11 
JAN/12-. 103 JUN111 
OEl/11 . 82 MAI/11 
NOV/11 78 A!IR/1 1 
OUT/11 92 

Media 3" ultimo• 
muu(kWhi: 8ll 

104 
11-4 

~ons Faturados / 
Faixa do Conoumo 
CONSUMO 
Total - Proco (1 ) 

Quantidade· na ta/xa Tartra (R,IliV,Úl) 
93 . 0,3)17966 

Valor( R') 
37,01 
37,01 

Outras Cobrancu 
COSIP 

_· Total- Proco (2) 
.:rotal .a Pagar (R$) 

(. J 

Compos/cao dO Prece (Art. 31 Ruolucao.16612006) . . 
ENERGIA 131~ . ~· .. b iSTRJBUICAO • 
TRANSMISSAO . 3,46 . I Tft/BUTOS 
ENC. SETO~IAIS ~-37 . SO~A,PEMONSTRATIVO 

/ 

3,22 
3',22 

40,23 

10,31 
8,35 

37,01 

Meniage.ni--:-: .. .. . .: · .... >\\· ~ ',::·~·.;," ·~~·. :;"--~~/( . -. :":}·;.-.. · . .. . . :. \ . ~ · .. r . .:- ·.··. 

ATENDE/ojDO' LE/12007109, ót!;CLARAMÓs'til'Órr:ADÁS AS'f'ATuRAS EMITIDAS EM SEU ' . 
NOME N!. f)NO(S) DE 2011 , SUBSm'tii):>AS PÓR EsTifRECIBO. ÇASOS DE FU.RTO DE ,- ·· 
EN.ERGIA-' FRAI:JDE'llWEITOS A REVISAO DO·SEU eONSUMO Ol/ Oesn:qs A,JU~c;Jl!~~· 'c 
NAO.CON ;AM OESTE fU:CIBO. · . · ·. · · · '• ' . ; · 
.As D~11\~0 !~cou CMtabels, Socletarlas o Regula.tor/as, utao dlapon/vo/a . , . , . . 

,·no altt .. d_1!_.,•i_,:~·.~-~~.:: __ ·, ___ ·_~;~.: · : ·;:::L:, . :· .: .':' ·, . . :_ 
/"' C ... , .:f. ··_'.',.-..;:~\)c;. ;:. ' ·- , '":L.;;~.~ ·.' 

~i . 

PIS/PASEP 
•COFiNS, _ . 

~: 
C, I 
(X I 

Rll i rva·do J. O .FisCo 

.. , ·' 

Ptrlodo FltolÍ:-2810412012 

24fA:F,447-.E91 A.6166.SC8F,.CB9.~;-E382.14 ü 

E~tado deSant~ Catarina 
Escrlvan/a do Pat de lracomlnha 
Tlago Fleck - Escrlvlo az 

, H rroo, Centro, /racemlnha S , 89891-<JOO- (49) 3665-1169 

1 O SET 2013 

-\rJ" 
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·~~:?:·~ Celesc J!; .. _.·~-;-• . f.:-;:~}· . 

' o.:;;if}/P Distribuição SA 

Avenida Itamarati;l60- Bloco Al, Bl, B2- Itacorubi- Florianópolis- SC , 
CEP 88_.034-900 -CNPJ 08336783/00Ül-90 ·- Insc. Est. 255.266.626 ' 

Registro de Leitura 
./ 

Nos casos de pedi.do de desligamento ou dúvida sobre o consumo, anote 
os números do visor ou a po_sição dos .ponteiros · (éonforme o tipo de 
medidor) e dirija-se a Um<') de no~sas lojas. 

-~ ~ 

\.. Data da Leitura: __ ·/_:_/_· __ _ 

' . 
Indicadore$ de Qualidade: 
Serão compensadas, na forma de crédito' na fatura 'de' energia 
elétrica, 1 as . penalidades a serem pagas pela Celesc · Distribuição ao 
consumidor, decorrentes da trcmsgressão. de metas estabelecidas pela 
ANEELpara os indicadores de qualidade do s~rviço (DIC, FICou DMIC). 

tensão de Fornedmef'!tO (V): 
rlimite inferior: 201 Disponibilizada: 220 . _bi mite superior: 231 ·1 

Atendiménto ao consumidor 

Emergências - 24h InformaÇões e Serviços - 24h 

O~OÓ 48 -0196 0800 48 0120 
Visite nosso site: 

INw'w.cele_sc,.coin.br 

Ouvidoria Celesc Distribuição 0800 - 48
1 

3232', 
ANEEL 167 -Sem custos para ligação de telefone fixo · 

' I 

I Avisos/informaçõ~~ . 
Para' a UC ter beneficio da .Tarifa Social de EE deve atenaér uma das condições: Familia 
Inscrita no CadUniéo,Receber o' beneficio de Prest. Con~nuada da Assistência Social, 
Inscrita no CadUniCÓ com portador de doença que requer uso de aparelho elet.,lndigenas 
ou Quilombolas. · ' ' · · 

A Celesc , D, em atençao ao determinado ' nos autos da Açãó. Civil Pública 
n° 97.00.03822-0, informa que não fornece eriergia elétric;a em reconhecidas Areas de 
Preservação Permanente e a Loteamentos clandestinos situados em áreas de mesmas 
características. · · 

. . 
· ARes. 414-ANEEL; de 9.9.2010, art. 5", § 3", define que Unidades Consumidoras cuja 

atividade ·é ·administração condominial, incluídas a iluminação e instalações de uso . 
I co'mum, · serão dcirayante classificadas como tarifa Comercial e não mais Residencial. 

4 - Para sua comodidade, use o ,sistema de débito automático em conta corrente, 
escolhendo um dos bancos conveniados. A lista dos qancos pode ser verificada 
no sitewww.celesc.com.br, no men.u Serviços/Sua Fatura. 

5 - ·As condições gerais de. fornecimento, tarifas, descontos, ie~içQs e tributqs 
encontram-se à disposição para consulta nas lojas de atendimento e em nosso 

·· !Jite: www.celesc.com.br · , 
·-------- · i ·---· 

I' 

/ 

• 
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·--- --- - . .... , ~ ~ ~ .... m'~ . !IC, e9e"':r1-00:I. ~~ J655-1 ~Si 

. C'lrt~..otlnlil """ 

.!ü.~ t=>O iiut~ ai s) assrnatura (s) abaixo ir>ó>caóas e oou fé 
!IR.Qf< DAL.t 'AGHO\. (CFT -28S3::2 ) 

I 
Emolumentos : 1 Rtconhtclm~$~rm• =R$ 2.00. 11 Se lo( s ) dt Fls callzaçlo 
Pago = R$ 1,20( Total = R$ 3,201 Rtclbo N': 4409 

Dou r. , lract~~ha. 10 de outubro dt 2011 

' i \ 1 ~ 1 \ \ ), ;, /~ , 
JÉSSICA ANDRES's'A PULGÀ: Esc rev ente Juramtn!i'iia 

\. 

rJI='ICICr t:JI: RE.f:l t:€ TlT E DOCI.JM ENTOS DE lrriARAVILt-l/1. 
Av. Anlta Garlbaldl, 279, Centro, 1rr1 aravllha/SC 
avanês Brusc ato- Oficial 

.. 0 ->~~- _ _;.,, : ;p;_ªl~fi.ll:fl.O,.Çi 
~-) ' ,' .· .... 

) .. ; ~~:-:~·:: . . ·-~·.:. . . · . . l!U.J.".n:F ' -'' 

· :. :::~:' _ _' . : de Tt:acen)ihpa · . ;teQ:dP 
· ·sóêi Els -:;d~·"t'ef.é'rida · · · · · -·-P-ar_a.n· n~I~I;Z1ll' 
·. ·D.an;Âgti~i:~~Pib; d~n;t~9ão_ do -'c-aigo 'IJ'"'I""".'"'\:.1 

-~~~~&.Í~~~~~~;~~~y·l~~tr:r.·~e~~O. __ _,__, . .,,.,.,_.,. 
: ·-~·---

Ficántkr assim a >~xóva · ·(firetofia_ · Dirdôr , 
. : ' :. : . '. -.~:. .· . . ' . . . . ~ . .. 1' . : ; ; .', . ' } ' -'. :~ . . ; . . ., . . ' . \ ... - . . ' 

. -'.t , Y<<·· ,F.ernando Frá;nk ,·e:.,D:rtetor Admrmstratrvo ,-,R:ic 

-- :~::_:;~·'J'1:1{~J~~Nf~~!~~n~~~~:o~~~~:~~~~sn~~~~e~~n~:~:e;·~Nãó 
· ·- Estado de Santa Catarina · b , . · .. 
-~· R~gistro de Titulo~ e Docum entos e Pe.ssoas Jurídicas . .. ~il - eSté( 

Dl·;anh Bruscat o . Oficial 
Av . An~3 G>rib,ldi, 279. Centro . Maravi lha · SC , 89874-DOO · (49) 3664-1730 · 

cartorlobru scat o ~mhne t. c o m. br 
Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas 

Protocolo :000125 Oz:ta :28/06/2012 Qualidade : Int egral 
Rog;stro 002108 Dato:28/05/2012 Livro : A-005 Folh a · 047 

Apr~ s t-nte.nt e : Jean Carlos Nytand 

Emolumento• · Registro : I'U46 .40, S•lo : R$1 .30. Tot•l R$47 .70 . Recibo n•· 1502 

Selo Digital de Fis ca lização do tipo Normal - CSF08979-07RV 
Confira os dados do ato em http ://selo.tjsc.jus.br/ 

i..'uu ;? ~>.:tara\ .. -t';:a - 28 •je ma1.:. •je 1'): i 

--· • • • -· r -~ ·-·--..-~• · ·---' ~-··•·-----·-'; 
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Estado de Santa Cata ri a 
Escrlvanla de Paz de lracemlnh 
Tlago Fleck - Escrlvlo de Paz 

T~rreo , Centro, lracemlnha- SC, 9891-000 - (49) 
- cartorloneckGhotmall. com 

utent o a presente cópia fotostáti a por ser uma 
I do _do umento que me foi apresen do com a qua conferi 

•· 
lzaçlo Pago 
6588 

( 



Servent:a ctg Pu rJt;~lracPmil : ha _ S~utent icaçã 

Estado de Santa Cata ri 
Escrlvanls de Paz de lracemln a 
Tlago Fleck - Escrlvlo de Pa 

6 330, T6rreo, Centro, lrscemlnha- SC, 89891.000 
- cartorloneck~hotmall.co 

utentico a presente cópia fotostá ca por ser ma 
. RL•a Volnei José, 330 reprodução 

8989 i .OQD • I RACEM IN HA · SC ::e-=d~o=-u .:.:fé'-'-. -:---b'-~-:-:-:----=::'<;;;;t-:-:-::--:--:-:::-t-::---:---::---'1----Jessica Andressa Pulga 
CPF 062.780.229-07 

Escrevente Autorizada 

eJ do documento que me foi aprese lado com a ual conferi 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NOME: 
JEAN CARLOS NYLA~D 

JANICE KELU DEFAVERI NYLAND 
MATRÍCULA: 

108829 01 55 2010 2 00006 010 0000827 18 
NOMES COiv,lPLETOS DE SOLTEIROS , DATAS.E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CÓNJUGES 
r ----·-·· ..................... -· --··· .. ··············- ······-···-·-·····- ··-· ............................................. ............. ........ ..... . .. . . . ... . .............................................. -· ........ ............. ..... --·--···-··-··-·······-·--··----··---·--··---··--···---·--·----··--···--···· .. . 
;Cônjuge: JEAN CARLOS NYLAND - nascido-em 28/06/1986 , Cunha Porã - SC, brasileira , I · ·. 
jfilho de Rubi Nyland e Delsi Soder Nyland e Cônjuge: JANICE KELLI DEFiAVERI - nascida : 

. - em 20/09/1987, Cunha Porã - SC, brasileira , filh,a de Nilson Defaveri e Senilse Glória ! 
• I 

Defaven -----------------· ----· - --~-------- .. --·- ..... ---------------------______________ j 
DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 
~--~ ---~---------1 

!Dezoito de dezembro de dois mil e dez; 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

r ç~~~6E.~?~Il0!~-.~f~~Tª-~~-§~~~J 
' NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU À UTILIZAR 

rJP:N-icEKELil'óEF.AVERiNYLAN01 

l_ __________ ··-·-··. ------· -···-··-···-···-··· ··--··-·· ··--·. ·- -···-··- ....... ·- ·-·····- • . -·- --· •• ·- __ ; 

_. . OBSERVAÇOES I AVERBAÇÚES 

~ ~~?:E~~~~~-~~-f;~S:~~~- ~!9.~ -ã~Y.-~ .. r~~-9~~~J 

NOME DO QFiÇIO: 

Escrivania de Paz de lraceminha 
OFICIAL REGISTRADOR · 

' Tiago Fleck 
MUNICiPIO/COMARCA/UF: 

lraceminha, Maravilha - SC ---
ENDEilEço: 

Rua Volnéi José, 330, Térreo , Centro- Cep: 89891-000-
tiagofleck@hotmail.com - (49) 3665-1169 

Digitado por: Tiago Fleck 
l::molumcntos 
1 Reg1stro 
1 Selo de FISCalização Pago•: 1.QO (CAH·9111 11 2) 

. ' . 1, . 

DIA M~S ANO 

L]jJ L1i] ~1 oJ 

• ) 
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stado de Santa Catarin 
acrlvanla de Pu de lracemlnha 
Tlago Fleck - Escrlvlo de Pu 

Rua Volnel Jos6 330, nr e o, Centro, lracemlnha - SC, 9 
- cartorloneckGhotmall.com 

Autenticação: utentico presente cópia fotostátic 
reprodução fiel do doeu ento que me foi apresenta 
e dou fé . 
Emolumentos: 1 utentlc çlo = R$ 2,32 11 Se~Fiscall açlo Pago 
(CS065979-GCZE = R$ ,30 i Total= R$ 3,62 (~o N": 602 

Selo Digital de isc ização CS065979-GCZE 
Confira os dad s o ato em http ://selo.tjsc.jus.b I 
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• (49) 3665-1 169 



·_ 012 para fuer ligaçõe~ para celulares nO 00011 você d~ acrescentar od.ígito-9·a.ntes do numero. Ex: 9xxxx-xxxx. Mai• informaç6es aee55e oi.com.br ou ligue 10314. 

B'oa noticia pr:o VOCê: "90"', "cobr:onça d<> ch"mad"" bDO' poderá""' feií:i come> você qui~r: na ~u" conta !elefónie" ou ~epa~"mente .. 

A lísla tl!leMnica da Oi na I!Ua região, edição atual, estií sendo ilisponibilizada.em dois volumes: um com telefones 
comerc:iais e outro com telefOnes midenciais. A lista comercial continuará a·ser di~1ribuída independentemente de pedido·. 
A lista r5idenclal, easo seja de a..u interesse, poderá ... r. ~icitada' pek> número 0800 6414104. A ligaçãc> é gratuita, 
assim cOmo é gratuita a entrega da lista residencial'. Caso não haja soflcitação, os telefones resldencías serão informados 
g"'tuitamenllo no Serviço de AuxRioà Lista -102, · . ' · 

Es!a declarilç~ ~u~titui a qu~ mens:OI de sua Faturá da Oi de·Jan a Dez 2011 e 2n~_an!erióres, !'Xceto. serviç~ prestados por outras empres .... 

~";S de atendim<>nb:> ~ nO&sos clientes 
103 14 Centr..l de Relacionamenb. 

102 Aux~i<>à lis1a. 

J , . 

. I 

Confira' s~ cónta na Internet ....W.oi.com .br .. · , . 
Centr..i'de ReeurSC>S: -oi.com.br ou 103 t4. Pra agilizar<> atendimento,' tenha em mãos o .número éfo prob:>colo fornecido· pela Centr..l. de Relacionamenb. 
1331 Central de Atendimen1o ANATEL (ao ligar, in~rme o número do protocolo fornecido pel~ pres:adora~ 1 

Contribuições: P;lra o FUSf (1%} ~ FUNTTEL (0.5%) S<>bre valor doS erviçool, n~ rep:ossados as taritas. 

Valor m inima de> resaarc:imento, ~ caso de interrupçãe> dÕ serviço' local: duração da interrupçãO (em min. ~vez~ valor da assinatura básica, d~ididos por 4~.200.mín .(30 dias~. 

Os códigos·~~ seleÇão de pres1adoras ·de longa distiíncia são: 31 OI, 1'2 CTBC, 1! Fon~r, 1.4 B-asil Teleco.,.;, 1$ Telel'ônica, 1$ Viacom, U Transit, 1" Epsilon, 21 Embratl!l , n lnfl!lig, 2 
Primeira Escolha2$ GVT, :N IDT, 28 Alpamayo-, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easyt<>ne, 37 Golden Une, 38 TESA, 3!t Eng·evox, 41 TIM, 42 GT Giou~, .O Sercomtel, 4& Global 
Clossing, 4S Hoje Teiecom,47 BT Communications, 53 OSTARA, S7 ltacéu, 5I Voitel, 12 Option, &3 Hei!Ó Btazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 8t Sermatel, 14 ~. 85 America Net, t11 
Corp Telecom, S$ Amigo Tefecom. · · 

... 
. ' 

I' 

Autentica~o· A tentico a presente cópia fo ostát1ca por er uma . 
reproduçã fiel 0 documento que me foi aP. esentado co a qual confen 

e dou fé 
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Certidão de quitação eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEitORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR 'ELEITORAL 

Certidão 

' ' 
Certifico que, de acordo. com os assentamentos . do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004; o eleitor abaixo qualificado ES~ Á QUITE com ' 
. I . 

a Justiça- Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JEAN CARLOS NYLAND 

Inscrição: 043745440906 , Zona: 58 Se,ção: 136 

Município: 80187- IRACEMINHA UF: SC 

Data de Nascimento: 28/06/1986 Domiciliado '_.desde: 27/03/2002 

Filiação: DELSI SQDER NYlAND 

RUBI NYLAND . 

. . 

Certidão emitida . às 08:40 de 31/05/2012_ 

Res.-TSE n° 21.823/2004 : , 
"O conceito de quitação eleitoral reún.e a pleni~ude do gozo dos direitos. políticos, õ re·gular exercícib · 
do votá, salvo quando· facultativo, o atendimento a convocações da JustiÇa Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistên.dà de- multas aplicadas , em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadàs as anistias legais, e a regular prestação de · contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." · ' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; , 
cancelamento de naturàUzação .por sentença .transitada em julgado; interd_ição por incapacidade civil 
abs-oluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto' ·durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos ·. imposta ou prestáção alternativa; condena,ção por improbidade 
adminlstrativa; conscrição; inelegibilidade;e opção, em Portugal, pelo estatuto · ualdade. · . 

. ' - - . . . ~~.tc,'j .. . 

Esta ~ertidão d~ güitacão e,le_itoral é e~pedida gr'at~itamé~t /·~üa !a~;ê~ 
podera ser confirmada na pagma . do Tnbuna I Supenor Ele1t ral na Intemet, .. ·n 
endereço-: http://www:tse.jus.br, por · meio ;:Je $[[ J · códig 

WT4W.AECL. DMII.XyYN · . ~'OIJ 

' ' 

www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
• / 

. . 1 /. 
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Certidão . 

21ebe6740c065a603d30dd4b3744bcc1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA- FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra ·a 
PESSOA. FÍSICA: 

) jEAN CARLOS NYLAND 

CPF: 
057.328.099/10 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

' • ' PESSOA FISICA OU JURIDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 19q7, das Seções JudicÍárlas 
Federais / · 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eleti'ônicb) até31/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/05/2012 à·s 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/05}2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/05/2012 às 20:00 , 

Certidão emitida em: 31/05/2012 às 09:23 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferênciq dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificé;!ção de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov .br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

·· Informando o Número de Controle 21ebe67'40c065a603d30dd4b3744bcc1. ' 

- . . 

7 O SEi lOJJ 
·v-/ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ce_rtidao/proc ,Processa_ certidao.php?shing_ cpf.·· ' 31 /05/2012 · 
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31/05/2012 

PODER JUDICI ,ÁRIO . 
TRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO D'E SANTA CATARINA 

Comarca de Máravilha .J Setor da Distribuição 

c ·ERT I DÃO 
. . 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS 'CIVIS 

CERTIDÃO N°: 19744 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Maravilha, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições 'de feitos criminais da Comarca de 
Maravilha, verificou NADA CONSTAR em nome de: ' , : 

I - ' 
JEAN CARLOS NYLAND, brasileiro(a), casado, empresário, . portador do RG: 4.479.63S SSP/SC, CPF: 

1 057.328.099-10, filho de Rubi Nyland e Delci Soder Nyland, nascido. aos 28/06/1~86 ; residente na Rua 
) Vilson Assoni, no~33, Centro,·CEP: 89891-000, lraceminha .: SC. ***************"'********~.J.•••-••••••••••**•••• 

I · 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins ·EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins el.eitorais : para requerimento de concessão de registrei e 'porte de .arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal ,condenatória trpnsitada em julgado, 

· ·de,sde que não. tenha ocorrido imposição ·soménte de pena de rr1ulta ; suspensão,, c:umprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade ê reabilitação. • · 

Certifica finalme_nte que esta certidão é isenta de custas .' 
. •r . • 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única,via , sem rasuras e mediante assinat~ra 
do Distribuidor JudiciaL · 

• Maca~llha , quiD:· 31 de mãlode 2~12 .. 

·, 

Vaoele~lll Da,; 
·Distribuidora judicial 

(· 

. ' 

-' .~::. . :-r> 1.:} ·~. 
I· ' 

,· .. -,. . .' ~ 
· .-;. .. · 

.0019699 . 
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Jorge Luiz Morgenstern Aiub 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Bom dia 

Tributação I raceminha [tributacao@iraceminha.sc.gov. br] 
terça-feira, 26 de junho de 2012 09:42 
Jorge Luiz Morgenstern Aiub 
Re: Numeração de logradouros de lraceminha. 

Conforme o requisitado confirmo a informação de que os endereços citados (n°s 1,2 e 3) não possuem numeração 
atualmente. 

Qualquer problema por favor entre em contato. 
Att. Ricardo J. Torres 
Fiscal de Tributos 

-----Original Message -----
f rqm: Jorge luiz Mor.genstem Aiub 
To: tributacao@iraceminha.sc.gov. br 
Sent: Tuesday, June 26, 2012 8:54AM 
Subject: ENC: Numeração de logradouros de lraceminha. 

Caro Secretário, 

Por gentileza poderia nos enviar um e.mail confirmando que os endereços aqui descritos não possuem numeração. 

agradecido 

De: Jorge Luiz Morgenstern Aiub 
Enviada em: quinta-feira, 21 de junho de 2012 15:40 
Para: 'administracao@iraceminha.sc.gov.br' 
Assunto: Numeração de logradouros de Iraceminha. 

Dama ris, . ·, 

Por genti leza poderia me enviar um email confirmando que os endereços abaixo não tem numeração: '-
. \ 

l)Endereço de Instalação do Transmissor da Rádio Comunitária- Prolongamento da Rua San 6~~ 
2)Endereço da Sede da Rádio Comunitária- Rua Getúlio Vargas, s/nQ .. ~~~~ ~}~~· .... ,.. :,. · 
3)Endereço do Diretor de Operações da Rádio Sr.Fernando Frank- Rua lrineu Bornhausen, /nQ ' . · ..... ,~'' 

}1.tenciosamente 1 D Srr W'O/J 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/1 1 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Rad iodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11 /2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S4922 26S4921 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 53W1636 53W1628 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Prolongamento da Rua Santo de Marco, s/n. 

2.1. Endereço do Studio 

Prolongamento da Rua Santo de Marco, s/n. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pe la precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.034402/03 lraceminha se 1.600,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ,......_ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fron teira? ,st:~-~ .....;.: ~~ 
7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I,.!.", ~ , .. .. _ "-.,.~~~ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 1~ St1 .,,.sim 

·. ··f 
I CflliJ I r 9. ~: J~s I A área urbana da loca lidade é <= 3,5 km? 1:' . 1m 

l · ·!~~ . 

I 
-. "· 1 1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ' · 

' 
Rua Getúlio Vargas, s/n-Centro 

1 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

I 12. Conclusão da Aná lise 

ENTIDADE NÃO POSSUI VIZINHOS. FOI ENVIADO OFÍC IO DE EXIGÊNCIA REFERENTE AO FORMATO 
APRESENTADO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.ENTIDADE EM ZONA DE FRONTEIRA DISPENSADA 
PELA NOTA SAEI/AP N° 108/2010-RF. 
JORGE AIUB.22/12/2011.Em resposta ao Ofício de Exigência DRMC-S C n° 194/20 11 , a entidade aferiu suas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

coordenadas geográficas e confirmou o endereço da sede. Instruído em 1a fase, estando completa a documentação 
ref. às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. Não tem concorrente.PEDRO SOUZA 
DONIN1,27 /04/2012:FIT diverge N01 /2011 ,local sistema irradiante distante 140 m dos estúdios,escalas divergentes na 
planta,cotas terreno diferentes,declaração campos eletromagnéticos em cópia não autenticada.Em 
14/06/2012:entidade encaminhou documentação solicitada.Processo tecnicamente correto. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 Fls. 2fi1k ? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO "-·"·i"' r o. 

~"=" -: 8} 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO P.;r f) 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM e,') unt.>jo 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: lraceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiod ifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração fi rmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do norte verdadeiro, 

I 
5. diagrama de irradiação vertical e especificações técn icas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

Apresen tou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (n° VI, item 6.11 ) 

Apresen tou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

~ 
Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VI II , item 6.11) Sim 

Verificar no Formu lário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim . 
a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PTOdB-FM 

,,-; 11 . F ~ Sim Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Allura : 30,0 ......... 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? '"'~4 

~~~ 

~.- ... ·--
13. O transmissor está certificado? I . ~ ...... -J 

d. Fabricante : 
Montei Sistemas de 
Comunicaçao Ltda. 

I b. Modelo: MTFM98 I c. Categoria : Cal. li~ Transmissor de ~ Certifica'1: ~r~ 09 16-06-03 12 ,t , . 

I 14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I t:!fiiJn I 
15 \As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaçã~·::':.; . . Sim I · j entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? · ... , .. ...:... r. - .. . 

16. 1Conclusão da Análise 
-.. .. J 

Item 2:o FIT enviado não é o da N-01 /2011 ;Item 3-Norma 02/98:revogada , pela N-01 /20 11 a declaração diverge; Item 
4:Pianta apresenta escalas divergentes; Item 6-a declaração sobre cotas do terreno está incorreta, inclusive o local da 
sistema irradiante dista 140m, aprox.,dos estúdios. 14/06/2012:entidade atendeu as exigências,ficando o processo 
tecn icamente de acordo com normas técnicas vigentes. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053470/11 Localidade/UF: I raceminha/SC 

Entidade: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha, Santa Catarina 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 200 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 02/01/2013 13:59:54 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: se 

Município 

Iraceminha 

Usuário:- Data: 02/01/2013 

Município: Iraceminha 

Canal 

200 

Hora: 13:59:54 

Freqüência 

87,9 

1 O SET 1013 
(r--1 

.. ;_~ · .... 

http ://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnlmprimir=true 2/ 1/2013 



'' ) o 

' ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica no 139/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.053470/2011-01 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Nova 
Comunitária FM de Iraceminha, Santa Catarina para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Iraceminha, estado de SC, protocolizado em 20110/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o número 12.983.828/0001-96, com sede à Rua Getúlio 
Vargas, s/n,Centro, no município de Iraceminha, no estado de Santa Catarina, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 26/09/2011, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

~~omu:~::::::~::e:::::~~t: ::::~d: :::::~:;:orno requerente, ba~eou o seu pleito 
no 6s do Av1so de Hab1htaçao publicado nd D1ar10 Oficial da Umao - D.O.U. de 
2 9/ O 11 , com prazo final em 10/11 /2011 que contempla a localidade o ·· de instalar o 
seu ransmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ~~ ~ ~ 

~~~.,. . . . <~lo: "'~· . ~. . . 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consideran o a distância de 4 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas mericf:J.~r;la entida 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, n~vendo oncorrent~( lOij 

~ 
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimentêY-âs~ ·NQfUiaS e crité os 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fo'rrn do 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 /0311998 e Norma Complementar n° 11201]> 

1 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14110/2011 , publicada no DOU de 18110/2011. / ;p<h . 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no 
prolongamento da Rua Santo de Marco, s/n, no município de Iraceminha, estad~ de Santa 
/CGRC 



Catãti!!~, de coordenadas geográficas em 26°49'22"S de latitude e 53°16'36"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 360 e 361, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com -os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novo endereço, o que foi 
objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl. 395 dos autos. 
Em fl. 393 declaração da Prefeitura Municipal de Iraceminha confirmando que os endereços da 
sede da entidade, do transmissor e da residência do diretor Sr. Fernando Frank não possuem 
números em função da não urbanização destes locais. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
a- endereço da sede divergindo do que consta no CNPJ e no Estatuto Social ( exigência 
cumprida com apresentação do novo CNPJ constando o atual endereço da sede(fl.377), 
declaração de fls.381 do novo Diretor Geral da entidade e cópia da Ata que aprovou a mudança 
de endereço da sede, eleição do novo Diretor Geral devidamente registrada no Livro A-4 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, mudança de endereço de localização do estúdio e mudança 
de endereço residencial do Diretor de Operações e do Diretor Administrativo (fl.386). 
b- cópias dos comprovantes de endereços dos dirigentes estão sem autenticação ( cumprida a 
exigência em fls 383/384 e 389, conforme disposto no subitem 7.1. da Norma 1/2011). 
c- comprovante de certidões elencadas nos subitem 8.1. alíneas "e"" j "'k" e 10.8. alínea 'a" da 
Norma 1/2011, do novo Diretor Geral ( fls.387 a 392). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 369 e 370, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa nas folhas 
394 e 395. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; !_j 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com U 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

· ·diagramas cl.eJ.uadiação do sistema irradiante e características elétricas . 
....... 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
\ mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 393 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma no 1/2011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
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encaminhados pela comunidade; 

~.... . 'f(/. .:,.,· .- . -,r~ 

~ % t F1a.: 3q '1' ~. 
::2 ~~- ~ ~~ '-jJ g 
~ r;zu'of~· ~ O f_&' 
o 0tz> 11.. ~~S - se , 

V. ·5'<;' rr ~ 
projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e a íneas da Norma n° 

112011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do sub item 1 O. 8 e alíneas da N arma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de 
Iraceminha, Santa Catarina; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Jean Carlos Nyland Diretor Geral 
Ricardo José Torres Diretor Administrativo 
Fernando Frank Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: prolongamento da Rua 
Santo de Marco, s/n, Centro, município de Iraceminha, estado de Santa Catarina; 

IV. localização do estúdio: prolongamento da Rua Santo de Marco, s/n, 
Centro, município de lraceminha, estado de Santa Catarina; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 26°49'22"S de latitude e 
53°l6'36"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 396, bem como no "Formulário de Informações. Técnicas" 
fl(s). 369/370, e que se referem à localização da estação. 

f'-, ~ ~ ~ · . . - ,.. , 
· . .,.,., . 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo en ntra-se devidaÍn~e-
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica par pross~~Mu,.ento. 

vt 1 10/J 
À consideração superior. , _ _ {_,---

~ · ·": ...... 

Florianópolis, 07 de fevereiro de .2,0 

53000.053470/ 1 1-CGRC 

TADEU ROSA 
Analista/ Adv./Matr.183 3170 
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.: , ·· ·., JORGE LUIZ 

. De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Florianópolis,07 de fevereiro de 2013. 

MARCE 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Eletrônica. 

. ~-

·parecer. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento d 

Aprovo a Nota Técnica. Encam· Consultoria Jurídica para exame e 

Brasmai/'5 de 4.9<Je 2013. 

UERQUENETO 
Comunicação Eletrônica 

53000.053470/11-CGRC 4 de 5 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~êtr Cõ~ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Fa.: ~ 

MUNICIPIO: 

SELECIONADA: 
No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/0611998, à Norma Complementar no 01/2011, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 462 de 14/10/2011 e publicada no DOU de 18110/2011. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília,..28de r · de 2013. 

Responsável: -------~f------=-...:::...::""":..;./'J.A....--~~:..<ijH-'-1~=-==-.L----------
{ No~~A~aústa 

iniciais/processo/CGRC 
5 de 5 
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$"~.L~ Ministério das Comunicações- MC 

_c_o_n_t_ro_l_e_d_e __ P_r_o_ce_s_s_o_s __ e_D_o_c_u_m __ e_n_to_s_-__ c_P_R_o __ o ________________________ ~_R __ ~~~ 

Tipo do Protocolo: 
N° do Protocolo: 
Data/Hora: 

Espécie: PROCESSO 

Código Class. Arquivo: 

uF: se 

Procedência: 

Solicitante: 

Resumo do Assunto : 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.053470/2011-01 

08/03/2013 08:04 

Número: 

999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITARIA FM DE 

- NELCIR DALL.AGNOL 

ATENDIMENTO A AVISO DE HABILITAÇÃO N° 10 DE 22/9/2011. 

Resumo do Complemento: 

Interessados: 

- ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA COMUNITARIA FM DE IRACEMINHA 

Falar-me ( ) Arquivar 
Examinar e Informar ( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

Favor Providenci 

[_) Assinatura 

08/03/201 3 08:04 Emitido por: Giselle Coimbra de Oliveira Página 1 dei 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURJDICOS ~E _CQM_UNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA N • 219/20 13/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO N° 53000.053.470/2011-01 
ASSUNTO: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha. Autorização 
para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Munidpio de lraceminha, Estado 
de Santa Catarina. Diligências. Faltam (i) pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos 
seus dirigentes e (ii) Declaração assinada pelo atual Diretor Geral, Sr. Jean Carlos Nyland, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (art. 9°, 
§ 2°, Inciso V da lei. 9612/1998). 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foram 
localizadas nos autos do processo em referência (53000.053.470/2011-01) (i) a pesquisa 
realizada nos Sistemas de Fiscaltzaç;ão .da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão 
clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes, bem como (ii) a declaração assinada 
pelo atual Diretor Geral da entidade, Sr. Jean Carlo~~omprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serVÍço, conforme o previsto no art. 9°, § 
2°, Inciso V da Lei. 9612/1998. 

Brasília, 25 de março de 2013. 

Advo ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

,. 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU /li' 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finafidades eç/_l..lcativas, art(sticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da fam(fia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativ24~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para so!icitCJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Esplanada dos Ministérios ~loco "f"- sala 92ID CEP 70.044-900 Brasília - DF 
Telefones: (51) 3311-5535/33Ír6248 \.Fax: (ól) 3~11-6502 Em~ i I: _conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anafei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.05347012011, de interesse da Associação 
de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha, na localidade de Iraceminha I SC, e 
em atendimento à Cota n° 26112010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à folha 383 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nomeiCPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

lpc/CGRC 

Brasília, O ~ de O..~ de 2013 . 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro - CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
( 48) 3229-433 8 FAX ( 48) 3225-6724 

Oficio n° 53/2013/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 11 abril de 201 3. 
Ao Senhor 
JEAN CARLOS NYLAND 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha. 
Rua Getúlio Vargas, s/n- Centro. 
CEP 89.891-000-lraceminha/SC. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo no 53000.053470/2011-01 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053470/2011 da 
localidade de Iraceminha/SC no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 80, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem 
que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requer esente 
solicitação formal neste sentido, d~ntro do p~azo p.ara cun:primento. das e ~.«4~- i. ~Xri~-
esse prazo, a documentação encaminhada sera considerada mtempestiva. ~~~a._..-.,,.--
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai1 ou tele:D e 

1 O SET IBT3 
4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu ~' envi 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet à ... t~d1:1.d,~s interessad , 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endere o 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.053470/201 1/DRMC-SC 



• 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

_ ..... - . ' ; . .. 
· · ' , •. r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina- DRMC-MC 

Nota Técnica no 80/2013/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.053470/2011-01 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Nova 
Comunitária FM de Iraceminha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iraceminha/ SC, protocolizado em 26/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

3. 
pendências. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a. Declaração de Fiel Cumprimento da Legislação assinada pelo Diretor Geral 
da entidade (modelo em anexo), conforme o previsto no art.9°,§2°, inciso V 
da Lei 9612/81998 e em atendimento à Cota no 
219/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para ~ . toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir d . . ~- . 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimen ó)'\\![Ue ~oiflt'ablilf .:o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja espostas ou caso . a 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será ihfl5f!rYIJYt 
5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ez, por 'igllãt-'períod , 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos c os"'de emergência u 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente u a 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
Processo 53000 .053470/20 11 /DRMC-SC 

• 



À consideração superior. 

TADEU ROSA 
Analista/ Adv. 

Florianópolis, 11 de abril de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 80/2013/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 11 de abril de 2013. 

2 de 2 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-~~~~à~i~!tJIZ~ ~ 
d$0etJ945 & ~OeifiJSIJÕ ft'NA ~;ttt1N//ZhX ,,,. 
_(denominação da requerente), declar~, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

resentante Legal (CPF) Dirigente (o carg7) (CPF) 

/ 

Dirigente (o carg ~(CPF) ;;~ (o cargo que ocupa) (CPF) 

'""-.., / " ,/ 
-:D-:i-ri:-g-e-nt_e_(_o_c_a-rg_o_q_u_e_o_c_u_p-a)-(c"'"'P'f:,--Jx:_,.. Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

/ '-,""''" 
-0-i r-i-ge_n_t_e_(_o_c_a-rg_o_q_/_e_o_~--rp<-a-) _(_C_P_F_)_ _D..:,.ir""'ig_€_-Q-~_-e -( o-, -c-ar_g_o_q_u_e_o_c_u_p_a_) -(-C:-P_F_) 

Endereço para cory!Spondência : _____________ ,_-~--------
na cidade de / Estado ---------'·-CEP 

Telefi e para contato: O{,<X-__ -__________ _ 

arreio eletrônico (e-moi/): ______________________ _ 

ENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
diri te: 

--------Comprovação ue todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há~_de-d-eZ'anos e de 
que são maiores de nos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de a·lquer um dos seguintes 
documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casa o; Certificado de Res~sta, ~==~~~~~ 
Cédula de Identidade; Certificado de na ar a ão e -flechdo há mais de I O anos e, 1 
reconhecimento de igualdade de direitos civis H-']Jrü 

de Emancipação. 

Não serão aceitos, a~ comprovação de maioridade e de nacionalidade os 
a) ~~p~~~-i~s~ri~ão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b).-~,:,:óyJia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

JRÁf-&t/ 1/l/1/A) _x_x 2J-z- A-a/V L- lJ~ .<;o 13 

/1574/-ta Tll~ _ ________ ______ _ 

gui.Qt s doculn~T IIIJ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 

G l ru l. r o 
CEP I CODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

0 r::i'c1·o G?J/i..u ~ 3 . 0RMC . s <:. 

75240203-0 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

1 7 ABR. 2013 

I 
···,1 



111 AVISO DE 
RECEBIMENTO AI! ~a: 9 sr vOLLvs v~ 

CORREIO( AVIS CN07 ·h ~ BRESIL 
DATA DE POSTAGEM I DATE DE DEPÓT 

~..~· .H> retlTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

~~ 
"<./ 

-~ () ~ 

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DEP rr ~ ~~L/_ _)_)_ _)_) _ 
........ 

~ \. : h : h 
I 
I ,Çl\~ : h 
I 

......... ~ I 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA~ 
I ' 

rN~O~M~E~O~U~~~~O~S~O~C~IA~L~D~O~R~E~M~E=.TE~N~T~E71N~O~M770U~RA~/7SO~N7S~O~C~M~L~E~D~E~L'~EX~P~E~D~/T~EU~R~-----------------------, 1 

,. 
~~~~~=i--~~--~~--~~--L-~--~-L--L--L--L--L~L-~~~~-1--~~--; : } 

BRASIL I ' 

DD[]DD-DDD 
, -~--~__:., _______ ----- . -. - ------ -- -

· .U 



·P ,. ----- - ------" 

DECLARAÇÃO 

f:11N!8T~R!ü D.ú. 8 ( :iJM UNlü.~. Ó'3EB 
BR.ll. BfL!.ú. ~ DF 

~-.:\ . fi~.: 

07.:1)5f20i:3-if: :40 _!<- Z..) o .s;~;:}. __ 
::·; 

'~,.,.· - v -'i/ 
Eu Jean Carlos Nyland, CPF 057328099-10, na qualidade de Diretor Geral da Associação?-" _.ls·. 
de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha Santa Catarina, CNPJ _ _, ' scQ~--:.~ 
12.983.828/0001-96 declaro, para devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do regulamento e das 

normas estabelecidas para serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lraceminha 03 de Maio de 2013. 

DIRETO!~ GERAL 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1435/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.053470/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Iraceminha I SC, formulado pela Associação de 
Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 219/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 25 
de março de 2013, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. . Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foram localizadas nos autos do processo em referência (i} a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes, bem como (ii) a declaração assinada pelo atual Diretor 
Geral da entidade, Sr. Jean Carlos Nyland, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço, conforme previsto no art. 9°, § 2°, Inciso V da Lei 9.612/1998. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no sistema RADAR da ANATEL, não encontrando registro de fiscalização 
por operação clandestina na localidade de Iraceminha, no estado de Santa Catarina, conforme 
fl.384 e solicitado à entidade a apresentação da declaração de fiel cumprimento do Diretor Geral, 
sendo a mesma encaminhada pela Requerente fl.398 dos autos, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

4. 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo co 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica p 

vaf/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 24 de maio de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de i 
Acompanhamento e Avaliação. ' 

Brasília, L Â- de ~ de 2013. 

SAMIR A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n, conforme Portaria de delegação no 166, de 
18110/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Samir :íitnaruiJ. ranja 9{f;6re Maw 
Diretor do Departam o de Acompanhamento e Ava!i;.v;2 :· 

de Serviços de Comunicação E!etrõnica 
Subf:::.. .. : 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

de~ 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n° 1435/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

i, /; 
' { 

.wl / ... . 

vaf/53000.0534 70/2011/CGRC 

UQUERQUE NETO 
Secretário de Se iços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 

2 de2 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

M. 
' <(-· .... .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N °0573/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
. :~.,.. _: ~ . 

' ; 

PROCESSO W 53000.053470/2011-01 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de lraceminha, Estado de Santa Catarina. Ausência da resposta ao 
requerimento de assentimento prévio, apresentado pela entidade fl. 284. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção de medidas 
cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista a ausência de documento 
essencial à apreciação conclusiva do feito. 

02. Cuida o processo do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
em 26.9. 2011, com prazo final para apresentação da documentação previsto para ocorrer em 
10.11 .2011. 

03. Da leitura dos autos, depreende-se que a entidade interessada na execução 
do serviço ora em questão dirigiu ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República o requerimento acostado à fl. 284 do processo, por meio do qual 
solicitou o assentimento prévio para instalar o sistema operacional de radiodifusão 
comunitária, porquarJto será instalado em faixa de fronteira. 

04. Contudo, não foi localizado nos autos documento concedendo, ou não, o 
imprescindível assentimento prévio para instalação da estação de radiodifusão comunitária na 
localidade. 

05. Entretanto, cumpre salientar que os Roteiros de Análise Técnica de RADCOM 
proferidos pela SCE/MC, às fls. 312 e 360, fazem referência à Nota SAEI/AP n° 108/2010-RF, 
que teria dispensado o assentimento prévio no presente caso. Todavia, não foi possível 
localizar a mencionada Nota, para que se possa aferir as justificativas que dispensaram a 
apresentação de documento exigido nas normas de regência. 

06. 

não, o assentimento prévio, 
complementar a instrução do processo. 

07. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 09 d 

d2~~~ 
Cláud~Maria Vilela von SpE!r'ling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília- DF 

1 O SET 2013 
julho d\J2!}. 

· . ...,_ 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 

Coordenadoria-Geral de Assentimento Prévio 

NOTA SAEI-AP NQ 108/2010 - RF 

INTERESSADO: SECRETAIUA-EXECUTIVA DO 
CONSELHO DE DEF:ESA 
NACIONAL 

ASST.JNTO: Inexigibilidade de ato de 
Assentimento l'révio para 
associações comunitálias que 

Aprovo. 

a()j
' Em 04/06/20'1p. J._ . . 

L 
1 f j I r. 

1 
) i, i (( /. uui!Jlch;l) 

José Alberto Cunha Conto 

exploram serviços de radiodifusão de 
sons e de sons e imagens. 
Interpretação jurídica adequada sobre 
o alcance do art. 2º, inciso 1, parte 
final, da Lei nº 6.634í79 e artigos 8º 
a 13, do Decreto n2 85.064. 
Recomendação de não remessa de 
processos administrativos à 
Secretru·ia-Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional. 

Secretário d Acompanhamento e Estudos lll~tituciouais 

Sr. Secretário, 

Relatório 

1. A Secretaria-Executiva do Conselho de Detesa Nacional -- ' -CDN 
vem recebendo processos administrativos do Ministé1io das Comunicações, co S ~ 
concessão do ato de Assentimento Prévio para que associações comunitárias ~§.!~i; t'o ~ 
serviços de ra?iodifusão ~omunitárias, p~r. fai~a de, s.m.j:, orientação juridic adequad: · ~""r~' 
dessa Secretana sobre o disposto no ru1:. 2-", mcrso I, da LelnQ6.634/79, c/c ru~ go 91, §1--, 
inciso III, da Constituição Federal e artigos 85

l a 13 do Decreto nº 85.064179. 1 O S[T lD!J 

2. É ünpottante observar que, a inteq;retação a seguir a 
por referência o princípio da eficiência na Administração Pública, no sentido de' não ,se 
produzir atos administTativos jntennediários e desnecessáiios ao alcance do ato final, que, 
no caso, é o ato para executar servicos de radiodifusão comunitária na :C1ixa de fronteira. 

, tff( -
00 
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9. O Ato de Assentimento Prévio é uma das atividades permanentes do 
exercício da competência do CDN e está prevista na Lei n!2 6.634/79 (regulamentada pelo 
Decreto n~ 85.064/80), que foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, por não 
conflitar com o novo ordenamento juridico constitucional 

10. Revela-se em uma autorização prévia essencial para a prática de 
determinados atos, para o exercício de determinadas atividades, para a ocupação e a 
utilização de tcnas ao longo da faixa de fronteira tencstre, considerada fundamental para a 
defesa do ten-itório nacional c posta sob regime jmidico excepcional, a teor do disposto no 
§ 2~ do art. 20, da Constituição Federal e Lei n~ 6.634/79 . 

. ) 11. O Decreto n~ 85.064/80, que regulamenta a Lei 6.634/79 - Lei da 
Faixa de Fronteira, estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que 
necessitem de assentimento prévio do CDN, na Faixa de Fronteira. 

'_) 

12. Cabe registrar, que o procedimento envolvendo a instalação de serviço 
de radiodifusão sonora em Município de faixa de fronteira, inicia-se no Ministério das 
Comunicações - MC, conforme art. 8-º- do Decreto n~ 85.064/80, o qual após expedição de 
parecer conclusivo, promove a remessa do processo administrativo à Secretatia-Executiva 
do Conselho de Defesa Nacional, que, por sua vez, o restituí com o competente 
Assentimento Prévio, se cumpridas as exigências legais. 

13. O Decreto nº 85.064/80, que regulamenta a I ,ei nº 6.634179, não 
estabelece a necessjdade de ato de assentimento prévio para que associações 
comunitádas exerçam atividades de exploração de serviço de radiodifusão, conforme 
se demonstra a seguir. 

14. Como já mencionado, os processos administrativos relativos à 
atividade de radiodifilsão, tanto comunitária c comercial, têm sido encaminhados pelo 
Ministério das Comunicações à SE-CDN, em observância à diretriz geral contida no inciso 
I, do att. 2'1, da Lei nE 6.634/79, que assim dispõe: 

Art. 2°. - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança 
Nacional, será vedada, na Faixa de Fronteim, a prática dos atos 
referentes a: 
I -- alienação e concessão de terras, abertura de vias de transporte e 
instalações de meios de comunicação destinados à exploração de 
serviços de radiodifusão de sons e radiodifusão de sons e imagens; 
(grifamos) 

15. .. ~ntretanto, o Decreto 112.85.064/80, que~regulamenta .a Lei nQ 6 . .Jf'~ 
estabelece o procedimento a ser observado para a obtençao de Assenümento P~ ""~ • . ~ ~!Q:; . ·~ 
CDN, não se ref:erc à associações comunitárias, cujo texto constante nos arts. 8Q' 13 é o """"· ~ / 

seguinte: ~ iET i11J 
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I - para empresas em formação ou para aquelas que desejarem}:lJ..ela i;; 
primeira vez, executar o serviço na Faixa de Fronteira - requerim~lt-o <! :; r~~;i.; ·· 
instruído com os documentos exigidos pela legislação específic.a de ·· 
radiodifusão e os mencionados no artigo anterior, dirigido ao DENTEL que, 
após emitir parecer, encaminhará o respectivo processo à SG/CSN, para 
apreciação e posterior restituição àque1e Departamento; e 

U- para empresas que já possue.,m o assentimento prévio para executar 
o serviço na Faixa de Fronteira e que desejem efetuar alteração em seu 
instrumento social, para posterior registro, referente a alteração do objeto 
social; mudança do nome comercial ou endereço da sede; eleição de novo 
administrador; admissão de novo sócio-cotista; transfmmação, incorporação, 
fusão e cisão; ou reforma total dos estatutos ou contrato social- requerimento 
instruído com os docrnnentos exigidos pela legislação específica de 
radiodifusão, a proposta de alteração estatutária ou contratual c as cópias dos 
documentos pessoais, mencionados no ati. 11 , dos novos administradores ou 
sócios-cotistas, quando for o caso, dirigido ao DENTEL, seg11indo-se o 
processamento descrito no item I. 

Parágrafo único - Caberá ao DENTEL o encaminhamento dos atos 
constitutivos, instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e 
contratuais à empresa requerente, para posterior registro nas Juntas 
Comerciais dos Estados e Territórios Federais. 
Art 13 -Às Universidades e Fundações que desejarem executar os se1viços 
de radiodifusão na Faixa de Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as 
disposições deste regulamento. (grifamos) 

16. 1~ importante notar, por ora, que os dispositivos legais citados no item 
anterior, se reportam às empresas, quando do estabelecimento do procedimento para 
obtenção de Assentimento Prévio do CDN, havendo detenninação, no art. l3,no sentido da 
aplicação dos mesmos regramentos às univct·sidades e às fundações, sem qualquer 
referência ·- frise-se- às associações. 

17. Ademais, analisando o teor do Decreto n.<:! 85.064/80 é de se observar 
que em todas as matérias que regula para fins de Assentimento Prévio: Alienação e 
Concessão de Tenas Públicas (Capítulo II), Serviços de Radiodifusão (Capítul 
Atividades de Mineração, Colonização e Loteamentos Rurais (Capítulo IV), Trar · 
com Imóveis Rmais envolvendo estnmgeiros (Capítulo V) e Participação de Estr .•. ." ~~ 
em Pessoa Juridica Brasileira (Capitulo VI), hil referência tão somente à pess a fisica, ~ "~~~ 
nacional ou estrangeira, empresário individual e empresa (pessoa juridíca) nã havendo ~ 
nenhuma menção às associações. 7 O Sf! 

/IJJJ 
18. Nesse sentido, é possível afi1mar que se o referido Decret · · .Y(;$.S~ 
obj.etivo abranger as associacões comunitárias ou entídade análoga, assim o faria. · ·· ... ""'. . ~ ' ~. i ... 
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25. A disciplina acerca das sociedades consta da Parte Especial cht7óJ:igo 
Civil, Livro li, arts. 966 a 1.195, sob o título "Do Direito de Empresa", merecendo destaque 
os artigos 966 c 981, que passamos a transcrever: 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 
serviços . 
Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão 
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir 
elemento de empresa. 
( ... ) 
Ali. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 
obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade 
econômica e a partilha, entre si, dos resultados. 
Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 
negócios determinados. 

26. Veja que o atual Código Civil adotou a teoria da empresa. Entretanto, 
não definiu o que é empresa, fazendo-o, apenas, em relação ao empresário. Mesmo assim, é 
possível concluir que o Código Civil tratou a empresa como sinônimo ele atividade 
empresarial, ou seja, empresa é a atividade econômica organizada para a produção ou 
circulação de produtos ou de serviços. 

27. Como visto, tanto no-Código Civil de 1916, quanto no Código Civil de 
2002, as associações c as sociedades são pessoas jurídicas diversas, com regramentos 
próprios, demandando tratamento diferenciado. 

28. Ademais, verifica-se que o nosso ordenamento jurídico vigente deu 
rcgramento específico às associações que pretendam executar serviços de radiodifusão, das 
quais podemos citar as Leis nºs 9.472/97, 4.117/62 e em especial a Lei nº 9.612/98, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

29. Segu11do o art. lQ, da Lei nº 9.612í98: "Denomina-se Serviço de 
Radiodifusão Comunitária a radiod~fusão sonora, em fi·eqüência modulada, operada em 
baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

SE; . 
. ~!!OA&~ 30. Sobre o objetivo social da associação que explora at' ~~~~ -~ ~ 

radiodifusão, em regra, observa-se nítido fim social e fomento do desenvolvin ..,nto sócio- _,.,.,.,'DtiiÃ, 
econômico e cultural, baseado na oportunidade de expressão e difusão de i.déi , bem, como 
no estímulo ao lazer e ao convivio social da comunidade beneficiada, coníor deterlrBrlfr /0, 
artigo 3~, da Lei nE:9.612/98. '·. ç 1J 
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37. . ~orno visto_,. o Decreto .nº 8~.064/80, que regula~en!a a~~ 
6.634/79, o qual d1spoe sobre a :f:a1xa de frontemt, nao contemplou a<> assocwçoes, mas tao­
somente as empresas, universidades e fundações, não sendo cabível o encaminhamento de 
processos administrativos sobre radiodift1são comunitária, de interesse exclusivo de 
Associações, à Secretaria-Executiva do CDN para 1ins de concessão de ato de 
Assentimento Prévio. 

Conclusão 

38. Por todo o exposto, conclui-se que as associações comunitárias não 
estão contempladas no artigo 2º, inciso I (parte final), da Lei nº- 6.634/79, regulamentado 
pelos artigos 8º a 13, do Decreto nº 85.064/80, para instalação de serviço de radiodifusão de 
sons e de radiodifusão de sons e imagens em faixa de fronteira. 

39. Em razão do exposto, sob o regime legai em vigor, a obrigatoriedade 
de submissão a esta Secretaria deve ser mantida apenas para a. illStalação de meios de 
comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão 
de sons e imagens, quando requ.erida. por empresas, universidades c fundações, cujas 
estações geradoras se localizem na faixa de fionteira (artigo 9~\ do Decreto nº 85.064/8 0). 

Encaminhamento 

40. Sugere-se a submissão da presente Nota ao Sr. Ministro de Estado 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, na qualidade de 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional, para conhecimento e aprovação da 
Ülte1prctação jurídica adequada à aplicação do inciso I (pmte final), do art. 2Q, da Lei n2 
6.634/79, com o conseqüente encaminhamento de Aviso ao Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

41. Após, recomenda-se a devolução dos processos administrativos 
recentemente recebidos por esta Secretm·ia, cujos requerentes são associações comm1itárias, 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, 
juntamente com cópia (s) da presente Nota, pm·a fins de conhecimento e da adequa -o dos 
procedimentos internos pertinentes acerca da inexigibilidade de assentimento pré · , 
instalação de serviço de radiodifusão de sons e de radiodifusão de sons c imagens ~a~ 'E~ 
de fronteira, quando requerido por associações comunitáTias amparadas pc Lei n~ ,...,..~ 1 

9.612/98. 

Brasília, 4 de junho de 2010. :!!!r to,3 

Jh.f1~v-D;vv,. 
Helo1sa lMana 1CJo1nes Pereira 

Procuradora Federal/AGU 
Matr. SIAPE n° 1610623 

~..J.c. -:};. - - "- . . "" ._ 
Renata Furtado 

Coordenadora-Qlral de Assentimento Prévio 
Procu1#clora Fede.ralíAGU 
.M.atr. SJAPF no 11 I 5706 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1980/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.053470/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Iraceminha I SC, formulado pela Associação de 
Radiodifusão Nova Comunitária FM de Iraceminha. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 0573/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 09 de 
julho de 2013, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Diligências no sentido de trazer à colação a Nota SAEIIAP n° 108/2010-RF, 
que teria dispensado o assentimento prévio no presente caso, para que se possa aferir as 
justificativas que dispensaram a apresentação de documento exigido nas normas em referencia 
e/ou o documento proferido pela autoridade competente, concedendo ou não, o assentimento 
prévio, de modo a complementar a instrução do processo. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para complementação da documentação 
instrutória do processo, anexando às fls. 393 a 397 dos autos cópia da referida Nota. 

CONCLUSÃO 

4. 

À consideração superior. 

Brasíli 

VILMAD 

vaflCGRC 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

~Brasilia,Z-5 de~ de2013. 

SAMIR ~DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenat1Ór-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n 1980, conforme Portaria de delegação n° 
166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

~,- ' 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento 

vaf/53000.053470/2011/CGRC 

;qde ~fk de2013 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0931/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.053470/2011-01 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lraceminha, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de lraceminha, 
Estado de Santa Catarina. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de lraceminha, Estado de Santa Catarina. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0139/2012/DRMC/04-MC-MC, fls. 
398/399, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado n ano 
Oficial da União do dia 26/09/2011, sendo o prazo final para a entrega do requeri ~CO p· .. 
documentos exigidos legalmente o dia 10/11/2011. No caso em apreço, o p ·.~~ ~~Jec ~ 
habilitação foi protocolado no dia 20/10/2011, conforme requerimento d fi. 02, "'1fft,~l 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

70 SE! 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução d serviç~ lDIJ 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a d rnentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em ' harinoni~ 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: ~ _ 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s~~ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 07/12, Art. 2°, 

----f-ls~.0-7.-; ~--;-~;-;-;:~----;;:.-::--=~-:.::-=:--;;;=-=~~=-;:;-:=::--;=----- _i_~ 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 13); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24, 27 
e387); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 278 e 409); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 30/277). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fl.1 0), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por seassociar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma r 1

) 

entidade se habUitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6 ; :<',:·.·:~,:~;: i··· t;,;:;·.:~t~sta:"'ihf9rmãr~"11G~?~:~ '!J(,,.,.{~ª~ .. ~,{têsff;ãí;itp"~;· ~ e.ntã'f!Va~s~ ···reqUerimento ·de 
a~sent]rn~r.!t& ~P-t~Y.iP. ·:.dirH~i.dch~<( S.ecfetãriq1 ·~~~e:uf~vo dô-'CC:ín·se.lho dê Defesa ·Nacional da 
PJ:~jtg~pó.iji.\.Ctli'=g~p(i~\ic;a : ,:·oª· : te1türª.::c!ãs : ii.ri~lis~~J)rof~(iga# . ilela st~/MC, .à~ 'fls .. 3.1.2 e-.3.§QI. 
~P:@~~ni!~~s~~:-g~~~,: ._ no pr~~~n~~;2f'asa, :.~@o .. s~_.Iaz: I)~Ç~~s}.~r!ª.; ê , gQ.tenção; Çe . ass~f!~i,men_to 
é1~it9.; ~'hR~:J~r.fu9~H:ff~~i~ª>$.AEJ/Af\}~,::j oª7~q·fô~ '·· y ti)ª;Y~~ •. Çi~e 'tal·:·m~llifêsfaçª.9. ~ãg.: f~:>rêl 
!,~qªQt@ir~b.c)~}iâJ!tºXJ(i:t~i~.tií.Qgq:: .a;,~::J _~~tificà.f:}~ ~:m~!J~rrsÃ'LéJª~~:~?s!gMÇJp':.efiüjçqDi~[lt9/;··· ii~!a­
coNJ tJ R·7.MC~;.~pof. ~·'rií~(flia';~~0t:a;@?~í2b13'1 ~5V:!e'Q::\1Yi06NJCfR~fv\6$'ta;~fl;ft-392 (~);.ol1dtQ(T'á:" ?ua 
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7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais a~t . _ 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação -
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
União; 

111-
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indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres , a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa , de 

licitação. 

1 O. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária , 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma no 1, de 2004. 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fi 349, 
350, 352, 353, 391 e 392). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 404, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos p eceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ap ovad'1 !JPlO 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada ela Port~W/J 
no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: · 

·; I" ... 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
r da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. A 
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16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
di rigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 0139/2012/DRMC/04-MC, fls. 398/399. 

17. Em relação às exigências técnica·s- necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1 /2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic~ 
Eletrônica para prosseguimento. \3. ·· 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2013. 

C li!~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 3136/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.053470/2011-01 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lraceminha, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0931/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, J Q de agosto 2.013 

~ , IM_~Jn 
SOCORR~~ M. LEONAWo 

AM~~'d~'da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

-.. .. 
<.:- . 

1 O SET 2013 
\/'--1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 313712013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.053470/2011 -01 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Nova Comunitária FM de lraceminha. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lraceminha, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 313612013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER 
N°093112013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

• 

) 

) 

tJ 



PORTARIA Nº 260, DE 28 DEliTEID DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053470/2011-01, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Nova Comunitária 
FM de lraceminha, com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n°, Centro, Município de lraceminha, 
Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 49' 22" S e longitude em 53° 16' 36" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c~ LJL:U 
\-.~- ~ . . -- \ \ 

PAULO BERNARDO SILYr\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 260, de 28/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NOVA 
COMUNITÁRIA FM DE IRACEMINHA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de IRACEMINHA/SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.053470/2011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013 . 

. LKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. '1. de d 
Brasília, ./ l.lUJAA de 2013. 

CGRC 



Oficio nº 17 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 

i. ' 

" <' ' 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

'' MC 00118 2013 
- 53000.033939/2011 

MC 00119 2013 
- 53000.013439/2010 

MC 00120 2013 
- 53000.065457/2011 

MC 00121 2013 
- 53000.045054/2007 

MC 00122 2013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
-53640.000317/1999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TI VOS I 

RENATA~~I~ 
Coordenadora-Geral 
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